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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR AULAS EM OFICINAS DE 

ARTESANATO, COM INSTRUTORES HABILITADOS PARA ATENDIMENTO 

AO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DE 

IDOSOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

DATA: 31.08.23 	ABERTURA: 19.09.23 	PROPOSTA ATÉ: 08h 

DISPUTA: 10h 
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 

Contratação de empresa para ministrar aulas em Oficinas de Artesanato, com 

instrutores habilitados para atendimento ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos de Idosos do município de Coronel Vivida. 

Justificativa: 

Considerando as previsões da Tipificação dos Serviços Socioassistenciais do SUAS, no 

que se refere ao serviço de convivência e fortalecimento de vínculos as intervenções sociais 

para a terceira idade são pautadas nas características, interesses e demandas dessa faixa etária 

e considera que a vivencia em grupo, as experimentações artísticas, culturais, esportivas e de 

lazer e a valorização das experiências vividas, constituem formas privilegiadas de expressão, 

interação e proteção social, incluindo vivencias que valorizam suas experiências que estimulam 

e potencializam a condição de escolher e decidir. 

Tem por foco o desenvolvimento de atividades que contribuam no processo de 

envelhecimento saudável, no desenvolvimento da autonomia e de sociabilidades, no 

fortalecimento de vínculos familiares e do convívio comunitário e na prevenção de situações de 

risco social. 

Assim os serviços serão realizados em grupos organizados de modo a garantir as 

aquisições progressivas aos usuários, de acordo com seu ciclo de vida, a fim de complementar o 

trabalho social com as famílias. Possui caráter preventivo e proativo, pautado na defesa e 

afirmação dos direitos e no desenvolvimento de capacidades e potencialidades, com vistas ao 

alcance de alternativas para o enfrentamento da vulnerabilidade social. 

Do valor: 

O valor ajustado para a execução dos serviços é de R$ 19.584,00 (dezenove mil 

quinhentos e oitenta e quatro reais). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 22 de agosto de 2021 

Assinado de forma digita' 
ANDERSON MANIQUE p0rANDERSONMANIQUE 

BARRETO:96731 10999 BARRETO-96731109991 
Dados: 2023.08.24 09:08:47 
030O 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 

1.1. Contratação de empresa para ministrar aulas em Oficinas de Artesanato, com instrutores 

habilitados para atendimento ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos de 

Idosos do município de Coronel Vivida, conforme especificações e quantidades estabelecidas 

abaixo: 

LOTE TEM QTD UN 
COD. 

PMCV 
DESCRIÇAO 

VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	PARA 

ADMINISTRACAO 	DE 	AULAS 	DE 

1 1 1,00 U  23608 ARTESANATO COM FREOUENCIA DE 08 19.584,00 19.584,00 

HORAS SEMANAIS E NO MAXIMO 20 

IDOSOS, PELO PERIODO DE 12 MESES. 

R$ 19.584,00 (Dezenove mil quinhentos e oitenta e quatro reais), divididos em 12 (doze) 

parcelas mensais de R$ 1.632,00 (um mil seiscentos e trinta e dois reais). 

(*Requisição de Necessidades n 2  453/2023 do LC) 

2. Da Justificativa: 

2.1. Considerando as previsões da Tipificação dos Serviços Socioassistenciais do SUAS, no que 

se refere ao serviço de convivência e fortalecimento de vínculos as intervenções sociais para 

a terceira idade são pautadas nas características, interesses e demandas dessa faixa etária e 

considera que a vivencia em grupo, as experimentações artísticas, culturais, esportivas e de 

lazer e a valorização das experiências vividas, constituem formas privilegiadas de expressão, 

interação e proteção social, incluindo vivendas que valorizam suas experiências que 

estimulam e potencializam a condição de escolher e decidir. 

2.2. Tem por foco o desenvolvimento de atividades que contribuam no processo de 

envelhecimento saudável, no desenvolvimento da autonomia e de sociabilidades, no 

fortalecimento de vínculos familiares e do convívio comunitário e na prevenção de situações 

de risco social. 

2.3. Assim os serviços serão realizados em grupos organizados de modo a garantir as 

aquisições progressivas aos usuários, de acordo com seu ciclo de vida, a fim de complementar 

o trabalho social com as famílias. Possui caráter preventivo e proativo, pautado na defesa e 

afirmação dos direitos e no desenvolvimento de capacidades e potencialidades, com vistas ao 

alcance de alternativas para o enfrentamento da vulnerabilidade social. 

3. Das especificações das oficinas: 

3.1. As oficinas serão desenvolvidas, conforme descrição e cronograma estabelecidos pela 

Secretaria de Assistência Social: 

3.1.1. Oficinas e Cronorama: 
Oficina Descrição Carga horária 

Artesanato Administração de aulas de artesanato, com 

no máximo 20 (vinte) idosos. 

08(oito) 	horas 

semanais. 

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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4. Da Avaliação dos Custos: 

4.1. O custo total estimado para a futura contratação é R$ 19.584,00 (dezenove mil 

quinhentos e oitenta e quatro reais) conforme mapa comparativo em anexo. 

4.2. Os custos estimados foram apurados a partir do mapa comparativo constante no 

processo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, 

corroborando que os valores estão dentro do praticado no mercado. 

4.3. Foram empregados contratos/atas de registro de preços de contratações similares de 

outros entes públicos, tendo como objetivo final a confecção do mapa comparativo de preços. 

4.4. A metodologia de pesquisa de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529 de 05 

de fevereiro de 2019, o qual dispõe sobre as ferramentas para estabelecer o preço estimado 

ou de referência para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, pelos órgãos da 

Administração Pública direta e indireta do Município de Coronel Vivida-PR. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos Critérios: 

5.1. Tipo de licitação: Menor Preço. 

5.2. Critério de julgamento: Para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observando as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para Ampla Concorrência: 

6.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2  147/14: 

6.6.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo, concluiu-se, 

portanto, a necessidade de aplicação do art. 49, inc. III, da Lei Complementar 123/06, o qual 

estabelece que não se aplica as vantagens concedidas nos arts. 47 e 48 quando "o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado". 

7. Das Obrigações do Contratante: 

7.1. Cumprir com todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada, efetuando 

o pagamento no valor correspondente ao serviço prestado, no prazo e na forma estabelecidos 

neste Termo de Referência, Edital e Contrato. 

7.2. Caberá à Secretaria Assistência Social, determinar metas físicas, qualitativas e 

assistenciais a serem cumpridas; o volume de prestação de serviços; a humanização do 

atendimento; a melhoria da qualidade dos serviços prestados à população e outros fatores. 
7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

Praça Angelo Mezzomo, sin° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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7.5. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.7. Todos os materiais para execução das oficinas, serão fornecidos pela Secretaria 

Assistência Social. 

8. Obrigações da Contratada: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência, Edital e Contrato. 

8.2. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da execução dos serviços e qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessária. 

8.3. Certificar-se preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital e Contrato, não 

sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.4. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no contrato 

e na proposta de preços apresentada, aos quais se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.5. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n.2  8.666/93. 

8.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

8.7. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, de 

segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.8. Responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, feita por profissional empregado 

ou preposto, em razão da execução estabelecida em contrato. 

8.9. Para o desempenho dos serviços, objeto do presente Termo de Referência, a Contratada 

deverá manter profissional qualificado e designado a ocupar a devida função, sendo ela 

responsável pelos atos profissionais de seu indicado. 

8.10. A Contratada deverá justificar ao Contratante, por escrito, as razões técnicas alegadas 

quando da decisão de não realização de qualquer ato previsto em contrato. 

8.11. Permitir o acesso do Gestor, Fiscal, auditores e outros profissionais, eventual ou 

permanentemente designados, para supervisionar e acompanhar a execução dos serviços 

prestados. 

8.12. Caso o profissional que prestará os serviços venha a faltar ao serviço por qualquer 

hipótese, deverá repor as horas não trabalhadas, as quais serão em horários diversos aos dos 

constantes no contrato, ou caso não o faça serão descontados os dias faltosos. 

8.13. A Contratada deverá apresentar para aprovação do Contratante, toda vez que for 

necessário, dados informativos sobre os serviços, de modo que permita sua perfeita 

identificação quanto à qualidade e procedência. 
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8.14. Substituir, sempre que exigido pelo CONTRATANTE e independentemente de qualquer 

justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou 

comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina do 

CONTRATANTE ou ao interesse do Serviço Público, ou ainda entendido como inadequada para 

prestação de serviços. 

8.15. Cumprir horários e periodicidade para a execução dos serviços fixados através de turnos 

e tabelas indicados pelo CONTRATANTE, segundo suas conveniências e em consonância com 

a Fiscalização do Contrato. 

8.16. Assumir todas as responsabilidades e tomar medidas necessárias ao atendimento dos 

seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus prepostos. 

8.17. Repor, no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE, qualquer objeto do CONTRATANTE 

e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus empregados. 

8.18. Na hipótese de execução de serviços em desacordo com os requisitos estabelecidos, a 

Contratada se obriga a reparar a falha e, se houver necessidade, substituir em prazo a ser 

convencionado entre as partes, sem quaisquer ônus para o município. 

8.19. A Contratada deverá indicar profissional que possua habilidades artísticas para trabalhar 

junto ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos do Idoso, de Coronel Vivida. 

9. Dos Locais de execução dos serviços: 
9.1. As aulas serão realizadas no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos do 

Idoso, localizado na Rua Santa Catarina, s/n, bairro São Luiz, município de Coronel Vivida. 

9.2. O profissional deverá cumprir rigorosamente o horário de trabalho, conforme 
cronograma estabelecido pela Secretaria de Assistência Social. 
9.3. O profissional deverá propor tarefas que estimulem o desenvolvimento de habilidades 

artísticas, com o objetivo de oferecer uma alternativa de renda e independência financeira 

dentro das potencialidades de cada indivíduo, promover ações sobre as datas comemorativas 

durante o ano, participar das atividades da Secretaria de Assistência Social como reuniões de 

família, interagir com a equipe, preencher documentos exigidos para registros de atividades. 

9.4. Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento 

dos trabalhos artesanais, comunicando sempre que necessário a falta dos mesmos, com 

antecedência. 

10. Documentos para Qualificação: 
10.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica do Profissional 
Responsável, expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito privado, compatível 

com o objeto da licitação, comprovando que este desempenhou de forma satisfatória a 

execução dos referidos serviços. 

10.2. Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 

na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a admissão 
ate a data de abertura do presente edital; ou ainda como contratado, por meio de contrato. 
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11. Da Subcontratação: 

11.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do contrato 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

11.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

com probatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

11.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Edital. 

12. Da Forma de Pagamento: 

12.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

execução dos serviços e aceitação, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

12.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT). 

12.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras. 

12.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

13. Do Prazo de Vigência e Prorrogação: 

13.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, a 

critério da Administração junto à Secretaria de Assistência Social, tendo por fundamento no 

que couber as disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 
13.2. A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua 

intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias. 

13.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2  8.666/93, firmados 

através de termo aditivo. 

13.4. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da Secretaria 
contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento inicialmente 

contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que não altere o 

valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 
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14. Da Dotação Orçamentária: 

14.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

15. Da Anticorrupção: 

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n 2  8.429/1992), a Lei 

Federal n 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do Termo de Referência, seja de forma direta ou indireta quanto ao 

objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

16. Da Gestão e Fiscalização do Contrato: 
16.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal (is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484, de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
16.2. A administração indica como gestor do Contrato, a Secretária Municipal de Assistência 

Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n2  7.479. 
16.3. A Administração indica como fiscal do Contrato, Gismaeli Tais Galeazzi, matrícula n 

19.046. 
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Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 

prestadas são verdadeiras. 

Fatima 'ilø 1 da Silva 

Secretária de Assistência Social 
Gestor 

( 

G ismaelki 
Secretaria de 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

ao processo. 

Coronel Vivida, 22 de agosto de 2023. 
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MUNKIP1O DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANA 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa para ministrar aulas em Oficinas de Artesanato, com 
instrutores habilitados para atendimento ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos de Idosos do município de Coronel Vivida. 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 04— FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
03 10/04 3934 2.139 Promoção, Proteção, Defesa dos 4005 4263 3.3.90.39.99.99 

Direitos e Melhorias da Qualidade 
de Vida da Pessoa Idosa 
10.004.08.241.00011.2.139  

03 10/04 934 2.139 Promoção, Proteção, Defesa dos 4011 4319 3.3.90.39.99.99 
Direitos e Melhorias da Qualidade 
de Vida da Pessoa Idosa 
10.004.08.241.00011.2.139  

03 10/04 000 2.139 Promoção, Proteção, Defesa dos 4018 4321 3.3.90.39.99.99 
Direitos e Melhorias da Qualidade 
de Vida da Pessoa Idosa 
10.004.08.241.00011.2.139  

Obs.: Os recursos financeiros para fazer face às despesas com a contratação acima serão 
os seguintes: 

a) R$ 4.682,51 provenientes da Deliberação 015/2022 - CEDI/PR - FIPAR - 
FUNDO DO IDOSO - DOTAÇÃO 4263 

b) R$ 10.000,00 proveniente do Bloco da Proteção Social Básica - Fonte 934 - 
DOTAÇÃO 4319 

c) R$ 4.901,49 proveniente de recursos próprios do município - DOTAÇÃO 4321 

Coronel Vivida, 22 de agosto de 2023 

G, 
}.DFMIR ANTONIO AZILIERO 

CRC 025365-0/PR 



ESTADO DO PARANA Xcip i  

Municipio de Coronel Vivida 

-------------------------------- 
Nr. da Reserva de Saldo: 4714 

1 - CLASSIFICACAO ORCAMENTARIA 

Orgao: 10 SECRETARIA MUNICIP.DE  ASSISTENCIA SOCIAL 	 Cod.Reduzido 
Unidade: 04 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 	 4011 
Dotacao: 082410011.2.139.3390.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 

2 - CONTROLE DA DESPESA ORCAMENTARIA 

Saldo Anterior 	 R$ 	 4.000,00 
Valor Reservado 	 R$ 	 4.000,00 
sido Atual 	 R$ 	 0,00 

Coronel Vivida, 22.08. 

2 

S 	 _--Mmw Antonio Aziliero 
Contabista CRC!PR25.365IO7 
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ESTADO DO PARANA 	 ípio 
Municipio de Coronel Vivida 

FLS 

-------------------------------- 
Nr. da Reserva de Saldo: 4522 	 V 

1 - CLASSIFICACAO ORCAMENTARIA 

Orgao: 10 SECRETARIA MUNICIP.DE  ASSISTENCIA SOCIAL 	 Cod.Reduzido 
Unidade: 04 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 	 4011 
Dotacao: 082410011.2.139.3390.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 

2 - CONTROLE DA DESPESA ORCAMENTARIA 

Saldo Anterior 	 R$ 	 10.000,00 
Valor Reservado 	 R$ 	 6.000,00 

Saldo Atual 	 R$ 	 4.000,00 

Coronel Vivida, 08.08. 

CRCIPR 25.651 



ESTADO DO PARANA 
onei Vivida 	 FLS 

Nr. da Reserva de Saldo: 4521 

1 - CLASSIFICACAO ORCAMENTARIA 

Orgao: 10 SECRETARIA MUNICIP.DE  ASSISTENCIA SOCIAL 	 Cod.Reduzido 
Unidade: 04 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 	 4005 
Dotacao: 082410011.2139.3390.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 

2 - CONTROLE DA DESPESA ORCANENTARIA 

Saldo Anterior 	 R$ 	 4.682,51 
Valor Reservado 	 R$ 	 4.682,51 

Saldo Atual 	 R$ 	 0,00 

Coronel Vivida, 08.08. 

1-Memir Wnonio z ter~ 
Contabilista CRCIPR 25.36507 
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ESTADO DO PARANA 
Município de Coronel Vivida 	 1 

Nr. da Reserva de Saldo: 4715 

1 - CLASSIFICACAO ORCAMENTARIA 

Orgao: 10 SECRETARIA MUNICIP.DE  ASSISTENCIA SOCIAL 	 Cod.Reduzido 
Unidade: 04 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 	 4018 
Dotacao: 082410011.2.139.3390.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 

2 - CONTROLE DA DESPESA ORCAMENTARIA 

Saldo Anterior 	 R$ 	 20.572,51 
Valor Reservado 	 R$ 	 224,00 
•aldo Atual 	 R$ 	 20.348,51 

Coronel Vivida, 22.08. 

—Ademir Antonio Azitiero 
Contabilista CRCIPR 25.36510-7 
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ESTADO DO PARANA 	 (;19L5_\\ 
Municipio de Coronel Vivida 	

( 

Nr. da Reserva de Saldo: 4523 

1 - CLASSIFICACAO ORCAMENTARIA 

Orgao: 10 SECRETARIA MUNICIP.DE  ASSISTENCIA SOCIAL 	 Cod.Reduzido 
Unidade: 04 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 	 4018 
Dotacao: 082410011.2.139.3390.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 

2 - CONTROLE DA DESPESA ORCAMENTARIA 

Saldo Anterior 	 R$ 	 25.000,00 
Valor Reservado 	 R$ 	 4.427,49 

Saldo Atual 	 R$ 	 20.572,51 

Coronel Vivida, 08.08. 

ir AntfliO Azihero 
CRCIPR 25.36510-1 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 	

JO 
CONTRATO N 9  11112022 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2 7012022 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n2 - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Anderson 

Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, juntamente 

com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de 

direito público, com sede na Rua Romário Martins, 154 - Centro, Estado do Paraná, inscrito 

no CNPJ sob o n 9  08.906.533/0001-49, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 

Saúde Sr. Vinicius Tourinho, inscrito no CPF sob o n 0  038.928.579- 03 e RG n2 6.355.947-

4, a seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa VITAE — CURSOS 
PROFISSIONALIZANTES LTDA, estabelecida na rua Marechal Deodoro, 1670, sala 01, bairro 

Vila Carvalho, na cidade de Araçatuba, Estado de São Paulo, CEP (16.025-285), inscrita no CNPJ 
sob n.9 11.589.175/0001-00, neste ato representada por seu representante legal, Sr. Fabrício 
Guilherme da Silva, inscrito no CPF sob o n9 228.469.028-95 e RG n2 34.764.962-2, a seguir 

denominada CONTRATADA, (CONTATOS: atendimento@institutovitae.com  / (18)3622-0483), 

estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal n2 10.520 de 17 julho de 2002, Lei 

Municipal n 9  1.708 de 18 de setembro de 2003, Lei Federal n 9  8.666 de 21 de junho de 1993 

e subsequentes alterações, e legislação complementar vigente e pertinente a matéria, 

ajustam o presente Contrato em decorrência do Edital de Pregão Eletrônico n. 9  70/2022, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

MINISTRAR AULAS EM OFICINAS DE ARTESANATO, COM INSTRUTORES HABILITADOS PARA 

ATENDIMENTO AO CAPS 1 - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL DE CORONEL VIVIDA, de 

acordo com as quantidades e demais especificações constantes a seguir: 
Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital do 

Pregão Eletrônico n 2  7012022 juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
Pela prestação dos serviços, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor unitário/mensal 

de R$ 1.080,00 ( um mil e oitenta reais), totalizando a quantia de R$ 12.960,00 (doze mil 

novecentos e sessenta reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 
Parágrafo primeiro: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência 

de 12 (doze) meses. De 01 de setembro de 2022 a 31 de agosto de 2023. 

Parágrafo segundo: Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Secretaria contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 

incisos do artigo 57 da Lei n9 8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 1 de 13 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  

8.666193, firmados através de termo aditivo. 
3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 
Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 
Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 
tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 
Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer veículo que 
não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
Dos locais de execução dos serviços estão fixados detalhadamente no item 8 do Termo de 
Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO 

OBJETO 
As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 
detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA — DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 11 do termo de Termo de 

Referência — Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência Anexo 1 do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - FORMA DE PAGAMENTO 
As condições de pagamento estão detalhadas no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ÓRGÃO: 06-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01- Departamento de Saúde. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG 01U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

02 06101 494 2.065 CAPS - Centro de Atenção 712 2350 3.3.90.39.99.99 

Psicossocial 
06.001 10.301.0019.2.065 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e 

demonstrar docunientalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n9 8.666/93. 
1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 
Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 

Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastrarnento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 

cominações legais. 
Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 
2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado 

ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n2 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 

à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal nQ 8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 
Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 16 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo primeiro: Nenhum produto fora das especificações deste Contrato poderá ser 

entregue, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 
Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar o serviço 

do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o serviço ser realizado por profissionais 

a ela vinculada. 
Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes do serviço deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 

causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E FORO 

As partes firmani o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 

das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que 

ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de Coronel Vivida, Estado do 

Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, não obstante qualquer 

mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um 

representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas 

em direito permitidas. 

Coronel Vivida, 29 de agosto de 2022. 

VrrAE CURSOS 
PROFISSIONALIZANT pVfl'AE CURSOS 

ES 	
PROFISSIORIALIZAMTES 

TOUR1NH0038928579 
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Anderson Manique Barreto Vinicius Tourinho Fabrício Guilherme da Silva 

Prefeito Fundo Municipal de Saúde VITAE - Cursos Prof. Ltda. 

CONTRATANTE CONTRATANTE CONTRATADA 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, 5/na - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  7012022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Implantação de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de rouparia, para 

atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n 2  37512022 

ITEM QNTD UN 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 

R$  

VALOR TOTAL 

CONTRACAO 	DE 	EMPRESA 	PARA 

ADMINISTRACAO DE AULA DE ARTESANATO EM 

PINTURA, PATCHCOLAGEM E OUTROS NO CAPS 1 - 

12,0 MÊS 19254 CENTRO DE ATE NÇÃO PSICOSSOCIAL DE CORONEL 1.080,00 12.960,00 

VIVIDA, LOCALIZADO NA PRACA JOSE AUACHE, 

COM FREQUENCIA DE 08 HORAS SEMANAIS, COM 

NO MAXIMO 12 ALUNOS.  

VALOR TOTAL 12.960,00 

(Doze mil novecentos e sessenta reais) 

2. Da Justificativa: 

2.1. Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 62, positiva o 

direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, in verbis: 

"Art. 69 São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, 
o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a 
previdência social, a proteção à maternidade e à infância,  a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. 

2.2. Já, nos Artigos 196 e 197 a Constituição assegura a todo o povo brasileiro, dentre o rol 

das garantias constitucionais, que é dever do Estado garantira saúde e que todos têm o direito 

a saúde e ainda, quando o Poder Público não dispuser de serviços de saúde necessários e 

suficientes à sua população, este, deve ser feito através da contratação de terceiros, in verbis: 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 

risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

•TT 1 
recuperação. 	 j 
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3.1.1. Oficinas e Cronograma: 
Oficina Descrição Carga horária Dia/Horário 

Artesanato Administração de aulas de artesanato 08(oito) 	horas Terças 	e 	quintas-feiras 
em pintura, patchcolagem e outros semanais. Das 13:00 às 17:00 horas. 
artesanatos, com no máximo 12 (doze) 
pacientes em saúde mental.Objetivo: A 

realização dessas atividades permite 
que os pacientes se sintam integrados 
na sociedade e estimula a paciência e 
atenção.  

Música Administração de aulas de violão com 04(quatro) 	horas sextas-feiras 
pacientes 	saúde 	mental.Objetivo: semanais Das 13:00 às 17:00 horas. 
ensinar elementos técnicos e táticos 
básicos da música, posição dos dedos, 
sequências de acordes, aprendizagem 
de ritmos, com no máximo 10 (dez) 
pacientes em saúde mental. 

4. Da Avaliação dos Custos: 
4.1. O custo total estimado para a futura contratação é R$ 37.380,00 (trinta e sete mil, 

trezentos e oitenta reais) conforme mapa comparativo em anexo. Sendo que, após a fase de 

lances e negociação chegou-se ao valor total de R$ 12.960,00 (doze mil novecentos e sessenta 

reais), para o item 1 deste. 

4.2. Os Custos estimados foram apurados a partir do mapa comparativo constante no 

processo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, 

corroborando que os valores estão dentro do praticado no mercado. 

4.3. A metodologia de pesquisa de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529 de 05 

de fevereiro de 2019, o qual dispõe sobre as ferramentas para estabelecer o preço estimado 

ou de referência para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, pelos órgãos da 

Administração Pública direta e indireta do Município de Coronel Vivida-PR. 

4.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos Critérios: 

5.1. Tipo de licitação: Menor Preço. 

5.2. Critério de julgamento: Para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observando as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP: 

6.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 

licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, conforme orçamentos em anexo ao processo, desta forma deverá cumprir a Lei 

Complementar n9 123/2006, com alterações promovidas pela lei Complementar n2 147/2014. 
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Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, 

cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua 

regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução 

ser feito diretamente ou através de terceiros e, também, por 
pessoa física ou jurídica de direito privado. 

2.3. Considerando a Lei Federal nt 8.080, de 19 de setembro de 1990 que dispõe sobre as 

condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento dos serviços correspondentes. 

2.4. Considerando a Portaria GM/MS n9 1.631, de 12  de outubro de 2015, que estabelece os 

critérios e parâmetros para o planejamento e programação das ações e serviços de saúde no 

âmbito do SUS. 

2.5. Considerando a Portaria GM/MS n 9  204, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o 

financiamento e a transferência de recursos federais para as ações e serviços de saúde, na 

forma de blocos de financiamento, com respectivo monitoramento e controle. 

2.6. Considerando a Lei 10.216, de 06/0412001, que dispõe sobre a proteção e os direitos das 

pessoas portadoras de transtorno mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde 

mental; 

2.7. Considerando a Portaria n 2  2.088, de 23/12/2011, que institui a Rede de Atenção 

Psicossocial para pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades 

decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS); 

2.8. Considerando a Portaria nt 816/GM/MS, de 30104/2002, que institui, no âmbito do SUS, 

o Programa Nacional de Atenção Comunitária Integrada a Usuários de Álcool e outras Drogas 

(PEAD); 

2.9. Considerando as diretrizes previstas na Portaria nt 1.190/GM/MS, de 04/06/2009, que 

institui o Plano Ernergencial de ampliação do Acesso ao Tratamento e Prevenção em Álcool e 

outras Drogas (PEAD); 

2.10. Considerando a Portaria n 2  4.279/GM/MS, de 30/12/2010, que estabelece diretrizes 

para a organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do SUS; 

2.11. Considerando a necessidade de que o CAPS 1 de Coronel Vivida ofereça uma rede de 

serviços de saúde mental integrada, articulada e efetiva nos diferentes pontos de atenção 

para atender as pessoas com demanda decorrentes de transtorno mental, consumo de álcool, 

crack e outras drogas; 

2.12. As oficinas terapêuticas são atividades de encontro de vidas entre pessoas em 

sofrimento psíquico, promovendo o exercício da cidadania a expressão de liberdade e 

convivência dos diferentes através preferencialmente da inclusão pela arte. 

3. Das especificações das oficinas: 

3.1. As oficinas serão desenvolvidas nas terças e quintas-feiras para artesanato e sextas-feiras 

para música, conforme descrição e cronograma abaixo especificado: 
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7. Das Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir com todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada, efetuando 

o pagamento no valor correspondente ao serviço prestado, no prazo e na forma estabelecidos 

neste Termo de Referência, Edital e Contrato. 
7.2. Caberá à Secretaria Municipal de Saúde, determinar metas físicas, qualitativas e 

assistenciais a serem cumpridas; o volume de prestação de serviços; a humanização do 
atendimento; a melhoria da qualidade dos serviços prestados à população e outros fatores 

que tornem o serviço um efetivo instrumento na garantia de acesso ao Sistema Único de 

Saúde (SUS). 
7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 
7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
7.5. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
7.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
7.7. Todos os materiais para execução das oficinas, além de equipamentos serão fornecidos 

pela Secretaria Municipal de Saúde. 

8. Obrigações da Contratada: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência, Edital e Contrato. 
8.2. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da execução dos serviços e qualquer anormalidade verificada, 
inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessária. 
8.3. Certificar-se preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital e Contrato, não 
sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.4. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no contrato 
e na proposta de preços apresentada, aos quais se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
8.5. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com oart. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 
8.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 
8.7. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, de 

segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
8.8. Responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, feita por profissional empregado 

ou preposto, em razão da execução estabelecida em contrato. 
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8.9. Para o desempenho dos serviços, objeto do presente Termo de Referência, a Contratada 

deverá manter profissional qualificado e designado a ocupar a devida função, sendo ela 

responsável pelos atos profissionais de seu indicado. 

8.10. A Contratada deverá justificar ao Contratante, por escrito, as razões técnicas alegadas 
quando da decisão de não realização de qualquer ato previsto em contrato. 
8.11. Permitir o acesso do Gestor, Fiscal, auditores e outros profissionais, eventual ou 
permanentemente designados pela Secretaria de Saúde, para supervisionar e acompanhar a 
execução dos serviços prestados. 
8.12. Caso o profissional que prestará os serviços venha a faltar ao serviço por qualquer 
hipótese, deverá repor as horas não trabalhadas no CAPS 1, as quais serão em horários diversos 
aos dos constantes no contrato, ou caso não o faça serão descontados os dias faltosos. 
8.13. A Contratada deverá apresentar para aprovação do Contratante, toda vez que for 
necessário, dados informativos sobre os serviços, de modo que permita sua perfeita 
identificação quanto à qualidade e procedência. 

8.14. Substituir, sempre que exigido pelo CONTRATANTE e independentemente de qualquer 
justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou 
comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina do 

CONTRATANTE ou ao interesse do Serviço Público, ou ainda entendido como inadequada para 

prestação de serviços. 

8.15. Cumprir horários e periodicidade para a execução dos serviços fixados através de turnos 

e tabelas indicados pelo CONTRATANTE, segundo suas conveniências e em consonância com 

a Fiscalização do Contrato. 
8.16. Assumir todas as responsabilidades e tomar medidas necessárias ao atendimento dos 

seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus prepostos. 

8.17. Repor, no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE, qualquer objeto do CONTRATANTE 

e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus empregados. 
8.18. Na hipótese de execução de serviços em desacordo com os requisitos estabelecidos, a 
Contratada se obriga a reparar a falha e, se houver necessidade, substituir em prazo a ser 

convencionado entre as partes, sem quaisquer ônus para o município. 
8.19. A Contratada deverá indicar profissional que possua habilidades artísticas para trabalhar 
junto ao CAPS 1 de Coronel Vivida. 
8.20. Fornecer mensalmente, para conferência e junto a Nota Fiscal/Fatura: 
8.20.1. Relação nominal atualizada de seu(s) empregado(s), por posto para controle de 
fiscalização; 

8.20.2. Cópia da folha de pagamento emitida especificamente para o Contrato, referente do 

mês de competência anterior ao faturamento; 
8.20.3. Comprovante de pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente ao mês 

de competência anterior ao faturamento; 
8.20.4. Na falta da apresentação dos documentos acima relacionados, o pagamento será 
suspenso até o cumprimento da referida exigência. 

8,21. Realizar acompanhamento rotineiro da legislação do Sistema Único de Saúde. 

CI N  
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9. Da Forma de Pagamento: 

12.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

execução dos serviços e aceitação, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 
esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 
12.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT). 
12.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Contratada ou por meio de fatura com utilização do código de 
barras. 
12.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 
juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 
devida. 

10. Do Prazo de Vigência e Prorrogação: 
13.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, De 01 de setembro de 2022 a 
31 de agosto de 2023, podendo ser prorrogado, a critério da Administração junto à Secretaria 

de Saúde, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do artigo 
57 da Lei n2 8.666/93. 
13.2. A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua 
intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias. 

13.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2 8.666/93, firmados 

através de termo aditivo. 
13.4. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da Secretaria 
contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento inicialmente 
contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que não altere o 
valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 

11. Da Dotação Orçamentária: 
14.1. Conforme principio do planejamento integrado, em anexo. 

12. Da Anticorrupção: 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n 2  8.429/1992), a Lei 
Federal n2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 
Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, 

/ OO\ 
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9. Dos Documentos para Qualificação: 

9.1. Comprovação de aptidão da proponente, mediante apresentação de atestado(s) de 

capacidade técnica fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, de 
desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da presente licitação. 

10. Dos Locais de execução dos serviços: 
10.1. As aulas serão realizadas no CAPS 1 - Centro de Atenção Psicossocial, localizado na Rua 

Brigadeiro Rocha loures, Praça José Auache do município de Coronel Vivida. 
10.2. O profissional deverá ser apresentado a Secretaria de Saúde no primeiro dia de trabalho 
e estar munido de documentos pessoais, para o cadastramento junto ao sistema de 
Informações em Saúde, para que não ocorram transtornos administrativos e técnicos perante 

o Ministério da Saúde. 
10.3. O profissional deverá cumprir rigorosamente o horário de trabalho estabelecido, 

sendo 08 (oito) horas semanais, nas terças-feiras e quintas-feiras no horário das 13h:00m às 
17h:00m, para o profissional ARTESÃO e, 04 (quatro) horas semanais, nas sextas-feiras, no 
horário das 13h:00rn às 17h:00m, para o profissional de MÚSICA para pacientes do CAPS 1. 
10.4. O profissional deverá propor tarefas que estimulem o desenvolvimento de habilidades 

artísticas nos pacientes com o objetivo de oferecer uma alternativa de renda e independência 

financeira dentro das potencialidades de cada indivíduo, promover ações sobre as datas 
comemorativas durante o ano, participar das atividades do CAPS como reuniões de família, 

promover e desenvolver a feira dos produtos que os pacientes produzem, interagir com a 

equipe, quando necessário e solicitado pela equipe acompanhar em visitas domiciliares, 
preencher documentos exigidos para registros de atividades. 

10.5. Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento 
dos trabalhos artesanais, comunicando sempre que necessário a falta dos mesmos, com 

antecedência. 
10.6. Todo dia 01 de cada mês subsequente, a contratada deverá encaminhar à Secretaria de 

Saúde, no setor de controle e avaliação os relatórios das atividades realizadas durante o mês, 
com a assinatura do paciente e data, conforme modelos que estarão disponíveis no CAPS 1. 

10.7. Atender os pacientes do CAPS 1 com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, 
mantendo-se sempre a qualidade dos serviços prestados, de acordo com o que preconiza as 
normas do SUS e, em especial, seguir as diretrizes da Política Nacional de 

Humanização/Humaniza SUS. 

11. Da Subcontratação: 
11.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do contrato 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
11.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 
11.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Edital. 
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quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do Termo de Referência, seja de forma direta ou indireta quanto ao 

objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

16. Da Gestão e Fiscalização do Contrato: 
16.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal (is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484, de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

16.2. A Administração indica como gestor do Contrato, Vinicius Tourinho, designado pelo 

Decreto Municipal ri2 7.471. 
16.3. A Administração indica como fiscal do contrato, larissa Boca Santa, matricula n 2  10.600. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e dentais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 

prestadas são verdadeiras. 

	

Vinicius 1oursnho 	 I.arissa Boca Santa 

	

Secretário de Saúde 	 Assistente Social 

Gestor 	 Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados ao processo. 
Coronel Vivida, 05 de julho de 2022. 

Coronel Vivida, 29 de agosto de 2022. 

,., 

ANDERSON MANIQIJE A*XRSON MANQUE VINICIUS 	A~de~talpo 
VITAR CURSOS 
PROFISSIONAUZANIS 

BARRETOVI673I 1099 	 , 

V~ 
TOUINHO:038928 	', 

5 	 LMA:1 1589175~100 

LUSA 1 I589175000100 

Anderson Manique Barreto Vinicius Tourinho Fabrício Guilherme da Silva 

Prefeito Fundo Municipal de Saúde VITAE - Cursos Prof. t.tda 

CONTRATANTE CONTRATANTE CONTRATADA 
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MUNICÍPIO DE IND IANÓPOLIS 
Praça Caramuru, 150 - Centro - CEP 87 235 000 

* Fone/Fax 443674 1108 - 3674 1560 - CNPJ 75798.355/0001-77 
E-mail: licitacao@indianopolis.pr.gov.br  

INDIANÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N." 10312022 

QUE ENTRE Si CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

INDIANÓPOLIS E A EMPRESA ROSANGELA NICOLA 

POSSANI 02481609905 

Aos dezoito dias de julho de 2022, MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, 

localizada na Praça Caramuru, 150 doravante denominada apenas CONTRATANTE, neste ato representado pelo 

Sr Juliano Trevisan Cordeiro, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste município, e a firma 

ROSANGELA NICOLA POSSANI 02481609905, CNPJIMF n. 42.465.194/0001-40, estabelecida na RUA 

ANTONIO POSSANI, 985 CASA - CEP: 87800000 - BAIRRO: CONJ. SÃO JOAO, município de Rondon/PR 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por ROSANGELA NICOLA POSSANI, 

brasileira, RG 6.689.325/1, CPF 024.816.099-05, residente e domiciliado na RUA POMPILIO NICOLA , 371 

CASA - CEP: 87800000- BAIRRO: CONJ. SÃO JOÃO, município de Rondon/PR celebram o presente Contrato, 

decorrente da Licitação Modalidade Pregão N.° 3612022, Homologado pela Autoridade Competente em 

16105/2022, realizado nos termos da Lei n.° 8.666, de 21.6.93, com suas alterações subsequentes, Lei W. 

10.52012002, Decreto n°. 3.55512000, Decreto n°. 5.45012005, Decreto n°. 5.504/2005, aplicando-se, 

subsidiariamente, no que couber, a Lei 8.666/93, com suas alterações e legislação correlata, sujeitando-se às 

normas dos supramencionados diplomas legais, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste contrato Contratação de empresa para prestação de serviços de instrução 

de aulas de artesanato (técnicas manuais), pinturas em tecidos em geral, técnicas em tricô, crochê, patch 

aplique e confecção de bonecas para o público atendido pela Secretaria de Assistência Social de 

lndianópolis/PR, a fim de atender as necessidades da CONTRATANTE, relacionados no Anexo 1 - Termo de 

Referência, descrição do Fornecimento/Execução, nos termos e condições do Edital e seus Anexos, que passam 

a integrar este Instrumento como se nele transcritos estivessem. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Para garantir o cumprimento do presente Contrato, a CONTRATANTE se obriga a: 

1.efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento; 

2. permitir livre acesso dos técnicos da CONTRATADA aos locais onde estiverem instalados os 

materiais, observadas as normas de segurança pertinentes; 

3. preparar os locais para recebimento dos serviços, comunicando á CONTRATADA, por escrito, a 

data em que poderão ser realizados: 

4. realizar rigorosa conferência das características dos serviços entregues, pela Comissão de 

Recebimento designada, somente atestando os documentos da despesa quando comprovada a entrega total, fiel e 

correta dos serviços ou de parte da entrega a que se referirem. 

S. O município não se obriga a contratar em sua totalidade os itens constantes do termo de referência. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste Contrato e na legislação 

pertinente, as seguintes: 

1.orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos serviços, fornecendo os esclarecimentos 

necessários ao seu perfeito funcionamento: 

2. proceder à execução dos serviços, com as especificações detalhadas ou documento equivalente, 

para conferência: 

3. manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e de qualificação 

exigidas na licitação: 

4. responder por todos os ânua referentes a entrega dos bens ora contratados, desde os salários dos 

seus empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a 

incidir sobre o presente Contrato: 

S. responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou 

a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da 

CONTRATADA ou de quem em seu nome agir: 

6. responsabilizar-se: 

a) por quaisquer acidentes na execução dos serviços, inclusive quanto às redes de serviços públicos, 

o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem as destruições ou danificações dos bens, estendendo-

se essa responsabilidade até a assinatura do "Termo de Recebimento Definitivo" e a integral liquidação de 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL DE ENTREGA DOS BENS 

1.Os serviços deverão ser executados durante o prazo de 12 meses. 

2. Entende-se como execução a colocação TOTAL dos serviços no local indicado no Empenho.  

indenização acaso devida a terceiros: 

b) pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer 

despesas referentes aos bens, inclusive licença em repartições públicas, registros, publicações e autenticações do 

Contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário. 

rr  co 
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CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

O valor do presente Contrato é de R$35.040,00 (Trinta e Cinco Mil e Quarenta Reais) de acordo com 

os valores especificados na Proposta de preços. Os preços contratuais não serão reajustados. 

Os serviços a serem entregues pela contratada de forma fracionada e conforme necessidade dos 

departamentos são os seguintes: 

Lote ten Descrição do produto/serviço Jnidade 

lemedida  

uantidade ireço

milério 

Preço 

total 

)OI 1 Instrução de aulas de artesanato (técnicas manuais), pinturas em tecidos em geral, HR 480,00 73,00 35040,00 

técnicas em tricô. crochê, patch aplique e confecção de bonecas. Carga horária 

semanal até 08 horas, sendo até 02 dias com até 04 horas aulas no período 

matutino e até 04 horas aulas no período vespertino. Todos os materiais 

tecessénos para a realização dos cursos serão fornecidos pela Contratante. 

TOTAL 5.040,00 

As despesas decorrentes da aquisição dos bens correrão por conta dos recursos consignados nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

10 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.243.0008.2084 - Ações de Prevenção e Fortalecimentos de Vínculos 

3.3.90.39.00.00 - OUmOSRVIÇOSDE TERCEIROS- PESSOA JURÍDlCA 

3.3.90.39.05.00 - Serviços Técnicos Profissionais 

3.3.90.39.48.00 - Serviço DE Seleção E Treinamento 

3.3.90.39.99.99 - Demais Serviço De Terceiros, Pessoa Jurídica 

4600 - 0000 - Recursos Ordinários Livres 

4610 - 0934 - Bloco de Financiamento - SUAS 

10 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.00082113 - Gestão do Bolsa Família e Cadastro Único 

3.3.90.39.00.00 - OU1'ROSSERVIÇOSDE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.39.05.00 - Serviços Técnicos Profissionais 

3.3.90.39.48.00 - Serviço DE Seleção E Treinamento 

3.3.90.39.99.99 - Demais Serviço De Terceiros, Pessoa Jurídica 

4970 - 0940 - Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e 

Cadastro Único 

10 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

10.003 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO 

08.241.0008.2019 - Ações de Integração com Idosos 

3.3.90.39.00.00 - OUTROSRVlÇOSDETERflROS- PESSOAJURíDICA 

3.3.90.39.05.00 - Serviços Técnicos Profissionais 

3.3.90.39.48.00 - Serviço DE Seleção E Treinamento 

3.3.90.39.99.99 - Demais Serviço De Terceiros, Pessoa Jurídica 

5490 - 0000 - Recursos Ordinários Livres 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será feito no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, a contar da certificação de que os 

serviços foram aceitos, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura contendo a descrição dos serviços, 

quantidades, preços unitários e o valor total, nota de entrega atestada e comprovante de recolhimento de multas 

aplicadas, se houver, e dos encargos sociais. 

~CLÁUSULA ÚNICA - No caso de eventual atraso no pagamento, o valor devido deverá ser acrescido 

de juros moratórios de 0,5% ao mês, apurados desde a data prevista para pagamento até a data de sua 

efetivação, calculados pra rala die sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

A vigência do Contrato será de 12 (Doze) meses, contados a partir de 01/08/2022, admitida a 

prorrogação nos termos da lei, mediante termo aditivo, persistindo as obrigações, especialmente as decorrentes 

da garantia. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1. Pela inexecução total ou parcial deste instrumento de contrato, a Contratante poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

1. Advertência quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato, ou ainda, no caso de outras 

ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde 

que não caiba a aplicação de sanção mais grave 

H. Multas: 

a) de 0,03 % (três centésimos por cento), por dia de atraso sobre o valor dos serviços executados 

com atraso, quando a adjudicatária, sem justa causa, deixar de cumprir, dentro do prazo estabelecido, 

a obrigação assumida A partir do décinro dia de atraso, essa multa será aplicada em dobro, e 

decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso, a Contratante poderá decidir pela continuidade 

multa ou pelo cancelamento do pedido ou documento correspondente, em razão da inexecução to a 
1) 
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do respectivo objeto, aplicando, na hipótese de inexecução total, apenas a multa prevista na alínea 

"b" deste inciso; 

b) de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da execução, na hipótese de inexecução total, 

caracterizada esta quando a execução do objeto contratado for inferior a 50% (cinquenta por cento) 

do total, quando houver reiterado descumprimento das obrigações assumidas, ou quando o atraso na 

execução ultrapassar o prazo limite de 30 (trinta) dias corridos, a que se refere a alínea "a' deste 

inciso, hipótese em que será cancelado o pedido ou documento correspondente; 

III. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua 

reabilitação perante a própria Autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

CONTRATADO ressarcira Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base na alínea anterior. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à Contratada, 

respeitando o princípio do contraditório e o princípio da ampla defesa, deverá ser depositado em até 10 

(dez) dias corridos, após o recebimento da notificação, na conta bancária da CONTRATANTE n°. 7851-  

4, do Banco do Brasil, Agência n°. 0975-x, em favor do município de Indianópolis, ficando à Contratada 

obrigada a comprovar o recolhimento, mediante a apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado. 

SUBCLÁUSIJLA SEGUNDA - Decorrido o prazo de lO (dez) dias corridos, para recolhimento da multa, 

o débito será acrescido de 3% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da 

quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias corridos, 

após a data da notificação, e, após este prazo, o débito poderá ser cobrado judicialmente. 

SUBCLÂIJSULA TERCEIRA - No caso da CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a 

Contratante poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 

SUBCLÂUSULA QUARTA - Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente 

devidos, a Contratada responderá pela sua diferença, podendo ser esta cobrada judicialmente. 

SUBCLÁUSULA QUINTA - As multas não têm caráter indenizatóno e seu pagamento não eximirá a 

Contratada de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto a 

Contratante, decorrentes das infrações cometidas. 

SUBCLÁUSULA SEXTA - As sanções previstas nos incisos 1, II e IV desta Cláusula poderão ser aplicadas 

juntamente com as do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do § 20, do artigo 87, da Lei n°. 8.666/93. 

SUBCLÁUSULA SÉTIMA - A sanção estabelecida no inciso IV desta Cláusula é de competência 

exclusiva do município de Indianópolis, através do Diretor do Departamento de Saúde, facultada a defesa 

do interessado no respectivo processo, no prazo de lO (dez) dias corridos, de vista, podendo a reabilitação 

ser requerida após 02 (dois) anos de sua publicação, nos termos do § 
30, do artigo 87, da Lei n 0. 8.666/93. 
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CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

O descumprimento de qualquer Cláusula ou de simples condição deste Contrato, assim como a 

execução do seu objeto em desacordo com o estabelecido em suas Cláusulas e Condições, dará direito à 

CONTRATANTE de rescindi-]o mediante notificação expressa, sem que caiba à CONTRATADA qualquer 

direito, exceto o de receber o estrito valor correspondente ao fornecimento realizado, desde que estejam de acordo 

com as prescrições ora pactuadas, assegurada a defesa prévia. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - Este Contrato poderá, ainda, ser rescindido nos seguintes casos: 

a) decretação de falência, pedido de concordata ou dissolução da CONTRATADA; 

b) alteração do Contrato Social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que, a 

juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução deste pacto; 

e) transferência dos direitos e/ou obrigações pertinentes a este Contrato, sem prévia e expressa autorização 

da CONTRATANTE; 

d) cometimento reiterado de faltas, devidamente anotadas; 

e) no interesse da CONTRATANTE, mediante comunicação com antecedência de 05 (cinco) dias 

corridos, com o pagamento dos bens adquiridos até a data comunicada no aviso de rescisão; 

E) no caso de descumprimento da legislação sobre trabalho de menores, nos termos do disposto no inciso 

XXXIII do Ari. 70  da Constituição Federal. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 

A publicação do presente Contrato no Diário Oficial, por extrato, será providenciada até o 50  (quinto) 

dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias corridos, daquela data, 

correndo as despesas às expensas da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

O Foro para solucionar os litígios decorrentes do presente Contrato é o da Comarca de Cianorte, 

Paraná. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitalório e a 

execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira e nas normas do Banco 

Interamericano de Desenvolvimento - BID. 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 

e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 

®r~ 
contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 



o 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 

de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 

contrato; 

e) "prática obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 

alegações de prática prevista, deste Edital; 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 

fisica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 

meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 

licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para 

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 

integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 

organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do 

contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato 

a 
teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das duas testemunhas abaixo, que a tudo assistiram. 

Indianópolis, Paraná, em 18/07/2022 

MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS/PR 

CONTRATANTE 

Juliano Trevisan Cordeiro 

ROSANG ELA NICOLA POSSANI 02481609905 

CONTRATADA 

RESPONSÁVEL LEGAL: ROSANGELA NICOLA POSSANI 

TESTEMUNHAS: 

ANTONIO CARLOS DA SILVA 	 LEANDRO ROSSI 

CPF: 436.348.009-25 	 CPF: 028.598.559-04 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO 

• gestor do contrato será Antônio Carlos da Silva. 

• fiscal do contrato será nomeado por portaria ou decreto para cada departamento ou uma única 

Comissão de Recebimento de Bens. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva do 

acordo entre elas celebrado. 

E, por assim estarem de pleno acordo, assinam o presente Instrumento, em 03 (três) vias, de igual 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 	 PREGÃO PRESENCIAL 

MUNICIPIO DE JUPIÁ 	 Nr.: 612023 

CNPJ: 	01.593.132/0001-37 	Telefone: (49) 3341-0000 	 Processo Adm.: 	 10/2023 
Endereço: Rua Rio Branco. 320 - Centro 	

Data do Processo: 	24/03/2023 
CEP: 	89839-000 - Jupiá 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 

especialmente pela lei 10.52012002, Art. 37, XXI e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado 

pela Comissão de Licitações, resolve: 

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos: 

a) Nr. Processo: 1012023 

b) Nr. Licitação: 612023 - PR 

c) Modalidade: Pregão presencial 

d) Data de Homologação: 1210412023 
e) Objeto da Licitação: SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO DE INSTRUTOR DE ARTESANATO E DANÇA, DE 

ACORDO COM A PORTARIA SEGES/MGI N0 720 DE 1510312023, PARA A 
REALIZAÇÃO DESTE CERTAME SERÁ UTILIZADO OS PROCEDIMENTOS DA LEI 
8.666193 E 10.52012002. 

Participante: DUDA LINHAS E TREINAMENTOS PROFISSIONAL LTDA 

Item Especificação 	 Qtd. Unidade Valor Unitário 	Valor Total 

10151975 - Instrutor de artesanato e pintura: - com curso de 1.500,0 HR 	 50,00 	75.000,00 
pedagogia e pós psico pedagogia, curso de apõe-ria e e 
conhecimento na área de pintura e artesanato, corte e costura, ter 
habilidade para manusear máquina de costura. Experiência 
Comprovada através de Cursos de qualificação profissional 
relacionado à área de atuação. Atribuições: 1 - organizar, coordenar 
e executar as oficinas de artesanato em geral, desenvolvendo o 
potencial interpretativo dos alunos; - 10151975 - Instrutor de 
artesanato e pintura: - com curso de pedagogia e pós psico 
pedagogia, curso de apõe-ria e e conhecimento na área de pintura e 
artesanato, corte e costura, ter habilidade para manusear máquina 
de costura. Experiência Comprovada através de Cursos de 
qualificação profissional relacionado à área de atuação. Atribuições: 

- organizar, coordenar e executar as oficinas de artesanato em 
geral, desenvolvendo o potencial interpretativo dos alunos; 

	

Total do Participante: 	75.000,00 

Participante: SERLEI DE FATIMA CAMELO CÚNICO 

Instrutor de dança - perfil- ensino superior Em educação física e pós 1.500,0 HR 	 50,00 	75.000,00 
em dança, conhecimento varias modalidades ( balé clássico, hip-
hop, iazz, danças folclóricas,...) experiência comprovada na função 
escolhida instrutor de expressão corporal para atividades artísticas 
e cultural (CR.AS ou projetos sociais ) de acordo com a atribuição 
descrita, tempo de atuação no serviço público, área de assistência 
social. cursos de qualificação de qualificação profissional 
relacionada à área de atuação. atribuições: i organizar, coordenar e 
executar oficinas especifica de dança em geral nas modalidades 
solicitadas. 

ii realizar um trabalho que desenvolva no aluno uma pratica 
saudável, trabalhando a expressão corporal e explorando vários 
movimentos, desenvolver nas crianças a criatividade, a percepção 
corporal. a musicalidade que na dança vai além do ritmo, é um 
buscar da compreensão relacionando-se com a melodia transmitida 
com as vozes, com os instrumentos, com as variações de 
intensidade, conseguindo transmitir por meios de movimentos 
dançantes todo sentimento que a música pode provocar ou pede. 
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trabalhando-se também a criatividade na forma de expressão 
corporal onde o aluno cria 	diferentes movimentos através 	de 
estímulos musicais e com a improvisação dirigida e espontânea. 
sendo a dança com vínculo educativo. 
iii 	- 	explorar 	os 	recursos 	que 	proporcionam 	ao 	aluno 	o 
desenvolvimento 	corporal 	e 	integral. 
iv-proporcionar conhecimentos e opções para a formação de estilos 

individuais. 
v- facilitar a trajetória de cada criança e adolescente na direção do 
desenvolvimento pessoal e social, contribuindo para a criação de 
um ambiente educativo, participativo e democrático; 
vi- organizar e cuidar dos materiais de trabalho diário ( relatar 
reposição e manutenção dos materiais utilizados). 
vii- registrar a frequência dos alunos as atividades e encaminhar 
mensalmente ao técnico responsável. 
viii- valorizar as potencialidades das crianças e dos adolescentes, 
incentiva-los e mobiliza-los para a participação, contribuindo para o 
fortalecimento 	dos 	vínculos, 	identificando 	situações 	problemas, 
posicionando-se 	diante 	delas 	e 	mediando 	eventuais 	conflitos. 
ix- participar de reuniões e atividades de capacitação com a equipe 

de trabalho responsável pela execução do serviço; 
x- é 	de 	responsabilidade 	do 	monitor 	o 	acompanhamento, 
organização 	e 	cuidados 	com 	os 	seus 	grupos 	quanto 	as 
apresentações dentro e fora do local das oficinas. - Instrutor de 
dança - perfil- ensino superior Em educação física e pós em dança, 
conhecimento varias modalidades ( balé clássico, hip-hop, jazz, 
danças folclóricas,...) experiência comprovada na 	função escolhida 
instrutor de expressão corporal para atividades artísticas e cultural 
(CRAS ou projetos sociais ) de acordo com a atribuição descrita, 
tempo de atuação no serviço público, área de assistência social. 
cursos de qualificação de qualificação profissional relacionada à 
área de atuação. atribuições: i organizar, coordenar e executar 
oficinas especifica de dança em geral nas modalidades solicitadas. 

ii realizar um trabalho que desenvolva no aluno uma pratica 
saudável, trabalhando a expressão corporal e explorando vários 
movimentos, desenvolver nas crianças a criatividade, a percepção 
corporal. a musicalidade que na dança vai além do ritmo, é um 
buscar da compreensão relacionando-se com a melodia transmitida 
com 	as 	vozes, 	com 	os 	instrumentos, 	com 	as 	variações 	de 
intensidade, 	conseguindo transmitir por meios de movimentos 
dançantes todo sentimento que a música pode provocar ou pede. 
trabalhando-se também 	a criatividade na forma de expressão 
corporal onde o aluno cria 	diferentes movimentos através de 
estímulos musicais e com a improvisação dirigida e espontânea. 
sendo a dança com vínculo educativo. 
iii 	- 	explorar 	os 	recursos 	que 	proporcionam 	ao 	aluno 	o 
desenvolvimento 	corporal 	e 	integral. 
iv-proporcionar conhecimentos e opções para a formação de estilos 

individuais. 
v- facilitar a trajetória de cada criança e adolescente na direção do 
desenvolvimento pessoal e social, contribuindo para a criação de 
um ambiente educativo, participativo e democrático; 
vi- organizar e cuidar dos materiais de trabalho diário ( relatar 
reposição e manutenção dos materiais utilizados). 
vii- registrar a frequência dos alunos as atividades e encaminhar 
mensalmente ao técnico responsável. 'fl 
viii- valorizar as potencialidades das crianças e dos adolescentes, 
incentiva-los e mobiliza-los para a participação, contribuindo para o a. 
fortalecimento 	dos 	vínculos, 	identificando 	situações 	problemas, O 
posicionando-se 	diante 	delas 	e 	mediando 	eventuais 	conflitos. 
ix- de 	 de participar 	reuniões e atividades 	capacitação com a equipe 

de trabalho responsável pela execução do serviço; 
x- é 	de 	responsabilidade 	do 	monitor 	o 	acompanhamento,  

O 

organização 	e 	cuidados 	com 	os 	seus 	grupos 	quanto 	as 
apresentações 	dentro 	e 	fora 	do 	local 	das 	oficinas. 

Total do Participante: 	75.000,00 

Total Geral: 	150.000,00 

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 

Descrição da Despesa 	 1 	Dotação 1 	Valor Estimado 

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL 	08.001.08.244.0008 2042.3.3.90.00.00 R$ 1,00 
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MANUTENÇÃO DO FUNDO MUN. DE ASSIST SOCIAL 

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUN. DE ASSIST SOCIAL 

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUN, DE ASSIST SOCIAL 

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUN, DE ASSIST. SOCIAL 

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUN, DE ASSIST SOCIAL 

08001 08 244 0008,2042.3.3.90 00.00 R$ 100 

08001 082440008.20423 3.90 00.00 R$ 1,00 

08.001.08.244,0008.2042.3,3 90 00.00 R$ 1.00 

08001 08.244 0008 2042.3 3 90 00.00 R$ 1,00 

08001 08 244 0008 2042 3.3 90.00.00 R$1,00 

Jupiá. 1210412023 

Assinatura do Responsável 

o  m 4, 

OR 



Estado de Santa Catarina 
MUNICÍPIO DE CUNHATAÍ 

o,  

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0612023 

CONTRATO QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CUNHATAI E A EMPRESA RAQUEL 
SCHWERTNER 10073374946, CNPJ N° 
44.471.15710001-70. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0112023 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2023 

Contrato que entre si celebram o MUNICíPIO DE CUNHATAI, Estado de Santa Catarina, 
inscrito no CNPJ sob o n° 01.612.116/0001-44, Inscr. Est. ISENTA, estabelecido a 
Avenida 29 de Setembro, n° 450, Centro, Cunhataí - SC, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal, Exmo. Senhor Luciano Franz, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE e, como CONTRATADA a empresa RAQUEL SCI-IWERTNER 
10073374946, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Estrada Linha Pedreira, 
s/n, Casa, Interior, na cidade de Cunha-Porã, inscrita no CNPJ sob o n° 
44.471.157/0001-70, neste ato representada por sua sócia proprietária Sra. Raquel 
Schwertner, inscrito no CPF sob o n° 100.733.749-46, em decorrência do Processo de 
Licitação n o  01/2023, Pregão Presencial n° 01/2023, mediante sujeição mútua às normas 
constantes no Edital em conformidade com a Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 
2002, com aplicação subsidiaria da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 
respectivas alterações e demais legislações aplicáveis, à proposta e às seguintes cláusulas. 

CLÁUSULA 1- DO OBJETO 
1. O objeto deste contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE AULAS DE ARTES /ARTESANATO COM CARGA HORARIA 
DE 08 HORAS SEMANAIS, A SEREM REALIZADAS NA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - CRÁS DO MUNICÍPIO DE CUNHATAI, conforme especificações a seguir: 

Item Especificação Unid. Quant. 
Preço 
Unit. 

Máximo  

Preço 
Total 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE AULAS DE 

1 
ARTES /ARTESANATO COM CARGA HORARIA DE 
08 HORAS SEMANAIS, A SER REALIZADO NA Mês 6,00 1.799,00 10.794,00 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - cRAs, 
NO MUNICÍPIO DE CUNHATAÍ.  

Total, R$ 
10.794,00 

1.1. Integram este instrumento, independentemente de transcrição, o Edital e seus 
anexos, bem como a proposta da CONTRATADA e demais elementos constantes do Edital, 
aos quais as partes acham-se vinculadas. 
1.3. Fazem parte deste Contrato as normas vigentes, soberanamente, instruções e ordens 
de serviço e, mediante termo aditivo, quaisquer modificações que venham a ser 
necessárias, durante sua vigência, decorrente das alterações permitidas em lei. 
1.4. O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com a eficácia e a 
qualidade requeridas. 

Tel.!Fax (493338.001 0) 
www.cunhatai.sc.gov . br - e-mail: licita cunhatai.sc.ov.br  

Av. 29 de setembro, 450— CNPJ: 01.612.116/0001-44 - CEP 89886-000 - Cunhataí (SC) 
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1.5. Ao Município cabe através da Secretaria Solicitante a fiscalização do contrato 
firmado; 

CLÁUSULA II- DO REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1. O regime será de execução direta, na modalidade menor preço unitário. 
2.2. Nos preços unitários estão compreendidos todos os serviços e fornecimentos 
necessários à consecução do objeto, incluídos todas as despesas diretas e indiretas e tudo 
o mais que se fizer necessário para o perfeito desempenho dos serviços contratados, não 
cabendo à CONTRATANTE qualquer contribuição ou encargos, além dos previstos no 
citado Edital de Pregão Presencial n° 01/2023 e no presente Contrato. 
2.3. É defeso à CONTRATADA ceder ou transferir no todo ou em parte o Contrato, sem 
estar expressamente autorizada pela CONTRATANTE. Em caso de cessão ou 
transferência, a mesma permanecerá solidariamente responsável com a nova 
CONTRATADA. 
2.4 Fica designada como fiscal do contrato a Secretária de Ação Social e Habitação Sra. 
Karmne Rosiana Mohr. 
2.5 Serviço a ser desenvolvido na Secretaria de Ação Social e Habitação - CRÁS no Serviço 
de convivência e fortalecimento de vínculos - SCFV do Município de Cunhatai. 

CLÁUSULA III - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Incumbirá à CONTRATANTE: 
3.1. Emitir autorização de fornecimento quanto ao objeto deste Contrato; 
3.2. Regulamentar e fiscalizar, a realização dos serviços; 
3.3. Pagar o valor contratual pelo serviço de acordo com o preço acordado. 
3.4. Assegurar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

CLÁUSULA IV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Incumbirá à CONTRATADA, além das obrigações estabelecidas no Edital: 
4.1. Execução do objeto deste Contrato conforme descrito no item; 
4.2. Fornecer os serviços na conformidade das disposições legais e contratuais com 
observância dos prazos estabelecidos, sendo que os mesmos deverão ser de primeira 
qualidade; 
4.3. Atender às determinações da FISCALIZAÇÃO para fornecer, quando solicitado, todos 
os dados e elementos referentes ao objeto; 
4.4. Ser a única responsável, perante terceiros, durante a vigência do contrato, pelos atos 
praticados pelos seus empregados, excluída a CONTRATANTE de quaisquer reclamações, 
multas ou indenizações; 
4.5. Ser a única responsável para com seus empregados e auxiliares, no que concerne ao 
cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidente do trabalho 
ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz respeito a normas 
de segurança do trabalho, previstas na Legislação Federal, sendo que o seu 
descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da CONTRATANTE ou 
rescisão de contrato com a aplicação das sanções cabíveis. 

CLÁUSULA V - DO VALOR CONTRATUAL 
5.1. O Município pagará ao Contratado o valor mensal de R$ 1.799,00 (Um mil setecentos 
e noventa e nove mil), em moeda corrente, será pago em parcelas sucessivas e mensais, 
até o décimo dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, com apresentação 
da nota fiscal correspondente. 

TeI./Fax (493338.001 0) 
www.cunhataisc.qov.br  - e-mail: Iicitacunhatai.sc.ov.br  

Av. 29 de setembro, 450— CNPJ: 01.612.116/0001-44 - CEP 89886-000 - Cunhataí (SC) 
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5.2. O Município, por ocasião da liquidação das despesas, oriundas deste contrato, 
comunicará aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União e 
do Estado, as características e os valores pagos ao Contratado. 
5.3. Em havendo prorrogação do prazo de vigência do presente Contrato os valores 
ajustados serão reajustados com base INPC ou outro índice que o substituir, acumulado 
dos últimos 12 (doze) meses. 
5.4. O juro de mora pelo atraso no pagamento será calculado com base na variação do 
INPC ou índice que o substituir. 

CLÁUSULA VI- DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
O presente contrato tem sua vigência a partir de 0110212023 até 3110712023, podendo a 
critério do CONTRATANTE ser prorrogado mediante Termo Aditivo, com base no art. 57 da 
Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA VII - DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será realizado conforme descrito na clausula V deste contrato. 

CLÁUSULA VIII- PENALIDADES 
8.1. O inadimplemento das obrigações contratuais pela CONTRATADA acarretará a 
emissão pela CONTRATANTE de comunicação expressa, através do qual se comunicará à 
CONTRATADA que ela não está atendendo satisfatoriamente os objetos contratados. 
8.2. A reincidência de qualquer falta nas obrigações contratuais, desde que as 
justificativas apresentadas pela CONTRATADA não sejam aceitas pela CONTRATANTE a 
sujeitará a multa contratual nos seguintes termos: 
a) 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato por dia, caso ultrapasse o prazo para 
início da execução do serviço, até 06% (seis por cento); 
b) 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato por dia que exceda o prazo 
contratual, até 06% (seis por cento); 
8.3. Em caso de inexecução total ou parcial do ajustado, a CONTRATADA estará sujeita 
às consequências previstas neste Contrato, além daquelas estabelecidas na lei; 
8.4. Aplicam-se, ainda, todas as penalidades previstas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, com suas posteriores alterações, além daquelas estabelecidas no Edital de Pregão 
Presencial n° 01/2023. 

CLÁUSULA IX - RESCISÃO CONTRATUAL 
09.1. Considerar-se-á extinto de pleno direito o contrato, nas seguintes hipóteses, sempre 
garantindo à CONTRATADO amplo direito de defesa: 
9.1.1. Término do prazo do Contrato; 
9.1.2. Rescisão Unilateral, por inexecução contratual ou por inadimplemento das 
obrigações financeiras por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei. 
9.1.3. Rescisão amigável ou judicial. 
9.2. Este Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, sem necessidade de aviso ou 
interpelação, judicial ou extrajudicial, assegurada a ampla defesa nos casos de: 
a) Transferência do presente contrato, no todo ou em parte, sem consentimento expresso 
da CONTRATANTE; 
b) Persistência por mais de trinta dias de infrações, após aplicações das multas previstas 
neste Contrato; 
c) Manifesta impossibilidade por parte da CONTRATADA de cumprir as obrigações 
assumidas; 
d) Nos casos de falência, liquidação judicial ou extrajudicial da CONTRATADA. 

Tel./Fax (493338.0010) 
www.cunhatai.sc.çiov.br  - e-mail: Iicita(cunhatai.sc.cov.br  

Av. 29 de setembro, 450— CNPJ: 01.612.116/0001-44 - CEP 89886-000 - Cunhataí(SC) 
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9.3. Além das hipóteses previstas acima, o Contrato será rescindido nos casos em que: 
a) A execução do objeto for inadequada. 
b) Perder a CONTRATADA as condições econômicas, técnicas ou operacionais para a 
adequada entrega dos materiais previstos; 
c) A CONTRATADA descumprir, reiteradamente, cláusulas contratuais ou dispositivos 
legais, concernentes à entrega dos materiais, objeto deste Edital. 
9.4. A CONTRATADA declara reconhecer todos os direitos da Administração, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10. 1. As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão no presente 
exercício financeiro por conta da dotação orçamentária do projeto/ atividade n° 2.059, 
Elemento n° 33.90.39.99. 

CLÁUSULA XI— DO FORO 
11.1. Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de São Carlos/SC, para dirimir 
todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA XIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1. A presente licitação reger-se-á pela a Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
com aplicação subsidiaria da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 
respectivas alterações e demais legislações aplicáveis. 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e 
jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes. 

Cunhatai/SC, em 24 de janeiro de 2023. 

LUCIANO FRANZ 
Prefeito Municipal de Cunhataí 

Contratante 

RAQUEL SCHWERTNER 10073374946 
CNPJ N° 44.471.157/0001-70 

Raquel Schwertner - CPF N° 100.733.749-46 
Contratada 

Testemunhas: 

TeI.IFax (493338.0010) 
www.cunhatai.sc.qov.br  - e-mail: licitacunhatai.sc.ov.br  

Av. 29 de setembro, 450— CNPJ: 01.612.116/0001-44 - CEP 89886-000 - Cunhataí (SC) 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICIPIO DE CUNHATAI 

CNPJ: 	01.612.116/0001-44 

Av. 29 de Setembro n° 450 

C.E.P.: 	89886-000 	- Cunhatal - SC 
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PREGAO PRESENCIAL 

( F 
______ 

Nr.: 112023 - PR 	\ 

Processo Administrativo: 	 112023 

Processo de Licitação: 	 112023 

Data do Processo: 	 1010112023 

Folha: 1/2 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O(a) Prefeito Municipal, LUCIANO FRANZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente sob Lei n° 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. resolve: 

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

a)  Processo Nr.: 1/2023 

b)  Licitação Nr.: 1/2023-PR 

c)  Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

d)  Data Homologação: 23/01/2023 

e)  Objeto da Licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE AULAS DE 
ARTES/ARTESANATO, TEATRO, DANÇA E OFICINA DE INTELIGENCIA EMOCIONAL COM CARGA 
HORARIA DE 08 HORAS SEMANAIS CADA, A SEREM REALIZADOS (AS) NA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRÁS DO MUNICÍPIO DE CUNHATAÍ. 

(em Reais R$) 
f) Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. COtaÇãO)Unid. Quantidade Descto (%) Preço Unitário Total do Item 

CLINICA RENNOVARE LiDA (4993) 

3 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 	Mes 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE OFICINA DE INTELIGÊNCIA 
EMOCIONAL COM CARGA HORARIA DE 08 HORAS SEMANAIS, 
A SER REALIZADO NA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- CRÁS, NO MUNICÍPIO DE CUNHATAÍ. 

RAQUEL SCHWERTNER 10073374946 (4759) 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 	Mes 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE AULAS DE 
ARTES/ARTESANATO COM CARGA HORARIA DE 08 HORAS 
SEMANAIS, A SER REALIZADO NA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRÁS, NO MUNICÍPIO DE CUNHATAÍ. 

6,00 	0,0000 	1.700,00 	10.200,00 

Total do Fornecedor: 	10.200,00 

6,00 	0,0000 	1.799,00 	10.794,00 

Total do Fornecedor: 	10.794,00 

Cunhatai, 23 de Janeiro de 2023. 
LUCIANO FRANZ PREFEITO 

Assinado de forma digital por 1 
LUCIANO LUCIANO FRANZ:03147296903 

FRANZ:03 147296903 Dados: 2023.01.23 10:59:24 
-0300' 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
	

PREGÃO PRESENCIAL 

MUNICIPIO DE CUNHATAI 
	

Nr.: 112023-PR 

CNPJ: 	01.612.11610001-44 	 Processo Administrativo: 	 112023 

Av. 29 de Setembro n° 450 	 Processo de Licitação: 	 112023 
C.E.P.: 	89886-000 	- Cunhatai - SC 	 Data do Processo: 	 1010112023 

Folha: 2/2 

,aíp,0  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 	
FLS/ 

THAIS CRISTINA KAUFMANN PAPPEN 08390091941 (4991) 

2 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 	Mes 	6,00 	0,0000 3.180,00 	19.080,00 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE AULAS DE TEATRO E DANÇA 
COM CARGA HORARIA DE 16 HORAS SEMANAIS, A SER 
REALIZADO NA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CRÁS, NO MUNICFPIO DE CUNHATAÍ. 

Total do Fornecedor: 	19.080,00 

Total Geral: 	40.074,00 

Cunhatai, 23 de Janeiro de 2023. 
LUCIANO FRANZ PREFEITO 

Assinado de forma digital por 
LUCIANO LUCIANO FRANZ:03 147296903 

FRANZ:03 147296903 Dados: 2023.01.23 10:59:38 

-0300 
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MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
PARAÍSO DO NORTE-PR 

ATA DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 4812023 
Processo Administrativo N° 202312023 

Tipo: AQUISIÇÃO 
PREGOEIRO: JOÃO CARLOS DOS SANTOS 

Data de Publicação: 24/0712023 11:16:08 

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 1410812023 11:15:43 
Lote 1 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 	Unidade: HORAS 	 Marca: próprio Modelo: 
Descrição: SERVIÇOS DE INSTRUTOR PARA MINISTRAR AULAS DE ARTESANATO (PINTURA EM TECIDOS; PINTURA EM 
MADEIRAS, VIDRO E DECOUPAGEM; BORDADOS VAGONITE E PONTO RETO; ARTES COM EVA E ATIVIDADES COM 
RECICLAGEM) COM CARGA HORÁRIA DE 8 HORAS SEMANAIS. 
Quantidade: 416 	 Valor Unit.: 52,00  Valor Total: 21.632,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social 	 Num Documento 	Oferta Inicial Oferta Final 	Dif.(%) 	ME 

1 LIDIANE APARECIDA ORDENEZ 	018 	27.581.85210001-76 	55,50 52,00 	 Sim 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social 	 Num Documento 	Oferta Inicial Oferta Final 	Dif.(%) 	ME 

MARCIO ROGERIO SEMENSATO 	036 	25.356.51910001-38 	1,00 1,00 	 Sim 

INABILITADOS 

Razão Social 	 Num Documento 	Oferta Inicial Oferta Final 	Dif.(%) 	ME 

9% 
AUTORIDADE: CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

Gerado em: 1410812023 11:15:43 	 1 de 1 
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1unicípio de Paraíso do Norte 
to Paraná 
Municipal n" 37912019 
otocolo — Fone: (44) 3431 -800() 

le agosto de 2023. 	
Edição CLXIX (169) 

Página 2 de 3 

dia 3110812023 -. às 08h30min. ENDEREÇO: 	bneofehr, Olo: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO I)E SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE MATERIAl. PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORREU VA DE ROÇADE IRA COSTAL, MYÍOSSERA, MOTOPODA, SOPRADORES. 
BOMBA I)OSAI)ORA, TRATORES DE CORTAR (iRAMA E (UMPRESSORES DE AR QUE FAZEM 
MANUTENÇÃO DE PRAÇAS.  VIAS, LOGRADOUROS. CAMPOS E JARDINS DE ESPAÇOS  PÚBLiCOS 
E PREiDIOS ADMINISTRATIVOS. O Pregão Eletrônico scrà realizado em sessão pública. txir meio da 
1N1'ERNET. mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - cm todas as suas fases. Os 
trabalhos sento conduzidos por servidor da Administração do Municipio. denominada Prcgocira.() edital es-eus 
anexos estirão disponíveis aos interessados junho ao Departamento de Administração - Divisão de Compras e 
Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte. listado do Paraná. sito a Avenida Tapejara. o 1  934, 
durante o horário normal de expediente. das 8h às 1 lhe das 13h às 1711. A cúpiadeedjiaj poderá ser solicitada 
pelos e-maus: Lc..4i(LP .. J 1tç!!igçJ: ou ser baixada na 
plataforma de Pregão Eletrônico 	_hne.orJM: nu ainda no sue do Município: oaraisudonorte.atenmlc.net . 
no ícone AutoAtendimen to>ConsultaDeiicttaçôes. 
Paraíso do Norte. IS de agosto de 2023. 

Carlos Alberto Vir,ntto 
PreI mio 

PREFEITURA DO %TUNICIPI() DE P.RÍS() DO NORTE 
* 	 ESTADO 1)0 PARANÁ 

Mcnid Fapejar. 4 - CEP 57780 - 000 Fone (044)3431.30(8)- CISPJ: ?5 470 5560(4)1-58 
-niaI. 

Pregão Eletrônico n° 48/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAI. \ 202312023 
11(11 %Ç uO 1OL)\I 1 DA DE I'Rl( \O III LRONI( O \ 4812023k 

EXTRATO DO ('ONTR.•VIO '° 8112023 - ID 233i'2023 

CONTRATANTE: MUNICI PIO DE PARAÍSO DO NORTE 
CNÍ 1 .11: 75476.556/0001-58 
CONTRATADA: I.IDIANE APARECIDA ORDENEZ 03609793945 
CNPJ: 27.581.85210001-76 
OIUI 10 CONTRATAÇÃO I)[ EMPRESA ESPECIALIZADA IAI l/\DA QUI FORNEÇA PRÍ..STAÇA() or 

. SERVIÇOS DE INSTRUTOR DEARTIiSANMO—() INSTRUTOR IRA AULAS DE ARTESANATO TAIS 
COMO PINTURA EM TECIDOS: COSTURA. BORDADOS V:\ (3ONITE E I'ONT() CRUZ — CARGA 
HORÁRIA DE 08 HORAS SEM.A\..\T 
VALOR: 1(5 21632.00 vinte e um mil seiscentos e trinta e doí reais) referente ao Valor unitário de R$ 52.00 
(cinquenta e dois reais) a hora por 416 horas. 
vI(;ENCIA: de 21108!2023a 2010812024 
DO11*AÇÃO: 06.(X) 1.00 10.030 UX) 11.2036.3339039 

Paraiso do Norte. IS de aaost(i de 2023. 

IMUNICi PIO DE PARAISO DO NORTE 	LIDIANE APARECIDA ORI)LNCZ 036097939-45 
CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Carlos Alberto Vizzouo 	 Lidiane Aparecida Ordcnez 

Evelin Tanikawa 	 Fernanda Correia Barbosa de Souza 
Diretora do Departamento de Saúde 	 Servidor Efel iva 

GESTOR 	 FIS(:AL. DE CONTRATO 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO 1)0 NORTE 
• 	 ESTADO 1)0 PARANÁ 

Aenida 1apeiva. 85 - (.tP 8 7 .780- 000- Fone: (014)3431-8000- ('NPJ: 75.476 55610001-58 
e-muit  

PROCESSO AD\IINISTRATIVO E DIGITAL, N° 26212023 
PROCESSO DE INExI(;II3ILWADF DE LICITAÇÃO  N 0312023 

l ADITIVO AO CONTRATo ADMINIsrnAEIVO Nf 1212023 —11) 232 



Diário Oficial Eletrônico do Município de Paraíso do Norte 
Estado do Paraná 

"&,4 
 

De acordo com a Lei Municipal o 37912019 
Divisão de Comunicação e Protocolo- Fone: (44) 3431-8000 

Ano 2023 	 Terça - Feira. 15 de agosto de 2023. 

7cip/0\ 
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Edição (IA IX (169) 

Ptiginri2 de) 

• 	 . 

1)1 VISÃO DE COMPRAS 

PKI:FEnIiRA DO %lINICjPIO 1W PtRAIso no 
• 	 ESTADO DO PARANÁ 

t» 	Mrnrdalasi*rr iii •IiP*77n).4s9).hro(,,li, 	 S. . 

cruel 

AVISO DE LICITAÇ. tO 
PROCLSSO ADMINISTRATI'O E DIGITAL 5 1993(2023 

MODAlIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N$S/2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

III) It'() 1, 1À IOR PERCENTIJAI. IWDESCON1O POR ioii; 
1.1 :SIV() MPE- LOCAL - PARAISO IX) 0ItTE.PR 

0 Prefeito do Msmrcpro do Paratro do Nonc comunica que reajiz.rrá licitação na niodalrda4e Pre.1rr 1 .ktrônrcri. 
nos vcrn*» da 1•t Federal n 14 1331:202 1, Ler Conkincraar r7 I22000. lei Cnnkrurnrar n 147.12014. 
Decreto Municipal à 1 b12023 e 1 $?C2023 e do Decreto Federal lO 21. de 20 de retembro de 2014. 5uas 
dtcraçn e de*ois e lacôco aplicaseir. r MAIOR PERCESTUAL DE DESCONTO POR 1 orr 

sire lur r ti 1 
NT

9 rur 1 a SI Orn ENDEREÇO Ofct RI ( IV1 RI) 
1* PREÇOS PARA CORATAÇÃo 1)1 EMPRESA ESPE('IAI.lJ \I). EM SERVIÇOS DE 
\IETALURGI('A. COFOIIMAÇÂ() E RENEFII1AMENTO DE AÇO. SERV0 (IS DE SOI.IMS. (ORlES 

.

1)OIIRAS 11 SOLDAS EM INON. SERViÇOS DE FRESÃ, SERRA IIERIA EM GERAL COM 
ORNECIMENTO Dl;  CONFOR.ME TERMO 1)0 REFERENCIA (1 Pro FIi ci 'era 
calwado cm serak pública, por meio da INT1RNET, mediante diçdes de vc5ur.mça prrarjuI'a e 

acniicaçào • em todse os voos Oitos Os trabalhos vetao ennrkwidos por sersukit da .hdnirrusiroç&r do 
Municipto. denoininadci IheEoCirO O cibtal e seus anesoo rrtarkr dirponivein aos intere ados junto ao 
I)epananrcnio de MnirntsiraçAo Ilivudo de Compras e Património. na  Prul'euura MuntrpaI de Passivo do 
Norte, Estado do Irarand. SilO a Avenida Tapojara. te 94. durante o hrrrbiii, normal de itiilXxtteiltir, dos Oh às 
11h e dii 11h às 17h ij jlij poncra ~licitada pelos e.mails ;t. 1  

a. r1íjcV.• ou itt baixada na s,lrnaforins de Pregão Iletithyrier,  
ainda na sue do Miuneipto pslc,à..cdsrnrnrC.rInrk..nri.rio kant ÀuIoMcntIitr,rnst('onntrIsoI)eIjejsnAm. 
I'aeaiso do Norte. IS de artosto de 2023 

Carlos Alberto Vjxoito 
Prereito 

PKEI1 E1TLRA DO MI.'NICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ES1'ÀDODO~UNA 

*5790. 5.hsr. 1(cl.ti tit(.Wi: 

.4. 	 rrur1c, 	. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ,tDsivsls'rRATWO E DIGrrAI. 5' 240312023 

MODALflMI3E PREGÃO ELETRÔNICO 5' 58a1123 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
DO TIPO MENOR PREÇO POR ORNO 

AMPLA PARTICIPAÇÃO 

O t'refcilct dei Munirqito de l'araivo do Nonc comunca que recilirara tcuaçkt tio ,ivdalictacle ltre&i Ijktrmntcvi, 
leis termos da Ler EvdstI se' 14 13112021, Les Complementar ir" 123(2006. lai Cour knscnsai te' 1,1720I .  
Decresci Municipal li' 156 In.023  edo Dvvtcio Eedrral a" lO 024, de 20 de iciciubro de 201 0  suas dicraçes 

0,9JISIÇ

mais IctsIa 	rpl ôes icaseio. do t 	MENOR NOR PREÇO POR ITEM, es que a abertura se dará ruir dia 
S/2023 - as OOIrIOmm EM)ERLEÇO . ...... 	 Objeto REGISTRO DL PREÇOS PARA 

ÃO DE SACOÇIIII.AS -SACOS(BIG-l3AG) PARA COLETA SEI.ETIVA DE RR1C1.AVEIS D1 
I'ARAISO DO NORTE-PP. O Prepo Eletrônico sara realizado cm sessOu pubhca. pos mcvi da INTERNEI, 
mediante orsuslições de segurança . cerepelemeraria it aurrnrica . em toda.,  as irias (ocj Os IratvilIns 5h00 
coudut,idov por servidor da MniisrusiraçOu do Muiriuiipss. denominada Preeieira .0 edital e seus torro esr5io 
disponíveis uiurs ririsressailrrs junto ais I)urpananiento de Admrtustraç'i.a . 1)usivjo de (cnapias e li ar,r rrrj iiuc it 
Piefautura Municipal de letaiso  do Norr. Estado da Paraná. silo a Mentia (apeasa. n 	durante o hiriare 
csfl,a( dc 'q'uliuite. dai 9h is lIS e 	podera ser voluvur,ivla pekus 'maulr 

	

:i .y. .. 	, ou ser bauvada na plararirnvi de 
'iii llcu unuucr . . . 	. 	u ii di ci Sue do Muncqnicc rsasat'odorr,iisv.siriusk.iwi. rio leitar 

AittoAlCtttjjITiIOlGsCØflivaIliOfltI iciic4tv. 
Paraiso do Norte. 15 de anoulir vir 2(111 

(artos Alberto Vizaotro 
Preferiu 

IiKIEIflLiflj IR) MUNICÍPIO DE PARAÍSO 1)0 NORTE 
•. 	 ESTADO DO PARANÁ 

te. 	.'ccicsri.la t.peutro.siti ,tJllSt.7te1.C1(ilrrri(14l .45t.K.sur.ubd 	ii..D'. s'u.uisit.i* 

.................................. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAl.. 5' 2000.'2(i23 
rurrAI. DE I.ICrFAÇÀO PREGÃO ELETRÔNICOS" 602023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS 
IX) TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 

EXCLI(SIVO NOPE. REGIONAl. 

O) Prefeito do Mun).1p10 de Ihrtaisrr do Serre comunico que realizará licdaç.io ai nutidaludadrt Ihedo 1c(eirdrtiras. 
troa temias da 1,ci Federal a' 14 133'2(12t, Lei Complementar n' 1237006. Lei ('cnrpleniciiiar o" l l2n11.t. 
L)ccucLi Muistivipl ri' 15"1:'2023 e 5 575703  e sOer Decreto Federal ri' I(t. 025. de 20 ele setembro ele Z01 0 , viras 
dteraç0rai e dcnriaur lciísluiçires aplic.wusiN do ~MENOR PREC() POR I.oFE, e que a ahvsroiia si liam tini 

dia 310921323 --as (lhhiiisrsri lNI)lREÇI) e,, 	. 	Olrceo REGISlEL) DL PREÇOS IvRI 
CONTRATÃÇÀO DC SERViÇOS COM lOR'stfl'.tl\ ri Dl MATERIAl.. PARA iANl,'I ENÇ.'dl 
PRIjVENTIVA E CORRI/TI VA 1)1/ ROÇrDI/IRA (051.11.. 'ii FOSSERA, tlC)TOPOI)A. SOPRALR)tOI'S. 
BOMBA (X)SAI)QRA. TltAroRos DE CORTAR GRAMA 1. COMPRESSORES DE AR OCr IA/EM 
.\1 .\\[ II ".Ç  '0)1)1 IR t( IS VIAS. 1 LX R 15)01 ROS C IIIPOS El IRI)INS Dl 1 SPA( (35 P11111005 

tREINOS .Si)SIINISTKAIIVOS CO Pre&r lilralil suio actuO icaliasder em sessOu publica. ;m mr.'iru da 
1'. PENE 1', suredtnntc coirdiçOes ele vc9rtirança . catpsopraFra e .uitettticaçlo cri, rodas as ouias fases (E 
tithallnos uijão conduzidos por scrvsdiir da Adinurtiuteuçjo der hltunscipro. denominada l°reposetra 0 edital e seus 
arenas 'star30 chaponireis aos interesajos atiriro mi t)eparOutuento de Adminssrraç3.eu- 0itsàu ile Currtipras e 
l'uirrimonto. na PreÍesrura Municipal de Pssiei do Norte Estado do ['araria. sire, a Asenirld rajara. W  1.1. 
durante o horário normal de espedicitre. diii 11h às II lindas llhas 1 711 podtiia ace ursltctnada 
pelos e-rn,uIr.js (rii',)i0uj..i(.ri. iS ii ç 	1>.3'uii''s 	 ou ser bai /i(r c 15 1 	 'euula lu 
plalal'orma de Preiici tiIuitr,niw 'io'v  ias.5  .'r1 ou ainda riu sue do NIuinrcipt. 	rirrtr.,a,rtuilc.u,el, 
no leme AutoAtrndimeIIIoS('onttIIlaDeIJciIaçllm. 
Puuiics do Noite. 1' de aposto rIr 2023 

(arme Alberto 
Preferia 

PREFEITURA DO MtNI(ÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTAI)() DO PARANÁ 

Prqidns liletrônicon' 11(2011 

PROCESSO Al)MINISTRCIIVO E DIGITA 1. 5' 20232023 
LICITAÇÃO MODAlIDADE PREGÀ() ElETRÔNICO N' 4112023 

EXTRATO DO CONTRATO N°1(1/2023-lO 233.2023 

(ONIRATANTI. MUNICÍPIO l3lr PARAIS() IX) NORTE 
CSPJ: 75 476 56ifl001.551 
CONTRATADA: l..IDIANE APARECIDA ORI)IN( / (uIteO.uitu .rrl,r 
('NPJ: 27581 152000I .7n 
ORJR'FO: CONIRAiAÇÃ() Di I/MI'RFM 1 5(1 ((5(1 51)1 QUE 1A)RSEÇA lRL5i  sI: \O liu 
SERVIÇOS IWINSJKLrIORDLARUSSiINAliJ.rrJlNslRl;IOR IRA AI;l,As»o..tR;ls.\NSIOI 1 Ali 
COMO) PINTURA 1/11 TECIDOS. COS1URA, 1IURDAIXES VÃ(X)N1TE E P0510 (RUI ( tICtt 
IOORARIA DE ((8 HORAS SFMANAIS 
VALOR: R$ 71 612.005.. mie e rum ruiut seruersurcus ir truta e dois neiisl referente X. Valei (utitusir) de ES 
(Ors4ucttta e dera reais) a hora por 416 botas 
VICESCIA ele 2 1109,2023 a 0.IiS 2024 
DOTACÁO 06.001 00100301 0011 2036 3331(010 

Errasse, do Norte. IS ele apostei de 2021 

Musacílio Dli PARAISO IX) NORTE 	lIDIANE APARECIDA ORUI2NEZ 0l609713I'4 
CONTRATANTE 	 CONTRA rAl)A 

Ç3dos Alberto Vi,,ror,ir 	 I.uulianr Aparcida Ordene.' 

L(rrlitu l'anrkaw.0 	 l'rinitsdir Correia flaiboria de-Sowa  
l)niia do I).'parrrnuentcr de Saúde 	 Scidor Ef'etiser 

GES1'OR 	 FISCAL DE C'ON'IILATO 

M1,S1CIPI() DE PAR.IJS&) DO 'OORIii 
e 	, 

 
LÇTADO DO PARANÁ 

FIIOCESS() AlOM IiSISFRATIVO E DIGITAL N'262,2023 
PROCESSO DE INt:XIGIWL.IDADE DE LICITAÇÃO 5' 03/2023 

E ADITIVO 50 CONTRATO AI)MISISTRATWO id." 12/2023-10232 

CONTRATANTE: sIlirrIciplo DF. PtIoAlso Do SoRri:. Esiadr do pararia, pe,aoa ruriduca de 

deleite púlr(icei, cosa sede .1 Avenida lapustara. ri 88 	('utia. (LI° 1(7  78000(3, inscrito suo ('NI'J 
75 476356'0001.50. sueste uao representado por seu Prclhrru, Sr Carlos .tilbttio Vizelestles. portador dii 
Cédudu ldrrtdade Ris 01t1047.3SSPI'R e de (P5 'trai 2v4sSis.21) e  FINDO MUNICIPAL DI. 
SAt'I)L pearos turiliça de dnrt, publico. tnncritir eus (.'idl'l (14.1% 589/2001-10. are, sadur na Avenida 
Rui Darbrssa, ri" 054 . Centro, no Municqsici de Panaicu do Sente, Corado dia Pararia. represenlaki pela 
Diretora do l)epuiriannenio de Saúde. Sr, Fvc(iis ransl,tsia. tNiituiilos'a do ('5 5f (EIS 054 459.00 e di (iduli 

de leltastidade RG B. I94.4194SI,Sp:3'R 

CONTRATADO: SAOu'FACAS.A DE PSRANAVAI. 1sessuls(nrvlrcadrdrreitoprivadoconiaacde nu Rua 

Rio Grande do Sul, N 1 242$ 'Centro, na Cidade de Itaranavai . PIO, irIlinto no ('NPI N. 724.123.0001. 

04. neste aio representado por us'ir Presidente, Sr Renata Aut1(tssto PIora Cuimarles. portador E. ('I'F 
1211 556 170.53 edaCôdulade lden:tdade RI) 352 i3rr.ZcSSP1'R. rcsidcuu:c e domiciliado tu lisa tiutesirus 
Pzrnran, 5" i 944, Patirernron (onil inc,, na ('ndudra Purausavai. t.uuude do Puuauua, icei raarnroucnrnrr neir.r e 
iijsrstaeio ri psasrentc coreiraio cor cossan erc a  ornas r&'dos os eterrtennos da Lei Federal li tr(Ir 0) e dentais 

krlaçôurs complsrtncarares. da INEXIGIRII.IDSI)E DE Ii('JTAÇÃO 5' 032023. e com aselanvulas 

e cus'ndçiSea a sevioradutidas 

lodos ao (1*itcnIat pettrt;uiecernr uriutreralro ore., rsceuil.r da ('Iaiisnda Eciesca i» Io,rseçi,rreuria e Da 



21/0812023, 08:33 	 Re: Orçamento para abertura de licitação 

Re: Orçamento para abertura de licitação 

"Soleni Pecile" <solenipecile@gmail.com > 

Para: pelentil@coronelvivida.pr.gov.br  

Em seg., 14 de ago. de 2023 às 16:30, <pele ntilcoronelvivida.prgov.br > escreveu: 

/
>

C 1% 

FLS 

21 de agosto de 2023 08:34 

Boa tarde, 

Solicito orçamento para abertura de processo de licitação para Contratação de Oficinas de artesanato. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja encaminhado para a 

licitação 

e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

(M ***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO, 

Att 

Sandra Pelentil 
Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
Fone: (46)3232-8300 ramal 8356 
Cel. (46)99928-0159 

about:blarik 	 1/1 
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ORÇAMENTO PARA OFICINA DE ARTESANATO 

LOTE ITEM QTDE UN 
CÓD. 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

- VALOR UNIT. 

 R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 
CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	PARA 

ADMINISTRACAO DE AULAS DE ARTESANATO 
1 1 12 MÊS 23608 R$ 1.500,00 18.000,00 

COM FREQUENCIA DE 08 HORAS SEMANAS E 

NO MAXIMO 20 IDOSOS.  

valor Total: 	 R$ 18.000,00 

local e data 

Ass: 

Razão social: 	Soleni Pecile 

CNPJ: 	46924 184 000187 

Telefone: 	46 99983 3107 

endereço 	Rua: Duque de Caxias 	número 228 - centro 

e-mail: 	solenipecile@gmail.com  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 	321583 

Agência n 2 : 	 20087 

Banco: 	 Brasil 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

MICROEMPRESA 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(x) MEl MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 
EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 
LUCRO REAL 
LUCRO PRESUMIDO 



21/08/2023, 08:41 
	

about:blank 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 j COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATADEABERTURA 

46.924.18410001-87 	 27/0612022 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

SOLENI PECILE 94410640925 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

ATELIER SOLE PECILE 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

32.99-0-99 - Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 	 NUMERO 	COMPLEMENTO 

R DUQUE DE CAXIAS 	 228 

CF:P 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 	 UF 

85.550-000 	 CENTRO 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

SOLENIPECILE@GMAIL.COM 	 (46) 9983-3107 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
	

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
	

27/06/2022 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 	 ::3 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2110812023 às 08:47:31 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 46.924.184/0001-87 

NOME EMPRESARIAL: 	SOLEM PECILE 94410640925 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$1 0,000,00 (Dez mil reais) 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE sócios E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 



MAPA COMPARATIVO - OFICINAS DE ARTESANATO 

CONTRATO N2 11112022. PE N 2  CONTRATO N 2  103/2022. PREGÃO PRESENCIAL N2  CONTRATO N2  0612023. PP NQ PREGÃO ELETRÔNICO N2  

7012022. MUNICIPIO DE MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS - 1 612023. MUNICIPIO DE JUPIÁ - 0112023. MUNICIPIO DE 4812023. MUNICIPIO DE SOLEM PECILE 94410640925 MEDIANA 

CORONEL VIVIDA PR SC CUNHATAI - SC PARAISO DO NORTE -PR 

lote Item O.tde. Unid Descrição Valor unit. R$ Valor total R$ Valor unit. R$ Valor total R$ 
Valor unit. 

Valor total R$ Valor unit. R$ Valor total R$ 
Valor unit. 

Valor total R$ 
Valor unit. 

Valor total R$ 
Valor 

unit.  Valor total R$ 

CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	PARA 

AOMINISTRACAO DE AULAS DE ARTESANATO 

12 MÊS 23608 1.080,00 12.960,00 2.336,00 28.032,00 1.600,00 19.200,00 1.799,00 21.588,00 1.664,00 19.968,00 1.500,00 18.000,00 1.632,00 19.584,00 

COM FREQUENCIA DE 08 HORAS SEMANAIS E 

NO MAXIMO 20 IDOSOS. ____ __________  
- - - - 

valor total estimado: 12.960,00 28.032,00 19.200,00 21.588,00 19.968,00 18.000,00 19.584,00 

OBS: Efetuados os cálculos de média e mediana, sendo mais Vantajosa a contratação pelo valor da Mediana 

Coronel Vivida, 21 de agosto de 2023. 

Sandra Pelentil 

Departamento de Compras 
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MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N9 XX/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR 
AULAS EM OFICINAS DE ARTESANATO, COM INSTRUTORES 
HABILITADOS PARA ATENDIMENTO AO SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DE IDOSOS 
DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

DATA: XX/XX/2023 

ABERTURA: XX/XX/2023 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  XX/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  XX/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, Sr. Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  49 de 29 de dezembro de 2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° XX/2023, do tipo menor preço, 

POR ITEM que no dia xx de xxxx de 2023, às xxh (xxxx horas), estará abrindo as propostas de 

preços e que às xxh (xxxx horas), estará abrindo a sala de disputa de preços, através do 

endereço eletrônico www.bnc.org.br , destinada a realização de licitação para o 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR AULAS EM OFICINAS DE ARTESANATO, COM 

INSTRUTORES HABILITADOS PARA ATENDIMENTO AO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 

FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DE IDOSOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, conforme 

especificações contidas no termo de referência —ANEXO 1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 

n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro 

de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n2  147, de 7 de agosto de 

2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 9  8.666/93 e suas 

alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.024/2019, bem como as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, a partir das XXh. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, às XXh. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, após às XXh. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: XX/XX/2023, às XXh. 

LOCAL: www.bnc.org.br . - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que o serviço ofertado atende 

integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - 

Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bnc.org.br . Demais informações, telefone: (46) 3232-

8331, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR 

AULAS EM OFICINAS DE ARTESANATO, COM INSTRUTORES HABILITADOS PARA 

ATENDIMENTO AO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DE IDOSOS 

DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, conforme especificações contidas no termo de 

referência - ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado, nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO 
-4 

3.1. O valor total máximo para a presente licitação é de R$ 19.584,00 (dezenove mil 

quinhentos e oitenta e quatro reais), observados os valores máximos admitidos para cada 

item, conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade ITEM, podendo, se for o caso, ser utilizado a 

disputa simultânea com a quantidade de itens a ser definida pelo Pregoeiro, devendo a 

empresa acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: 

www.bnc.org.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1, Encontra-se detalhada no Anexo 1—termo de referência, no item 2. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

- 	mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BNC. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026-4550 

ou e-mail contato@bnc.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 3 de 39 
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a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n.2 15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 
e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

1) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/munjcjpal/ajl/Consultarlmpedidos.aspx  e 
no sítio da Controladoria Geral da União - 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 

declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 
a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  ou através do sistema da BNC, no campo próprio do 

sistema. 
6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  ou através do sistema da 

BNC, no campo próprio do sistema, no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bnc.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

Praça Angelo Mezzomo, /n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  
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diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às XXh do dia XX de XXXX de 2023 
(Horário de Brasília). 

8,3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 9  da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

- 	8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 

preenchimento do campo próprio existente no sistema sendo 

obrigatório o preenchimento do 'Valor Unitário" do item cotado, no 

campo próprio do sistema. 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor unitário do 

item. 

8.6.2. Considerando que não é exigido marca 

para este processo, porém o sistema BNC não 

permite gravar a proposta sem preencher o 

campo marca; visando a não identificação do 

licitante quando do preenchimento da proposta, 

o mesmo deverá se ater ao apresentar a 

marca/modelo do item cotado, não podendo se 

identificar. O mesmo poderá, por exemplo, usar 

os termos "conforme edital/conforme edital" 
Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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OU QUALQUER OUTRA EXPRESSÃO QUE NÃO 

IDENTIFIQUE O LICITANTE. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL BNC, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial conforme solicitado no subitem 8.6, neste momento, não deverá 

conter dados que identifiquem a Licitante. Os documentos de habilitação devem ser inseridos 

no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 

8.9.1. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 

antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 

habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 

plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

Praça Angelo Mezzomo, /fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  
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8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via Internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n.28.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa,gov.br) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst. jus. br/certidao).  

8.11.1.3. Documentos para Qualificação: 

a) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica do Profissional 

Responsável, expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito privado, compatível 

com o objeto da licitação, comprovando que este desempenhou de forma satisfatória a 

execução dos referidos serviços. 

b) Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 

na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a 

admissão até a data de abertura do presente edital; ou ainda como contratado, por meio 

de contrato. 
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8.11.1.4. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 

da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92,  inciso 

III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.5. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 

enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

1 icitató rios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida 

documentos exigidos para a habilitação, 

Complementar 123/2006. 

prorrogação de prazo para apresentação dos 

m exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 
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9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das XXh do dia XX de XXXX de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico n 2  XX/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as XXh, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 

identifiquem o li c itan te *. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  
10.024/1 9, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 
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10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 

UNITÁRIO DO ITEM. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificada mente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 
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10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.19. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, o sistema automaticamente avaliará se 

existem microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do 

tem do pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas 

ofertado é até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente 

classificada, desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance 

do desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira 

empresa previamente classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o 

lance ofertado pela empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) 

minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME 

ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 
10.19.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 

2, do art. 44, da Lei Complementar n2 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.19.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados da solicitação do 
pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 
complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
licitacaocoronelvivida@gmail.com  com cópia para o e-mail xxxxxcoronelvivida.pr.gov.br . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 

prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e- 
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maus que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 

servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por ITEM, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo- 

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 

de cada item, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-mail 
Iicitacaocoronelvividagmail.com  com cópia para o e-mail xxxx@coronelvivida.pr.gov.br , a 
PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 
desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 
recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 
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com o prazo de execução, onde a proposta vencedora terá seus preços assegurados 

durante a validade do contrato. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 
prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 
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13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante*,  com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
*caso  a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão sacia) 

anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 

minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro; ou através do e-mail Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  com 

cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com ; ou preferencialmente através do 

sistema eletrônico, no horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A 

licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção 

de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08h (oito horas) 

às 12h (doze horas) e das 13h (treze horas) às 17h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
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15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das 
demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o contrato 

na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-mail à 

empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, 

para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, 

de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

contratada, aceito pelo município através do gestor e fiscal do contrato. 

16.4. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 

e para a formulação do contrato. 

16.5. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 8.666/93, bem 

como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por 

mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não mencionados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 11 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DOS LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

20.1. Dos locais de execução dos serviços estão fixadas detalhadamente no item 9 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 

para a formulação das propostas. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. As condições quanto a forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÕRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 04— FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

03 10/04 3934 2.139 Promoção, Proteção, Defesa dos Direitos e 4005 4263 3.3.90.39.99.99 

Melhorias da Qualidade de vida da Pessoa Idosa 

10.004.08.241.00011.2.139  

03 10/04 934 2.139 Promoção, Proteção, Defesa dos Direitos e 4011 4319 3.3.90.39.99.99 

Melhorias da Qualidade de Vida da Pessoa Idosa 

10,004.08.241.00011.2.139  

03 10/04 000 2.139 Promoção, Proteção, Defesa dos Direitos e 4018 4321 3.3.90.39.99.99 

Melhorias da Qualidade de Vida da Pessoa Idosa 

10.004.08.241.00011.2.139  

Obs.: Os recursos financeiros para fazer face às despesas com a contratação acima serão os 

seguintes: 

a) R$ 4.682,51 provenientes da Deliberação 015/ 2022 - CEDI/PR - FIPAR - FUNDO DO 

IDOSO - DOTAÇÃO 4263 

b) R$ 10.000,00 proveniente do Bloco da Proteção Social Básica - Fonte 934 - 

DOTAÇÃO 4319 
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c) R$ 4.901,49 proveniente de recursos próprios do município - DOTAÇÃO 4321 

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

23.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n 2 8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, li, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

24.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais cominações legais. 

24.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

24.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

24.3. A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
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- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

24.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

24.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

24.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 

para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 

documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados 

na mesma. 

24.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

25. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

25.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 

à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

25.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

25.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado. 

26. DA ANTI CORRUPÇÃO 

26.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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27. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

27.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 16 do 

Termo de Referência Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DE. 

28.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

28.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

28.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

28.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

28.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

28.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BNC, ou que eventualmente tenham 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 

prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

28.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais, não digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

28.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

28.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
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competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - Autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

28.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

28.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

28.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

28.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

28.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

28.13. A anulação do procedimento licitatório induz o contrato, ressalvado o disposto no 

parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

28.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bnc.org.br , e estará 

disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

28.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

28.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 
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o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

28.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

28.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

28.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

28.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

28.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

28.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BNC que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

28.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

28.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

28.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 
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28.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

29. DOS ANEXOS 

29.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 79  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 99,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta do contrato. 

Coronel Vivida, XX de XXXX de 2023. 

1•  

Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 

1.1. Contratação de empresa para ministrar aulas em Oficinas de Artesanato, com instrutores 

habilitados para atendimento ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos de 

Idosos do município de Coronel Vivida, conforme especificações e quantidades estabelecidas 

abaixo: 

VALOR 
VALOR 

MÁ)MO 
ITEM QTD UN DESCRIÇÃO UNITÁRIO 

PMCV 
MENSALR$ 

R$ 

CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	PARA 

ADMINISTRACAO DE AULAS DE ARTESANATO 

1 1,00 UN 	23608 COM FREQUENCIA DE 08 HORAS SEMANAIS 19.584,00 19.584,00 

E NO MAXIMO 20 IDOSOS, PELO PERIODO 

DE 12 MESES. 

R$ 19.584,00 (Dezenove mil quinhentos e oitenta e quatro reais), divididos em 12 (doze) 

parcelas mensais de R$ 1.632,00 (um mil seiscentos e trinta e dois reais).  

(*Requisição de Necessidades n 2  453/2023 do LC) 

2. Da Justificativa: 

2.1. Considerando as previsões da Tipificação dos Serviços Socioassistenciais do SUAS, no que 

se refere ao serviço de convivência e fortalecimento de vínculos as intervenções sociais para 

a terceira idade são pautadas nas características, interesses e demandas dessa faixa etária e 

considera que a vivencia em grupo, as experimentações artísticas, culturais, esportivas e de 

lazer e a valorização das experiências vividas, constituem formas privilegiadas de expressão, 

interação e proteção social, incluindo vivencias que valorizam suas experiências que 

estimulam e potencializam a condição de escolher e decidir. 

2.2. Tem por foco o desenvolvimento de atividades que contribuam no processo de 

envelhecimento saudável, no desenvolvimento da autonomia e de sociabilidades, no 

fortalecimento de vínculos familiares e do convívio comunitário e na prevenção de situações 

de risco social. 

2.3. Assim os serviços serão realizados em grupos organizados de modo a garantir as 

aquisições progressivas aos usuários, de acordo com seu ciclo de vida, a fim de complementar 

o trabalho social com as famílias. Possui caráter preventivo e proativo, pautado na defesa e 

afirmação dos direitos e no desenvolvimento de capacidades e potencialidades, com vistas ao 

alcance de alternativas para o enfrentamento da vulnerabilidade social. 

3. Da s especifica ções d a s oficinas: 
3.1. As oficinas serão desenvolvidas, conforme descrição e cronograma estabelecidos pela 

Secretaria de Assistência Social: 
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3.1.1. Oficinas e Cronograma: 
Oficina Descrição Carga horária 

Artesanato Administração de aulas de artesanato, com 

no máximo 20 (vinte) idosos. 

08(oito) 	horas 

semanais. 

4. Da Avaliação dos Custos: 
4.1. O custo total estimado para a futura contratação é R$ 19.584,00 (dezenove mil 
quinhentos e oitenta e quatro reais) conforme mapa comparativo em anexo. 

4.2. Os custos estimados foram apurados a partir do mapa comparativo constante no 

processo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, 

corroborando que os valores estão dentro do praticado no mercado. 

4.3. Foram empregados contratos/atas de registro de preços de contratações similares de 

outros entes públicos, tendo como objetivo final a confecção do mapa comparativo de preços. 

4.4. A metodologia de pesquisa de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529 de 05 
de fevereiro de 2019, o qual dispõe sobre as ferramentas para estabelecer o preço estimado 

ou de referência para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, pelos órgãos da 

Administração Pública direta e indireta do Município de Coronel Vivida-PR. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos Critérios: 
5.1. Tipo de licitação: Menor Preço. 

5.2. Critério de julgamento: Para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR ITEM", observando as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para Ampla Concorrência: 
6.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 
123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2 147/14: 
6.6.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo, concluiu-se, 

portanto, a necessidade de aplicação do art. 49, inc. III, da Lei Complementar 123/06, o qual 

estabelece que não se aplica as vantagens concedidas nos arts. 47 e 48 quando "o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado". 

7. Das Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir com todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada, efetuando 
o pagamento no valor correspondente ao serviço prestado, no prazo e na forma estabelecidos 

neste Termo de Referência, Edital e Contrato. 

7.2. Caberá à Secretaria Assistência Social, determinar metas físicas, qualitativas e 

assistenciais a serem cumpridas; o volume de prestação de serviços; a humanização do 

atendimento; a melhoria da qualidade dos serviços prestados à população e outros fatores. 
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7.3. Notificar, formal e tem pestiva mente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.7. Todos os materiais para execução das oficinas, serão fornecidos pela Secretaria 

Assistência Social. 

8. Obrigações da Contratada: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência, Edital e Contrato. 

8.2. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da execução dos serviços e qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessária. 

8.3. Certificar-se preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital e Contrato, não 

sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.4. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no contrato 

e na proposta de preços apresentada, aos quais se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.5. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

8.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

8.7. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, de 

segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.8. Responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, feita por profissional empregado 

ou preposto, em razão da execução estabelecida em contrato. 

8.9. Para o desempenho dos serviços, objeto do presente Termo de Referência, a Contratada 

deverá manter profissional qualificado e designado a ocupar a devida função, sendo ela 

responsável pelos atos profissionais de seu indicado. 

8.10. A Contratada deverá justificar ao Contratante, por escrito, as razões técnicas alegadas 

quando da decisão de não realização de qualquer ato previsto em contrato. 

8.11. Permitir o acesso do Gestor, Fiscal, auditores e outros profissionais, eventual ou 

permanentemente designados, para supervisionar e acompanhar a execução dos serviços 
prestados. 

8.12. Caso o profissional que prestará os serviços venha a faltar ao serviço por qualquer 

hipótese, deverá repor as horas não trabalhadas, as quais serão em horários diversos aos dos 

constantes no contrato, ou caso não o faça serão descontados os dias faltosos. 
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8.13. A Contratada deverá apresentar para aprovação do Contratante, toda vez que for 

necessário, dados informativos sobre os serviços, de modo que permita sua perfeita 

identificação quanto à qualidade e procedência. 

8.14. Substituir, sempre que exigido pelo CONTRATANTE e independentemente de qualquer 

justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou 

comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina do 

CONTRATANTE ou ao interesse do Serviço Público, ou ainda entendido como inadequada para 

prestação de serviços. 

8.15. Cumprir horários e periodicidade para a execução dos serviços fixados através de turnos 

e tabelas indicados pelo CONTRATANTE, segundo suas conveniências e em consonância com 

a Fiscalização do Contrato. 

8.16. Assumir todas as responsabilidades e tomar medidas necessárias ao atendimento dos 

seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus prepostos. 

8.17. Repor, no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE, qualquer objeto do CONTRATANTE 

e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus empregados. 

8.18. Na hipótese de execução de serviços em desacordo com os requisitos estabelecidos, a 

Contratada se obriga a reparar a falha e, se houver necessidade, substituir em prazo a ser 

convencionado entre as partes, sem quaisquer ônus para o município. 

8.19. A Contratada deverá indicar profissional que possua habilidades artísticas para trabalhar 

junto ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos do Idoso, de Coronel Vivida, 

9. Dos Locais de execução dos serviços: 
9.1. As aulas serão realizadas no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos do 

Idoso, localizado na Rua Santa Catarina, s/n, bairro São Luiz, município de Coronel Vivida. 

9.2. O profissional deverá cumprir rigorosamente o horário de trabalho, conforme 
cronograma estabelecido pela Secretaria de Assistência Social. 
9.3. O profissional deverá propor tarefas que estimulem o desenvolvimento de habilidades 

artísticas, com o objetivo de oferecer uma alternativa de renda e independência financeira 

dentro das potencialidades de cada indivíduo, promover ações sobre as datas comemorativas 

- durante o ano, participar das atividades da Secretaria de Assistência Social como reuniões de 

família, interagir com a equipe, preencher documentos exigidos para registros de atividades. 

9.4. Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento 

dos trabalhos artesanais, comunicando sempre que necessário a falta dos mesmos, com 

antecedência. 

10. Documentos para Qualificação: 
10.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica do Profissional 
Responsável, expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito privado, compatível 

com o objeto da licitação, comprovando que este desempenhou de forma satisfatória a 

execução dos referidos serviços. 

10.2. Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 
na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a admissão 

até a data de abertura do presente edital; ou ainda como contratado, por meio de contrato. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nP - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 29 de 39 



o 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 vi'' 

11. Da Subcontratação: 

11.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do contrato 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

11.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

11.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Edital. 

12. Da Forma de Pagamento: 

12.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

execução dos serviços e aceitação, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

12.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT). 

12.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras. 

12.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

13. Do Prazo de Vigência e Prorrogação: 

13.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, a 

critério da Administração junto à Secretaria de Assistência Social, tendo por fundamento no 

que couber as disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

13.2. A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua 

intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias. 

13.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, firmados 

através de termo aditivo. 

13.4. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da Secretaria 
contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento inicialmente 

contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que não altere o 

valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 
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14. Da Dotação Orçamentária: 

14.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

15. Da Anticorrupção: 

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n 2  8.429/1992), a Lei 

Federal n 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do Termo de Referência, seja de forma direta ou indireta quanto ao 

objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

16. Da Gestão e Fiscalização do Contrato: 

16.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal (is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484, de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

16.2. A administração indica como gestor do Contrato, a Secretária Municipal de Assistência 

Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n2 7.479. 

16.3. A Administração indica como fiscal do Contrato, Gismaeli Tais Galeazzi, matrícula n 2  
19.046. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 

prestadas são verdadeiras. 

Fatima Vogel da Silva 	 Gismaeli Tais Galeazzi 
Secretária de Assistência Social 

	
Secretaria de Assistência Social 

Gestor 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

ao processo. 

Coronel Vivida, 22 de agosto de 2023. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 

ME/E PP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

A 	Empresa 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

com endereço na Rua 	 / n 9 , CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone () ______- 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2  	e RG n 2  

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  

8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 

9' da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n2  xx/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  xx/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE 

VENCEDOR. 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do Item abaixo detalhado: 

VALOR VALOR 
COD. - UNITÁRIO TOTAL 

ITEM QTD UN DESCRIÇAO 
PMV PROPOSTO PROPOSTO 

R$ R$ 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ADMINSTRACAO 

DE AULAS DE ARTESANATO COM FREQUENCIA DE 08 
1 1,00 UN 23608 

HORAS SEMANAIS E NO MAXIMO 20 IDOSOS, PELO 

PERIODO DE 12 MESES.  

O valor total do item é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  xx/2023 

MINUTA DO CONTRATO 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Anderson 
Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n2  5.228.761-8, a seguir 

denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa ........................................................ 

estabelecida na rua ............................., na cidade de........................., Estado...................., CEP 

), inscrita no CNPJ sob n. 2  ............................................, neste ato representada por 

seu representante legal, Sr................................., inscrito no CPF sob o n 2 .......................e RG 

..., a seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas 

da Lei Federal n 2  10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 

2003, Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação 

complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência 

do Edital de Pregão Eletrônico n. 2  xx/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
MINISTRAR AULAS EM OFICINAS DE ARTESANATO, COM INSTRUTORES HABILITADOS PARA 

ATENDIMENTO AO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DE IDOSOS 
DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, de acordo com as quantidades e demais especificações. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital do 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
Pela execução dos serviços, referente ao objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA, o valor total de R$............... 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 
Parágrafo primeiro: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência 

de 12 (doze) meses. 

Parágrafo segundo: Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Secretaria contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 

incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer serviço que 

não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 11 do termo de Termo de 

Referência Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

As condições de pagamento estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 04— FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

03 10/04 3934 2.139 Promoção, Proteção, Defesa dos Direitos e 4005 4263 3.3.90.39.99.99 
Melhorias da Qualidade de vida da Pessoa Idosa 

10.004.08.241.00011.2.139  

02 10/04 94 2.19 Promoção, Proteção, Defesa dos Direitos e 4011 4319 3.3.90.39.99.99 
Melhorias da Qualidade de Vida da Pessoa Idosa 
10.004.08.241.00011.2.139  

03 10/04 000 2.139 Promoção, Proteção, Defesa dos Direitos e 4018 4321 3.3.90.39.99.99 
Melhorias da Qualidade de Vida da Pessoa Idosa 
10.004.08.241.00011.2.139  

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Obs.: Os recursos financeiros para fazer face às despesas com a contratação acima serão os 

seguintes: 

a) R$ 4.682,51 provenientes da Deliberação 015/2022 - CEDI/PR - FIPAR - FUNDO DO 

IDOSO - DOTAÇÃO 4263 

b) R$ 10.000,00 proveniente do Bloco da Proteção Social Básica - Fonte 934 - 

DOTAÇÃO 4319 

c) R$ 4.901,49 proveniente de recursos próprios do município - DOTAÇÃO 4321 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 

Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 

com inações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 

2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

li - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado 

ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 

à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência Anexo 1 do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 16 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo primeiro: Nenhum produto fora das especificações deste Contrato poderá ser 

entregue, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar o 

fornecimento do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser 

realizado por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza 

trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 

das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que 

ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de Coronel Vivida, Estado do 

Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, não obstante qualquer 

mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um 

representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas 

em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência ao contrato) 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ck, MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N. 049, de 29 de dezembro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE: 

Art. 1. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 

Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o 

período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos seguintes 
membros: 

NOME 	 CARGO CPFN2 IDENTIDADE N2 

Juliano Ribeiro 	 Presidente 083.866.709-05 10.325.813-8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 	044.650.189-16 	8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 	050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Atine Mari dos Santos Canova Membro Suplente 	053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 	041.032.719-06 8.907.764-8/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 	077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 	060,497.399-35 1 	9.512.291-4/PR 

Art. 22. 	DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar 

editais, avisos e ofícios decorrentes das licitações. 

Art. 32.  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 

poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

ao trâmite do processo. 

Art. 49•  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, iniciando seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 

dias de mês de dezembro de 2022, 133 2  da República e 67 2  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 	 7 
CARLOS LOPES 

L 	Secretário Municipal de 

Administração 
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Edição n°8298 

DIÁRIO  DO SUDOESTE 
30 de dezembro de 2022 PUBLICAÇÕES LEGAIS 

MIJN1cIPI0 DE ITAPEJARA DOESTE - PR 

AVISO DE UCITAÇÀO 

I1DIT9I. Do. PRPGÂO t/I.PTRÕNICO N' 132/2022 

O Município de lsapcjara D'Ocsic, ratado do Parara. (orna público, que (ará 

rrali,sr licitação na modalidade de Fdiul de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Item, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, às 10:0Xlmin (qaaloror) horas, 

tendo corno objeto à seleção de propostas visando a conlrataçlo de empresa 

especializada na prestação de serviços de exames ocupacionais. sendo exames de 

avaliação/audiomenia vocal e espirarnetria, destinados aos foncionários 

pertencentes a Administração Municipal de Ofipejura D'Oeste - PIE 

O prazo paro envio dos propostas e documentos de habilitação O até as 14000min 

(quatorze) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico P4' 

13212022, no horário das 08h:O0min às 12b:DOniin e doa 13h:30min às 17h:30min 

horas, co sede do Prefeitura Municipal de ltapejara D'Oeste - PR, ao endereço 

eletrônico cito .. 'osi". aacy.:rusd'.'erte.or os irt/hc/tzcs'es e 

ara w.comprasgovernanaentais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 

Teletassu (046)  3526-0300. 

tlapcjara D'Ocslc-PR, 09 (nove) de Dc,cmbro de 2022. 

Vladcmir Lucuns 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decretas P4' 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO  

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO P4 0  13112022 

O Msisicipbo de Itupsijara D'Oeste. Estado do Parasi. toma público. que 11mb 

realizar licitação no snodaliloslc de Ocõtal alc Pregão Pletrõnico, tipo menor preço 

por Lotc, no dia 17 (dc,css:tc) de Janeiro de 2023, ás 1 lh:Oomin (onze) horas, 

lendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

eopccializada na comercial ização,coníccçdo de snilbrmcm destinados ao Coral 

Municipal e a Oficina de Ginástica Artistica da Escola Municipal lrn',to Josafas 

O prazo para cismo dos propostas e documentos de habililaçPo é ornas 1 Ibãôrnio 

(onze) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 

sinformações poderão ser obtidas através da Edital de Pregão Elesrôtsrco 0 

W 1122, no horário das 08h:ll0mnin 6,5 12h:Oilmin e das 13h:30miss ão 17h:30mir 

S, ira sede da Prefeitura Municipal de ltapejaoa 1/Oeste - l'lt, no endereço 

eletrônico hrp,wsvsv.ssiurseicrclors:e.pr ar' bt::i'iac 'o, e 

www.coinprasgovecnaaaeatas.gss.br . Maiores informações em contato pelo 

Telefone (046) 3526-0300. 

Itapniora D'Oeate-PR. 09 (nose) de Dezembro do 2022. 

Vliudemsn 1.ucos 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N' 221021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO P4' 13012022 

O Município de Itapejara L)'Oesle, Estado do Paraná, toma público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

par (teto, ao dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, às 09h00mat (Dose) horas, 

tendo conto obseto à seleção de propostas visando nconarataçio deenipreca 

especializada na conrervislização e instalação de gerador de energia o ser tcstolodo 

ia Osisloslc de Pronto Atendimento de Saúde do tsluoioipio de Itispijara D'Oeste - 

P0. 

O prazo para mato dos propostas e documentos de Inabilitação c ale as 09000min 

(rase) horas do dia 17 (dezcsrncic) de Janeiro de 2023. 

Oatrss informações paakràsa sue obtidas atrases alss Pdital dc Pregão rtutrõnico P4' 

3012022, no horário das 00:00min às 12h:O0ntin c das 13h:30rnsn às 17h30nrin 

hos'aa. na sede da Prefeitura Municipal de Itapcjara D'oeste - PIO, no endereço 

eletrônico lg,;a.ts...tp',sr3d,se/lrpr ççs /n.'Itc;',t,is,'s e 

co 'ocomprasgosernamentais.goi.hr. Maiores informações cm maniato pelo 

Telefone (046)3526-0300. 

ltnpejara L)'Oeste-PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

h'Iadetnir Lociai 

Psesidease da Comissão de Licitação 

Decreto N' 22112021 

MUNICIPIO DE ITÁPEJARA D'OESTE - PR 

p,

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 12912022 
a., 

 

'Município de ttiapejara D'Ocatc, Estado das Pararia, tonta público, que fará 

realizar licitação 'a snoalalislasle de Fahitol si Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Item, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às 16h:O0min )dezesscis) 

horas, tendo corno objeto à seleção de propostas visando e contratação de empresa 

especializada na prestação de scri'içon de torno e solda, para nsansstcrçáo 

eosssertos de caminhões, máquinas pesadas e dentais equipamentos integrantes da 

frota municipal de Itapejara D'Oesle - P0. 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 16h00min 

(dezesseis) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderõr ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 

2912022, no horário das Ohh:Oúmin às 12h:Oámin e das 13h:30min às 17h:30min 

horas. na sede da l'releitara Municipal de ltapejaea D'Oeste - l'R_ tio endereço 

eletrônico 7i'q)asaw.,tiessol.sr/te.g,çl,.....ts.'l;ç rOCs'os e 

w'ow.cotnprasgovernaoaenlais.gov.br. Maiores informações erra contato pelo 

Telefone (046(3526-8300. 

Itopsijara D'Oostc'PR. 09 (ani) de' Dezembro (te 2022. 

Vlademin I.scini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto P4' 221(21)21 

MUNICÍPIO DF ITAPFJ ARA D'OESTE- PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO N' 1282022 

O hlotticfpio de lupejata D'Oeste, listado do Paraná, torna público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Flerõnico, tipo menor preço 

por Itcm, no dia 16 )ciczesseis) de Janeiro de 2023, is l5h:Oômttr (qujoze) frotas, 
tendo rasa, nbjrmo is srloçàs de pespostaa nisasoloaconroataçOo de empenar 

especializada na comercialização de conslsssstioel, óleo diesel, para uso nas ,'ai,s, 

ónibus, caminhões c tssiqoians integrantes da frola municipal. 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 1 5h00msn 

(quinze) boroa do dia 16 dezesseis) de Janeiro, de 2023. 

Outros informações poderão ser obtidas através da Edital de Pregão Eletrônico N' 

20 2022, no horario das 00:00nsin às 12h:O0min e doa 13h:30mnin às 171s:30nsin 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itopejara D'Oeste - PR, no endereço 

eletrônico jpjs:/ooc's imag'r:asr'locsia'"t ici"v lv lOti,L'/OO e 
wsosv.eamprz.sgosernaitieritais.gov.hr . Maiores informações emcontato pelo 

Tcici'onc (046) 3526- 0300. 

Itopojor.s D'Ooste-PR. 09 (ansa) do Dezembro do 2022. 

Vladetnio Lsciai 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto Id' 221t2021 

MIJNII1PIO DE IT\?EJARA D'OESTE - PIO 

AVISO DE UCIlAÇÀO 

EDITAL DE PREIiÀ() ELETRÔNICo Id' 12712022 

O Muniu/pio de ltapcjaro D'Omtc. Estado do Paraná, tomo público, que (árã 

realizar licitação no modalidade de Edital de Pregão Elenôttico, tipo menor preço 

por 11cm, no dia 16 (dezesseis) de Janeim de 2023, às 14h:OOmin (quatorze) horas, 

tendo como objeto à seleção de propostas visando a contrnteçàa de empresa 

especializada na comercialização de 01 (ama) colhedara de forragens, conforme 

cosssdnso firmando catas o Governo do Estado do Paraná atraido da Sl'AIl e o 

Muaticipio de Itapejara D'Oeste - PR - 

0 prazo para envio dos propostas e documentos de habilitação (aló as I4h00min 

(qaulorre) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outras inforrnoçôçs poderão ser obtidas através da Edital de Progão Eletrônico Id' 

12712022, ao horário das OSh:Oõmis às 12h:O0tnin e das 13h:30min is 17h30min 

horas, na sede da Profoiluea Municipal de llapsrjara D'a)emlr - P11, no endereço 

eletrônico isItrd:svn'w.:'cenarodocite.er gás faco:° e 

www.conqtrasgosernanaentais.gov.br . Maiores isrformoçóes em contato pelo 

Telefone (040)3526-0300. 

ltapejara O'Oeate-I'R. 05 (cinco) de Dezembro de 2022 

\'ladcmir Lacini 

Presidente da Comissão de licitação 

Decreto lis' 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJAIOA D'OliSTE - P0 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAl. DEi PRI'G oO ELETRÔNICO Id' 126(2022 
O Município de Itapejara D'Oeste. Estado do Parar,, torna põblico, que l'arã 
realizar limitação tia modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Item, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às 10h:O0mia (dez) horas, 
tendo mono., objeto à seleção de propostas visando a cantratoçào de empresa 

caposoatizada no camercsaszaçào de materiais du'nisadas sI' Erro e aço a serem 
otilizados na manutenção, essesertos e reparos das sedcn dos Departamentos 
Unidades pertencentes a Administração Municipal de Itupejata D'Oeste - P0, bem 
coma espaços públicas. 
O prazo poro envio dos propostas e documentos ale habilitação é até as 1 ObôOmin 
( dez) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras intormcnçãos poderão ser obtidas otraviis do Edito) de Pregão t7lelr,inico N° 
12612022. no horário das iil(h:l)Omin às t 2h:OIImin e das 1 3h:3õmin is 1 7h:3llmin 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - P0, no endereço 
eletrônico 017 usa's itcspeinrodrcs:e si ao'.' lit lic;res' ,ies e 
wsaw.comprasgovernaasentais.gov.br . Maiores informações em contuso pelo 
Tcklç,no (046)3526 -8300. 

liapejara D'Oeslc-PR, 05 (cinco) de Dezembro de 21022. 

Vlademtr Lucitss 
Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N' 2212021 

MOts,CiPIO ne C005alEn, 05/ISA - ESTADO 00 PARANÁ 
PORTARIA N°049, do 29 dr acrania,, a. 2022. 

o esrntro CUtsiClPAc 50 CORONEL VIVIDA, Oaiads da P.,.sa, 'o t,so das at1),.000n ç,a ir, 

,,rtere eLe. Oi3ãsoa tu 65nclçào 0" seu ono 00. isso '0' (rcso 0. 
Rrsocvn 

Amtl°. DESBNORCsrr.ssdaP.osemeoaselss.çdapa'seisatoaç9voetomaçoesdo54sapesu. 
Colunas Vm.Oa cos Fosde 65,assçal de 5.50, de Co.00i 5',nVa.PR, pera, parIndo ao 01 de iocss.en 

NOME CARGO CP1' N. 5/E,TiD*DE lo 
sOai, ROndo Prasdans. 083.86s.o09-05 I0.325.e134p, 

Elsa'. Boncl,Ec 
FetsaitaodaaosommAn.is 

Mrnbln Eied,s 
MembmnEfiac, 

765.002.Rna-23 
000.650.1e9.16 

5.3.31.707-3^ 

$.176.941.41PR 
lan's Ousara Somo 
Alise Mar, do, Oentraçsna,a 

Mona,, EleS,, 
Meo,amnasu4ansa 

050.5e9.365u1 
051900,3119-15 

8.007.e75.9/PR 
9.702.955.1,PR 

Dao,Iea 00/si,., Sirapaaomi Mem5/0 5aE4asiS. 001.032,7t9-oe a.aon.tsa-eiPa 
PI'sn. 0sb*1 Sioare Me'nrbmn soolanste 0T7,573.43a-09 15.672,557.3/0* 
tOl.a,.l ea'b,no M.'rr,s SçSasm. 066457.399.35 9,5122914ePR 

mi0/oa ,t.1ee,u.e IaOdaa. 
5,1, 3°, 0 caso o. f*a de 	dos in.piteas eleissa Aa.rt. .5 saraDa, o isaura pada'a aao 
$c , o'ialo,al'e'/a 

 

5,,6,assia no cal, lnmro's slen,'e san, qsa.9oel p ,r/Áaa ao t àré.a 90 piorasse. 
AO. 4'. [si, p01121a ~2 sim sopa nau,,, de la psoseiaças. '505950.5 as Ó9~ 571 

anca SIcOse e pano 08 Dl Se sedas, Se 2023. 
Gasra/a05 0nale,A ~Sol d.eomssm VVda EaIaOoS,Perene eoa29levaanos,daaS.nos 
de d,,-b,. sr 2022. 133- a. R.p,a4,,a e 87' as 5 ..,p. . 

AND!R9ON eAalQaE BARRETO 
Prefeito 

Raçnea..aa a P6)ge.a, 

CARLOS LOPES 
Sesaaláaa Ma,iaip.I O. 

Adn.,saa.çiu 
PORTARIA 00005,0.295. d.e.sobm a. 2022. 

O PmIneo 1.aisnipi A. C,,sn.l 0)0/5.. Ea',eds Os 'asna 0aaldc as a:ob,,ioan ieçae as. Use 
O';5/sna da V,oln'p, aia eia ouço 24. atiro, 'a' rosa lI o iRIOO 811 'd'ao 0,500aO ri 

FeO,iain' 8.606. de 0155 jun hoou 1953 RESOLVE :  
Amo, V. ncnsosAa Ca,iàses Pailsanurte pala migas'n'i'.o os, osoluos da i ,'.osça, 5P' lagoas 
,adasoat aO alalaças o, c$ias4aisaeio paia as. Sa palsvpaçao ar, IoO,çona pislc.s pmsiioi55as 
peic Hosvopa 08 Coiose( V,amSa pera o pensO, da 01 deliro,', de 2023. 31 de dsasplbns 082023 
001505/o paisa 5.507/as 

NOME 	 CARGO 	 Co'? a° 	 (oewflnsu. ar 
111,. Delrra Pdsio 	 P'aa.Serte 	 0211.205.009-03 	 5.902100-a 
'SeNa Kz'pei da 505.55 5,5/moe 	 I,lenmsro 	 037,685519.13 1 	 5954,110,8 
Opiupa teeeon,e Soan 1 	M.r,nna 	 1 526.365759.01 1 	 6,586641.5 

Sal. 2°. Essa psoaoa rima eia sigo ri Sal. Orlo. psd~ neuog.Oae as a.assçees eia 001*9,/O, 
,*saiO, leoa .laOa e 681105.01 Se Iwanen da 2023. 
i3esnsle 55 Ps.i.io tacenoeSe O. Csrsnd sinoS., Estada do P$lar,à. acre 29 brI, e rsoe/ d'asse .'sé. 
no dezembro 52022.133 1  da nepsõSi, e 6r do Msoo:p.m. 

ANOERSONMANI00E eA,,rrO 

Reçnoe.sso e ',,bào,e-a, 
CARLOS LOPES 

AdministraÇáo 

Mictiiç:PIO DE 0065501 VrIiOA - ESTADO 00 PARARÁ 
TERMO ou INABIUTAçA0 E motsvacoçéa e° CLASSIFICADA 

PREGÃO ELEOeOnSICO ram euiaezz 
09.50. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 71000 REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO MÉDICO
[ESPECIALIZADO os Psont,sroiz, so CENTRO NoncicIpoL DE SAUDE DR,s, CO/DISSE DE 
COOU. as'Soinis. Gasianesadn no 011050 5n plcsaON .ddal 
Carsdareoda o Seçosa,  555 pia 18, n,Oonm 15/1 0, rola) Plea4O E/s945i00 53/2523 %nO(. 
imains(ogaOao da se a. d.aatnom 0• 2022. aereráe 5. .maa .00eniu no sesta 0550 101 oolnav50a a 
ae'o'eaa '20o5058, EGO scsrao se NEGócios LPOO. cacos 'no CiO 0°  25 327 952P,051.75 
vadoasl,ra O, ,rou ot. pars oca o, poiso de 00 (r/rs,) de, Oua eprnaaeiaaaa O, aagc,/uaa 

'te n Hamoog50n o raazlaOc O. i'o/laçSo pala 8,8o'si.aa rnuroaiaioa. o 
Ucroip,çorrnnriió o colaria csnO,OoI cara na praan da Ni• 05 (oinrn) SOas 

	

o,1se'rrOu1o1 as Geoio' e Fica) 	 a/ de C,/ ,vi na qa,ie tair, a en,lericm i/.. 

eaiilnadO sEct,ARA gÁs ATESTANDO ESTAREM 00645 de amolda animo 

índ,050aa dc 0'c9ae0asa1 tala pe/a Cuirasada, cia oie'avo' en',eoAo 00 

81 Caed.ei,o da pr,Oeisnoei mia/o, que .e.oetará os ss,'oiça, ra CoradO, 

a) ria), de à;pacoel/sca em Pediatria, os ceia, poiaiS' a 9e/sto5 de 

Coo,eda,'eindo 
2.o  P.1 

	a anosa COA ocsrdo mc NEGóCiOS LIDA acc,.mos a 
posoopaç/ao do oca,, pita 	 aposc,Oaçdo 00s 500os,aolas, a qae/ O. 0000,500, 1590. 50 
.eiosn'/anad, palro da D""` 

ir 
	(0050 a nor), mi vi, ieoaaibdo o a,1aa SUS, a ave'  Mo 

~wtou, Em 28 da d.a.omiam da 2022 a .eanrea6  pisaS, o d.so',,,alo.çO,. asas, coro 
Saonioe,a 5e Saa,da a oadaaima n'ruo/SI, 'o 8am iS, acAta,,, IS 11  do rale/ ie rela da 

s01raneriaçd,. apnnauriaçi, is,, d.eean000,rdada no 54, aaoe,aolaçio pares A, pias, Soa,. 
—tem oa raaaaç4a da pma,sle. acm pe,5c/an 4, demite p.ra/s,ad.a nadosia 19onola000 e 
Asanruiieç4c • ossaao,çâo doa aea,ia(a Salame., na n'asso' As s(aaanlaaoõn pala aaninscn do 

DEC IDO :  
NABOJTAR a r',oes, 006 GESTÃO SE 665605051153v. inw , 4a m Casar' 24,320,1I62/0001. 

50 sin pa,cas as oancaa pmsa5daSes cab,ol,5 o Soleirson e CONoOCAÇAO da .rnp'eae lar 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA. o.scdia as CIsPJ ri- 23,907,502/0001.53 6' Ssss0veos SoFrer 
01 parsarsOse Oadssoilieltaça500hsaa'iaçate,noOd.Proposta .oaiadaer'esoeS'a cursei 

Mos 
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RESOLUÇÃO P4 0  268 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Dispõe sobre a ,"clssão de proced nenlos e ajuste de valor em 
estilal 00212022 de crerleSciarnento e dá outros proaodéncias. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24212022 - ID N° 24212022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 
PROCESSO LICITATÕRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 50  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29112/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavali, 

Código Identifica dor: E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

ON 	DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27104/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1 0  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 

Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar 
como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 20. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 0 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQ(JE BARRETO 	,ç CÍp/0  
Prefeito 	 . 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 	 . 

Secretário Municipal de Administração 
Publicado por: 

Gracieli Santos de Quadros 
Código Identificador:DE1C74713 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 04912022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro presidente 083.866.709-05 10.325.$13$ÍPR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707.3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Eftivo 044.t)50,199-16 8.178.961 -4/PR 

lana Roberto Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Atine Mari dos Santos Cassova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-l/PR 

Douglas Cristian Strupazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764-8/PR 

Flasiane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439.09 10.672.157-2/PR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 060.497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes das 
licitações. 

Art. 30. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código tdentificador:E5AC09F7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 050/2022 

PORTARIA N° 050, de 29 de dezembro de 2022. 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em 
seu artigo 24, alínea "b" Inciso II e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente para julgamento dos 
pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento, para fins de participação em licitações públicas 
promovidas pelo Município de Coronel Vivida, para o período de 01 
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N' IDENTIDADE N 

Inco Delmira Poictro Presidente 020.289.009-03 58-9 

de 	Andrade 
Baibinoti 

Membro 037.681.519-13 75-6 

Simone Terezinha S070 Membro 026.365.759-01 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67 1  do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

"

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:A84271 3B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 6° 
CLASSIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO EM 
PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. 
CALDISSE DE CARLI; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
Considerando o disposto no item 16, subiteni 16.1 do Edital Pregão 
Eletrônico n °  9312022, após a homologação de 06 de dezembro de 
2022, através de e-mail enviado em nesta data, foi convocada a 
empresa vencedora, EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA, inscrita 
no CNPJ n°24.327.85210001-56, vencedora do ITEM 01, para que no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentasse os seguintes documentos: 
"16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade 
competente, o Município convocará o licitante vencedor para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os documentos abaixo. 
Tais documentos deverão ser encaminhados ao Gestor e Fiscal do 

Contrato, os quais farão a conferência e EMITIRÃO 
DECLARAÇÃO A TESTANDO ESTAREM OU NÃO de acordo com 
a indicação do profissional feita pela Contratada, para posterior 
emissão do contrato. Deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
a) Cadastro do profissional médico que executará os serviços no 
Conselho Regional de Medicina do Paraná - CRM/PR. 
b) Título de Especialista em Pediatria, ou seja, possuir o Registro de 

Qualificação de Especialista - RQE no Conselho Federal de 
Medicina, 
c) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços." 
Considerando que, primeiramente a empresa EGA GESTÃO DE 
NEGOCIOS LTDA solicitou a prorrogação do prazo para a 
apresentação dos documentos, o qual foi concedido, logo, foi 
encaminhado parte da documentação (CRM e RQE), Jbi então 

requerido o cartão SUS, a qual não apresentou. Em 28 de dezembro 

de 2022 a empresa pediu a desclassificação, assim como, a Secretária 
de Saúde e conforme  previsto no item 16, subitem 16.1.1 do Edital "A 
jàlta de documentação, apresentação em desconformidade ou não 
apresentação dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da 
proposta, sem prejuízo às demais penalidades cabíveis, facultando à 
Administração a convocação dos demais licitantes, na ordem de 
classificação para exercício do mesmo direito." 
DECIDO: 
INABILITAR a empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 24.327.852/0001-56, sem prejuízo às demais 
penalidades cabíveis e determino a CONVOCAÇÃO da empresa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
23.987.502/0001-53, 6 classificada do item 01, para análise da 
documentação de habilitação e envio da proposta ajustada a Pregoeira 
e demais atos necessários. 
Caso, a próxima classificada não possua todos os documentos de 
habilitação e/ou não envie a proposta de preço ajustada, deve-se 
convocar a próxima classificada e caso necessário, seguintes. 
Coronel Vivida, 29 de dezembro de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:98CF8BC0 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 048/2022 

PORTARIA N° 048, de 28 de dezembro de 2022. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, Inciso II, alínea "b", 
RESOLVE: 
Art. 1° - Designar Comissão de Avaliação para apresentação das 
especificações mínimas e durante a prova técnica emitir parecer para o 
objeto do Pregão Eletrônico n° 108/2022, Processo Licitatório n° 
205/2022 de registro de preços para futura e eventual fornecimento e 
instalação de luminárias de lcd e acessórios, para substituição da 
iluminação pública no perímetro urbano, para atender a secretaria de 
obras, viação e urbanismo, composta pelos seguintes membros: 

NOME CPF N RG N' 

SCAN Ft1LTPE MTECOANSKI 081.363.459-88 10.195.607.5 

FR.A.NCHY RECH 914.130.609-00 5.284.230-1 

LUIZ ANTONIO I'OLEZILLO 071.012.779.00 10.244.559.7 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO  
Prefeito 

Publique-se e registre-se, 	 FIS 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N2 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ERRATA a Portaria n 2  049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: DESIGNAR Comissão 

Permanente de Licitação. Publicado na Edição n 9  8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal 

Diário do Sudoeste, e na Edição n 2  2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME 

Juliano Ribeiro 

LEIA-SE: 

NOME 

Juliano Ribeiro 

CARGO 	 CPF N 2 	1 IDENTIDADE N2 

Presidente 	083.866,709 05 1 10.325.813-8/PR 

CARGO 
	

CPFN9 	IDENTIDADE N 2  

Presidente 
	

083.886.709-05 	10.325.813-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSON MANIQ.UE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

Ç ARLPES 

.—'Secretário Municipal de 
Administração 
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2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no 
prazo estabelecido neste item será automaticamente eliminado do 
Concurso Público, aberto através do Edital n°. 01/2022 de 30/05/2022. 
III. Que a posse em cargo público dar-se-á no prazo de 15(quinze) 
dias contados da publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, 
ser prorrogado por igual período (art.35 da Lei Complementar n o . 

056/2020), e dependerá do resultado da inspeção e no atendimento aos 
requisitos estabelecidos no item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob n°. 01/2022 de 30/05/2022, Anexo 11 deste. 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o 
contraindique ao exercício do cargo. 
3.2. O não atendimento de algum dos requisitos para investidura 
estabelecida no Edital de Concurso Público n°. 01/2022 eliminará o 
candidato do concurso. 
3.3. E de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, 
contados da data da posse. 
IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei 
Complementar n°. 057/2020 de 27/04/2020 (Dispõe sobre o Quadro de 
Cargos, os Planos de Carreira e a remuneração do servidor do Quadro 
Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida), na Lei 
Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Coronel 
Vivida-PR), e no Edital de Concurso Público N° 01/2022 de 
30/05/2022 e demais disposições legais vigentes. 
V. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato 
Branco-PR, 	no 	endereço 	eletrônico: 
http.//www.diariomunicipal.com.hr/ainp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n° 7691, de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2023, 134° da República e 68° 
do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO 1 
EDITAL N° 02212023 de 1010112023 
CONCURSO PÚBLICO 00112022 - Convocação 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento 
Efetivo 
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 
Edital N°01/2022, de 30/05/2022: 
Cargo Público: Operador de Máquina Rodoviária 

Ordem 1 ClassiIi-
Ica ção 

1 Nome do Candidato N. Inscrição Lotação Funcional i Y. 

JEFERSON 	GONÇALVES 
IDOS 

746S Secretaria Municipal de Obras i 
SANTOS -. Viação e Urbanismo 

ANEXO II 
EDITAL N° 022/2023 de 1010112023 
CONCURSO PÚBLICO 00112022 - Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 

cópia da Carteira de Identidade; 
cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do 
sexo masculino): 
uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos de até 16 (dezesseis) 
anos: 
certidão negativa de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo 
há 03 (três) meses; 
certidão negativa de antecedentes criminais Federal: 

comprovante de endereço; 
cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-
requisitos mínimos constantes do Anexo 1 do Edital 001/2022; 
Carteira de Habilitação conforme requisito exigido para o cargo. 
Para a cargo de Agente Comunitário de Saúde, 10  comprovante de 
residência, ou ainda através de declaração de residência, assinada por 
duas testemunhas, cabendo à administração municipal, nos termos do 
Parágrafo único do art. 10 da Lei n° 11.350 de 05/10/2006, exonerar 
unilateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto no 
Inciso 1 do art. 60  da referida Lei, ou em função da apresentação de 
declaração falsa de residência. 2° comprovante de residência deverá 
ser apresentado, por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado 
no concurso 
demais documentos que a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
achar necessários, posteriormente informados no Edital de 
Convocação. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Gracieli Santos de Quadros 
Código Identificador:9A6BE3BB 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N° 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2022. 
ERRATA a Portaria n° 049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: 
DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação. Publicado na Edição 
n° 8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal Diário do Sudoeste, e 
na Edição n° 2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME 	 CARGO 	 CPF N 	 IDENTIDADEN 

Juliano Ribeiro 	 Presidente 	 053.866."OS-05 	lO.325.8I3-8/PR 

LEIA-SE: 

NOME 	 CARGO 	 CPF N 	 IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro 	 Presidente 	 083.886.09.05 	10.325.813-81PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSONMANIQ(JE BARRETO 
Prefeito 	 ( FLS \ 

42jRegistre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:D5B06CD3 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 808212023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO N° 8082, de 09 de janeiro de 2023. 
Súmula: Divulga os dias de feriados municipais e estabelece os dias 
de ponto facultativo no ano de 2023, para cumprimento pelos órgãos e 

entidades da Administração Pública direta e indireta do Poder 
Executivo do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Considerando a necessidade de dar publicidade ao público em geral, 
os dias de pontos facultativos e feriados da Administração Pública 
Municipal; 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 65 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2 . 989 de 27104/2020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa). Lei Complementar n°. 056 de 2710712020 (dispõe sobre o Regime jurídico 
único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 

Art. 10  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n 044.650.189-16, para 
desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de 
Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de 

- 

	

	 janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023. e a equipe de apoio é composta pelos membros da 
Comissão de Licitação. 
§ 10. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 1  (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 21 . A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar como Pregoeiro. 
§ 31 . A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 2 0  DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n 050.669.369-47. para desempenhar 
a função de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e 
o Fundo Municipal de Saúde do Municipio de Coronel Vivida, para o período de 1 1  (primeiro) de janeiro de 2023 à 31 
de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 11. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 21 . A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 30  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do Município, técnicos da área, 
para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 40  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro 
de 2022. 133 0  da República e 671  do Município. 

ANOERSON MAMQUE BARRETO 
Prefeito 

/ 
Registre-se e Publique-se 	 / 

,...'Carlos'Lpes 
Secretário Municipal de 

Administração 
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Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tomar público as informações a cerca dos atos e fatos ocorridos, 
dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer medida adotada pelas prefeituras, 

câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, empresas e outras denominações que tenham a 
necessidade de tomar públicos seus atos. 

MUNIC)PIO DE ITAPEJARA D'OESTE - P0 

AVISO DE LICITAÇÃO 
P.l)ITAI. DF PRF.G(O ELETRÔNICO N 133 2027 

O Muaieipio ele Itapejara D'Oeste, Estado elo Parasai. tocou público, que (ais 

realizar licitação si, modalidade de Edital de Pregão Ekerdmtoico, tipo menor preço 

por lIsto, no dita 17 (dezcaactc) Se Janeiro de 2023, às 16b:00i.nia (dezesseis) 
1,00.,. laudo como objeto  seleção de prcponmo visando  contratação de ro.pr.00 
especializada na comercialização de vão e veículo automotor, novos, para cnn do 

Departamento Municipal de Saúde. 

O prazo para envio dos propostas e documentos de habilitação ó uló as 1 hhOOn,in 

(de,essciv) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão P,(elrônieu N' 
13312022, no horário das OOh:OOmio óo 12h:O0min e das 13h:30min ás 17h:30mia 

hora.'., na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste -  PR, no endereço 
eletrônico httr. ."arn'.v.ilatseisradllzvle.lsr ccv la )içjcceç,es e 

wwso.cornprnsgoscrnamentais.gon.br . Maiores infonnações em contato pelo 

Telefone (046) 3526 -8300. 
Itapcjsen D'Ocsie-PR, 16 (dezesseis) de I)c,entbro de 2022. 

Vladenair Luciui 

Presidente do Ccauissão da Licin,çSo 

Decreto N' 221/2021 

M1NICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE • PR 

Extrato Contrato N 344512022 

Contratante: Município de Itapejara DOete - PR. inscrito no 

CNPJ'MF sob o n 76.995.430/0001 - 52. 

Contratado: Rnvimedic Equipamentos Médicos Lida - EPP, inscrita no 

CNPJ'IF sob o n 27.074.49010001 - 93. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 

materiais. equipamentos c prestação de serviços de manutcnço, 

consertos e reparos nas geladeiras de armazenamento de ndicamcnLon 

e vacinas das Unidades de Saúde do Departamento Municipal de Saúde 

de Itapejara DOeste . PR, conforme objeto do Edital de Pregão 

IJielrõnico N' 12112022. 

Valor do Contrato: RS 16.900,00 (Dezesseis mil e nos crentes reais). 

Vigência: De 29 (vinte e nove) de De.ecmbro de 2022 aia 29 (vinte 

nove) de Junho de 2023. 

Data do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE . PR 

Extrato Contrato N 5  3446/2022 

Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR, inscrito no 

CNPJ'Mh sob o n76.99$.430/000l -52. 

Contratado: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, inscrita no 

CNPJ'MF sob o ti* 6l.198.164/0001 -1,0. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de fornecimento de seguro automotivo para seiculeo, caminhões e 

ônibus. penenecntcs a frota municipal do Município de ttapcjara 

DOcutc - PR, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico N 5  

122/2022. 

Valor do Contrato: RS 38.000,00 (Trinta c Oito mil reais). 

Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 

nove) de Dezembro de 2023. 

Data do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICIPIO DE ITAPFJARA D'OESTE. PR 

Estrato Contrato N 5  344712022 

Contratante: Município de Itapejura D'Oeste - PR, inscrito no 

CNPJ'MF sob o tf 76.995.43010001 - 52. 

Controlado: Mapt3e Seguros Gerais S. A., inscrita no CNPJ/MF sob o 

n"6l.074.l75/000l -38. 

Objeto: Constatação de empresa especializada na prestação de serviços 

de fornecimento de seguro automotivo para veículos, caminhões e 

ônibus, pertencestes a frota municipal do Municlpie, de Itapejara 

DOeste - PR, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico N 0  

122/2022. 

Valor do Contrato: 1(5 6.479.96 (Seio mil quatrocentos e setenta e 

nove reais e noventa e seis centavos). 

Vigência: De 29 (vinte e sove) de Dezembro de 2022 até 29 (viole 

nove) de Dezembro de 2023. 

Data do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPWARA D'OESTE- PR 

Extrato Contrato N 0  344812022 

Contratante: Município de Itapejara DOcste - PR, inscrito no 

CNPJMF sob o tt' 76995.43010001 -52. 

Contratado: D A Anui Mouitorumcnto e Segurança - Mc, inscrita no 

CNPJ'MF sob o W 44.929.12510001 -76. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de monitoramesto de segurança para os prédios tia Administração 

Municipal do Município de loapejara D'Oeste - PR, conforme objeto do 

Edital de Pregão Eletrônico N' 1232022. 

Valor do Contrato: RS 4.670.00 (Quatro mil, seiscentos e setenta reais). 

Vigência: De 29 (vinte e nove) de fle7e,nbro de 2022 até 29 (vinte e 

nove) de fle7etnbro de 2023. 

Datado Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

Extrato Contrato N 5  344912022 

Contratante: Município de Itapejara lYOesle - PR, inscrito no 

CNPJ'MF sob on"76.995.430/000I -52. 

Contratado: Pedreira Santiago Ltda, inscrita ou CNPJ/MF sob o a" 

77.744.13410001 -41. 

Objeto: Contratação de empresa eopeciali7ada na prestação de serviços 

de locação de britador móvel, destinado a britagem de cascalho a ser 

utilizado no revestimento das estradas vicinais do Município de 

Ilapejara D'Oeste- PR, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico 
N" 12012022. 

Valor do Contrato: 1(5 263.500,00 (Duzentos e sessenta e três mil e 

quinhentos reais). 

Vigência: De 29 (vinte e nove) de Decembro de 21122 até 29 (vinte e 

nove) de Junho de 2023. 

MONICIPtO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO 50 PaRaNÁ 	 Data do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

PORTARIA Na na.. de 28 de dezembro de 2022. RESOLVE: Art. ti- Designar Coeviusto de 
Asaliaçio. a ,.u0.a. - nua.'.  

um,srve.ria...00n4/ms,/ auu'' 0.050u586 0.n0..40.h,. J..ua. aio. - 4.200, 	 tuo0110oE CeOpINeuaictipR. 
..psn0.01u*,euaoue,e.i rs.c* sadvO,ueo.anss. 	 aviso ne uctraçÃo 

MuaisOad. Pn.gau.EAIis e' 141)2022. Fauna: E1465n1ou PIMalum's tns:uos.b,scevns.sv. 
Date a. Lasaçau aia tu a. lasso. 05 2023. ii 00100 (nau.) hu,a.. Objeto: Cue8.alaç$u o, 

1 IatsssCpm au coeoeo't. VÍVIDA . EXTRATO DE PaaUCAçÂO 	 Oaraçus a. rIassoum E~ lAsOapsi . Ali~ Corra~ Valor aaumaau 053.073.04337. 
1 05ne.ia ss a. zaJwauza ' sueuis: o,sçra sm'zoou.s para Iasa.0 a. Pga.eo. 	 ntnmu: 5.ru4çus. o E03.I .ncu,*a... à 8600.1040 das i8.,ss..00. 'o P'405u da Pn&utza a. 

A penSu.çóu a. raugn sou ato. nossa ,oumi.ss .nsuso.I eu sagsm,e ..en,snu .0.'nu.uu 	Cnupl,jwo,u. 01.1.40 a. Umiçu., e Camisas. ias Mignal P ,nutEio 51.5.1, e' 3.511 - 
1 'sis4ue'o.2avann.sta.nznea . ,uOuon. .eiuflo.du u.6 LM 0sz486 e' 3003.6.280.55 	cnam'zs,suipn. a.s nR:oonzço e das 130011700 roi, a eu ~roço .tenOc,uu: 
L' ,sÇ.lasnu.vada uda 5.o'.to e' 7001. da t4 do'dtu d• 2021. 	 uumuner.ic'sanv.bt ké~peloft~ (44513242-8614. 

* 
Comarca de Pato Branco- Estado da Paraná 

lt Serviço de Registro de Imóveis 

EDt'EAI. DE tN'rOMAÇÃo 
(NEGóCIO rsaatsct (RIO) 

'e Oficial do 1Serviço eis tçeiecn do Imóveis da Comece, de Pulo ttruoco'Ptt, no, Ienno,s do 
int. 26 da lei v 9.31411997, INTIVIA CI.AUDIO%1IRO S6'.IPAIO e AliO CIIIItSTINI 
MORACO, a eunipitorceextri na Ou. Asoio ttm,il, o' 353. tlo,no Buadma, euus 8608:30-11:00 c 
13 :"17:00 ti dos diam uteis de segundo a sexta-feira, no prazo iniprorrulitóxcI de tS(qmia,z.m 
dia., a custar dc8c Edital, pais PAGAMENTO )purgaçda da soes) deu salaess devidos cm 
501.50. bons casou o. que ,oaco.nsa ato a data do psoaaeuuto, acrescidos das dcapouas Iogaá, 

1V1ricou.t.I.Coolo
,  mtu d tluauca,ncnto coo. g.raatla ttduelárta a' 144440112922. 0n.sadu cm 

  o n' 0-2, na mateicuta a' 45.203, dessa Senneotma. sub pena de 
nto aaleclpsdo de uda, divida. consolidação da propriedade do imóvel em favor da 

condor, e imediata execução da divida através de leilão eunujimdiesa) da innivrl. 

a 
Comarca de Pata Branco- Estada da Paraná 

19 Serviço de Registro de Imóveis 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(rogE'úclo FIDUCIÁRIO) 

'e Oficial do 1' Serviço de Roiunn de Imóveis da ('003.152 do Pato Sr.oçn-PR, ana tatuos do 
"ri, 20 d. Lei u 9.5141997, INTIMAEVMIORO LUZ 0000IGIJES. a euuipsmvcor nu 
Ou. Assis Brasil. a'333, Sauna t)r,udia. eulre as 00:30-11:00 e 13:00-17:00 Ouros do, dias 
oesde segando s sentu-fein,,nopraeuie,prue,vgóseldo tS(quinee) dia, a contar deote6elital, 
para PASSAMENTO (juuo'oçlo do amas) das sotosvs duvido, em etn.an, Ocas couuu 00 95ó 
concebeu só a ,tata elo papamenlo, acrescidos dmas despnsua legais. ,uÇnrnrluu ua eonm,umn tu 
Financiamento com guinda lIdaeIArla e" 044340650222, (Senado na 14072014, eoginosdn 
anho a' 0.9. as mateus). ri* 38.105. dessa Serventia, aoS' pena de vencimento antecipado de 
c1 sd(nida, consolidação do Frotmedsde da imóvel em íasoe da credora e mediata execução 
da divida ansuesde leilOo extrajudicial di, toSse). 

Mevicarmo un rumo oaurmco 
TOMARA lIr PREÇOS 16' 162102. PROCESSO '4'lRlt$tt 

AN Is.ssssu,'s,, VI SUL'. 104.'. .OIOIFIaIRs na rul,ro,eruv 101 PRiÇI)'. 
ORJETCI: A CumimoSa de SIm mepoAo - I,.,. Pe.mu - isseneno Pulo À,eme mau doma ,0000uda do 

emisdu. mola,.).. re.lini.em, si.niea,açau a, et.. ~4, 	dce'oan e 
Ossisa: 5.dso8nv uuumlasse M,asam 410.doun moas o 56...a ise~ ci0aona ndat.rI,s doAsesua 
nnsOnau.eadapa,ots. e rias, as,m,eu.liOmçOes. pisosme..ps,eaomau auieaoasçàc emsiçanm01 ,ssaeneoe 

atinas tu) J. das e ,icnnt. isa. o .spsotsmsçmo esmola se pveic em c,Ssm. 4. 
.. e' 1091/0022 ,mOtesdo mm'., rasa. dc Poses anuas a. 5meosmis do tIe.mcde.,,vee l..,tam u de 
mE.,. rim.,., o Saseçu sa.ism .sma,seu rnar.Sdatr e o 5Pouio 6. o.. 40.1ev se s.mainusc a. 

Saue,an,, 4. r,00., IaseIs.sdnmdsq..dvdaamlnu .Ma,aaca, baslapa.,upaa, ,oe.sm 
eIs lassO. h,5i10654. emoer,. au,. im4Iu as ,mo .dnisisuui,us 006-tu,. da Casio.. l0.oesmo 
dc tnsa.ac.u.,seums s., amounaóoque do 1510cm moeus aO o,, ào r,e,alsnmo 0.2422,.. si. au 
Abee.,a 41 L4oilsçne, ua seIs J. Ou,e,.),.. vlats'ipsi 4. o.. Ses.eu ,ntauud a ema. pime. a, absSra 4,, 
,ievkm de Pnp..a.a .me P~ d.~ Doeis  Doeis istarasAs. p~a. dauJa. pIe 3-letais 
pS.s (as) 3!2&151  clo',., eoesO 1,r0sa.3SS50/sçues.o,v. Pan lesse, Ou a. las.ael,u 5. 0122, LAOs.. 

saae. P,uslde,nt.l,.ls.da C.sIso.. llieana000d. LIcàred., 

Rfl,'NICIPIØ DF. P'.O BRASCO 
EtITE.sTO DE HOMOI.00OÇÃO E ADiIiatCSÇio DE I.tt7lT4CÂO. pir.cÂo 5.' 11010322. 
PRI)CL',iisI: .11012522, 141)',BILauat II PRIac[vmo) LIGTÁTISRIII QUE TEM POR (103011): 
F,allo de ,eei'ev,, têeeio u.p,e:akeadm pu.a'oIeaçan 4. Oei'.o de ClU1/l'toiem'au Rig,4A (ices de 
mal51 usmuJisa. ,eómatod. Ouse numa DNlTosA2uO4-4I 'mama. AIiM I)IRR3. 0901' 5t95 . ISNFO-ME 

04'.°4 r tnoeen. .labse.ç4.m diu 573.55 Iéoien,n de e"pl ,se4. • eo,lueieaedc. dc vee.jvelel 0a,ienal 
Proluno, locm.l Loutuleo Cardono (OBPtI)s pan, do eogusosuqo:lu,Onluuàsduo spre,u:Iudo se), vu,enatmn 
Mijuicipo do t)aesnutóuce.00 Lionóruico. uontlouu sapos 8S17 £IOGSSIJLLtLI E .5(53508,14 croa. 
penu. ,sctaua do dauóe ,eio'ads amei no CNFI o 22.025.1111M001-0 1- asso valorlasal duOS 00.000.00 
P511 lleaoeo, 29 de tuese40ee de 2021 koE.au Coes- ISufnAa. 

%IIJPIICIPItJ no PorO BRoNcO 
iX'00,0E1. 50 COVrKA'II) e' 37012522. P005551) I:Ia.rnOr.IC() s' 14613502 - PO(CIISIO) 
4' 36012022. PÀ25707. MuneS,,'  de Falo &ao.o CO?) Id' '6.992,4400001-54 e 0011 
EOCL\HARIA E ACESSORL% LTDA. iscoima mm 1.745'),' 22.025..09u501.o2. OBJETO: 
Pemmaçao o. jisoviçosi Iduvicos r,pc5lioanOcs para realioção a. Panado de 06111lI'aoimmu R~ 
pensa de osega cedido,. .móodojo coado rmoo 10d1i0S5/7004-M nm'ea. 	1)0109. ARPOTII0SI 

101.0-MI 01901 para pcm'rimo elatussto Ore peape,os Ensopa 
de 

 amphaçào, ,eouiaeei.sçac do 
.00op000 Regional Pmdu'.aco )so.osl t,a,euito Cardos. (01030)5 puor do pr.juso anpausd.,uo Podou 
apeeoentado pela Seantasis Mioueipst de Desoosliansoto Eoaa,asndo,, cauSem, .qpunVAt.00 
TOTAL 5550.000.00. Pico limou, 2(4. Desandara de 2022.A~ Maisa Canslm - Eatnrsasiaum, 

Rc6.uss ('anta - f'e,Seiu. 

es- 

DECRETO 3501002 

SSIMSLLA - Abre Crédito Adicional Ssplsenet., no 
Orçamento vigente do Município. 

Elidic Zt,nantsao Os Mura.., Ppstailo Municipal de 
Maopu.ltlnh.. Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legala. 5 observando .a dl,po.lanns constantes 
do art. 43 - parágrafo 1' . Incisos II 
da Lei F.d.ral e' 4.320/04 5 considerando o. 5,1. 4' da Lei 
Municipal n'2219/2021, da 09 do Novembro 0.2021. 

DECRETA 

4,5.1'. Fica atuOu ao Oçacneeoo Goa) da Moeaidpo de Bdougsr,vrha. Estado do Pwacia. 
mos CnóoOc Adçooi. Suplementar. ,lt.r.r)s a .oarcic,c 6nwtcm de 2022. ou maIor 6. R8 
954.035,75 (SsSso.enns a O(tsnis e DuMa'. VAI N,osc.etss. D.casae(s Rssls 1 Setenta 

Cinco Contornos), 00 ,5 reforço do dolaçó.n unç.mm,tár:an, c.e)o,eno d,sa,rauadsa na 

Au, 2' . Comc rsou,no, para 000e,tee,, do 51.5/o sOtoonal ,uplan,evlao 4. na. 0.la e 
ur.a.et. O.cenen. e Eoc.oao de M'.cadaçdc. de acn'do com o qesa prevê a elcinca II, 
parágralo pron.00 00.1119043 da Lei Fodosi 4.320104. 

Art . 3* - Esse Decreto moa me s9u1 o, dato de nec pab6caçtao, 'evogadas as ddopaiçden 
na mlteSfl.. 

6,5. e'- Resogamao as dspos.çÕeo .m cunit.6o. 

Gabtave. da Padela M,eviopis do Mangaeeinha. em 295. D.z.amten de 2022. 

51.10)0 ZIMERMAN DE MORAES 
Prctaec lelur(cOla) 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24212022 - ID N° 24212022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 50  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24412022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICtPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCI-IITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29112/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavali, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 

Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 

ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 

Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar 
como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 20. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 	,$Cip,0  
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

IkI,,1 
P 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código identificador: DEI C74713 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 04912022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. V. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 

janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 093.866.709-05 10.325.813.S/PR 

Elaine Burtolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.5,50. 1 89-16 8.178.96 ..4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050,669.369-47 8.407.675-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canosa Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955.IIPR 

Douglas Cristian Strlpuzzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764-8/PR 

Flaviane Guberl Siqtieira Membro Suplente 077.573.439-09 1 10.672.1 57-2/PR 

Grasieli Cerbntto Membro Suplente 060.497.399.35 9.512.291-4/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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CPF: 044.650.189-16 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

4ntidade: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 

Local: EGPONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

	

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

	

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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Conferido à: lANA ROBERTA SCHMID 

	

CPF: 050.669.369-47 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 22 DE MAIO DE 2020 

Local: EGPONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 15 de Junho de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

	

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N 2  128/2023 

PROTOCOLO N2  120/2023 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Procuradoria Municipal 

DATA: 29.08.2023 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n 2  8.666/93, 
encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente a contratação de empresa 

para ministrar aulas em oficinas de artesanato, com instrutores habilitados para 

atendimento ao serviço de convivência e fortalecimento de vínculos de idosos do município 
de Coronel Vivida. 

Cordialmente, 

\ u iano Ribeiro 

\residente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Trata-se de solicitação de abertura de certame visando a contratação de 
empresa para ministrar aulas em oficinas de artesanato junto ao Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos de Idosos. 

O feito foi encaminhado a esta Procuradoria Jurídica para a análise prévia dos 
aspectos jurídicos da minuta de edital e anexos elaborados, nos termos do art. 38, parágrafo 
único, da Lei n 2  8.666/93. 

Este parecer tem, portanto, o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

I. ANÁLISE JURÍDICA. 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 2  
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1 2  do referido diploma legal', são 
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

Veja-se que o artigo 3 2 , inciso II, da Lei n 2 . 10.520/2002 estabelece que: 

"Art. 32  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
(...) 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição;" 

Por sua vez, em âmbito municipal, a Lei n 2  1.708/2003 dispõe que: 

"Art. 22.  Pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços 
comuns, qualquer que seja o valor estimado da contratação, em que a disputa pelo 
fornecimento é feita por meio de propostas e lances em sessão pública 
Parágrafo único: Poderá ser utilizado o Pregão eletrônico, na forma que dispuser 
a regulamentação específica. 
Art. 32  Os contratos celebrados pelo Município, através da Administração 
Centralizada, Autarquias e Fundações, para a aquisição de bens e serviços comuns, 
serão precedidos, prioritariamente, de licitação pública na modalidade prevista 
nesta lei, que se destina a garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, 
a compra mais econômica, segura e eficiente. 
§ 12 Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho 
e qualidade possam ser, concisa e objetivamente, definidos no objeto do Edital, em 
perfeita conformidade com as especificações usuais praticadas no mercado, que 
serão especificados em regulamento." 

Ainda, o Decreto Municipal n 0  3.262/2006, que regulamenta esta modalidade 
eletrônica, dispõe que: 

1 Art. 1 9  da Lei Q  10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8313 - e-mail: procurador@coronelvivida.pr.gov.br 	 UMA CIDADE PARA TODOS 
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"Art. 2 2 0 pregão, na forma eletrônica, como modalidade de licitação do tipo menor 
preço, realizar-se-á quando a disputa pelo fornecimento de bens e serviços 
comuns for feita à distância em sessão pública, por meio de sistema que promova 
a comunicação pela internet. 
§ 1 2  Consideram-se bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 
de especificações usuais do mercado." 

O bem e/ou serviço deve estar descrito de forma clara, objetiva e suficiente a 
atender a demanda administrativa e, consequentemente, ao interesse público. 

O bem comum é aquele considerado de fácil julgamento bem como de simples 
verificação de suas características, sem necessidade de grandes avaliações ou complexos 
laudos técnicos; também, o bem comum é de fácil comparação entre produtos da mesma 
natureza (similares). 

Em suma, o conceito de bens e serviços comuns, nos termos da legislação 
vigente, norteia o administrador a selecionar o pregão para adquirir o objeto cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital por meio de 
especificações usuais do mercado. 

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e 
critérios objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa avaliação 
do produto ou serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, produto de 
consumo, fabricados em massa, disponível em vários estabelecimentos comerciais, no caso 
de bens, e realizado por vários prestadores, no caso de serviços, vez que são "comuns", é 
que podem ser adquiridos através da modalidade "Pregão." 

Feita essa abordagem técnica, em análise as especificações contidas no Termo 
de Referência, verifica-se que os serviços objetos da aquisição se enquadram no conceito 
de serviço comum. 

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO. 

O pregão é regido pela Lei n 2  10.520/2002, em âmbito nacional, e pela Lei n 
1.708/2003, em âmbito municipal, aplicando-se, ainda e subsidiariamente, a Lei n 2  
8.666/93. Ademais, consta com a devida regulamentação no Decreto Municipal n 
3.262/2006, em sua forma eletrônica. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 3 2  da Lei n 2  10.520/2002, que assim dispõe: 

1 - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o 
objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das 
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive 
com fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição; 

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas 
no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais 
estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 /CORONEL VIVIDA 
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IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade 
promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição 
inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto 
do certame ao licitante vencedor." 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, 
no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, apontar 
as providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de Contas 
do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico na esfera municipal (Lei Municipal 
n 2  1.708/2003 e Decreto Municipal n 2  3.262/2006), há que se priorizar o mesmo, o que foi 
observado no caso em exame. 

11.1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO 32,  INCISO 1, DA LEI 
10.520/02). 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no 
âmbito da Administração) 2 , a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que 
o apoiam. 

A realização do pregão e de qualquer outra contratação somente se justificará 
quando houver uma necessidade ainda não atendida. 

No caso em análise, a contratação está motivada na justificativa constante no 
termo de referência. 

A Lei n 0  10.520/2002 (art. 3, 1) determina também que a autoridade 
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os 
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
futuro contrato. 

Desse modo, a justificativa apresentada mostra-se coerente e observou a 
demanda e as exigências indispensáveis à realização da atividade administrativa. 

11.11. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ARTIGO 32, 

INCISO II, DA LEI 10.520/02). 

O objeto do certame deve ser definido estabelecendo-se a quantidade, volume 
da aquisição ou prazo para a contratação dos serviços e depende da necessidade da 
contratação, ou seja, a definição do objeto visa atender uma demanda que se encontra 
reprimida, sendo que sua apropriada e adequada descrição levará ao êxito da contratação 
e, consequentemente, na correta utilização do erário. 

Por sua vez, o Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do 
pregão e deve conter todos os elementos caracterizado rés do objeto que se pretende licitar, 
como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a 
avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento 
e o prazo de execução contratual. 

2 Lei n 2  10.520/2002, art. 32,  1; I)ecreto n 2  3.555/2000, art. 8, III a. 
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Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 9 2 , 1, do Decreto 
Municipal n 2  3.262/2006 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade 
competente, exigida na Lei do Pregão (n 2  10.520/2002). Desse modo, deve haver a 
consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele definido pela 
autoridade competente, constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, 
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, 
evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à 
limitação da competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria 
avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, 
recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém destacar que o art. 72, § 4 2  da Lei n 2  8.666/93, veda a inclusão, no objeto 
da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em 
atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos 
quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Quanto ao objeto do certame, houve o cumprimento e a observância de todo o 
exposto. 

11.111. DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 3, INCISO III, DA LEI 
10.520/02. 

Quanto à justificativa das definições referidas no art. 3, III, da Lei n 2  10.520/02, 
basicamente, se compreende como sendo a necessidade de contratação, definição do objeto 
do certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação das propostas, sanções por 
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive, com fixação dos prazos para 
fornecimento, o que foi devidamente observado, assim como a questão técnica. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem como de todos os elementos que 
o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico (artigo 3, inciso III, da Lei 10.520/02) 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 9  1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 4.561/2010-  

V Câmara). 
Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas 

nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a 
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no 
varejo, quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução 
dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado 
recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de 
outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos 
recentes ou vigentes. 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 
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a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07 
b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao endereço 
e números de telefones (AC-3889-25/09-1); 
c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira 
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P); 
d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-1). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

Ainda, o Decreto Municipal n 9  6.529/2019, regulamentou os mecanismos para 
estabelecer o preço estimado ou de referência para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços, o qual é de observância obrigatória. 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos 
estão presentes. 

III. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO. 

A Lei n 9  10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de 
que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, 
quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à 
habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos 
estão presentes. 

IV. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS. 

Outra exigência da Lei n 2  10.520/2002 é que a autoridade competente defina os 
critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3 2, 1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos 
critérios de aceitação das propostas. 

V. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

A Lei n 2  8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços 
comuns. A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de 
rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente requisito. 

Art. 18, 1 da LC n° 12312006; Art. 6 0  do Decreto n° 6.20412007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007. 
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VI. DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que 
o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico. 

Pelo que se retira dos autos, foi realizada a média anual de consumo das 
Unidades Consumidoras para o fim de fundamentar o valor estimado do certame. 

Portanto, pela documentação acostada, demonstra-se o correto preenchimento 
de tais requisitos. 

VII. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um 
pregoeiro, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o 
servidor designado deve ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o 
pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo 
efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 
permanente do Município. Percebe-se preenchido este requisito. 

Foram anexados aos autos os atos legais que nomearam o pregoeiro e a equipe 
de apoio, bem como as respectivas publicações. 

VIII. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Segundo o art. 30, VII, do Decreto Municipal n 2  3.262/2006, o processo 
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, o que foi atendido. 

IX. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante nos 
autos e os documentos que a instruem, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei n 9  
8.666/93, manifesta-se esta Procuradoria Jurídica pela sua aprovação e pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Este é o parecer. 

Coronel Vi a-PR, 29 de agosto de 2023. 

Xaniel Proença Larsson 
OAB/PR W-90.028 

Procurador Jurídico 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  69/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N2 11512023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR 

AULAS EM OFICINAS DE ARTESANATO, COM INSTRUTORES 

HABILITADOS PARA ATENDIMENTO AO SERVIÇO DE 

CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DE IDOSOS 

DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

DATA: 31/08/2023 

ABERTURA: 19/09/2023 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 69/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  115/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, Sr. iuliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  49 de 29 de dezembro de 2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 69/2023, do tipo menor preço, 

POR ITEM que no dia 19 de setembro de 2023, às 08h (oito horas), estará abrindo as 

propostas de preços e que às 10h (dez horas), estará abrindo a sala de disputa de preços, 

através do endereço eletrônico www.bnc.org.br , destinada a realização de licitação para o 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR AULAS EM OFICINAS DE ARTESANATO, COM 

INSTRUTORES HABILITADOS PARA ATENDIMENTO AO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 

FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DE IDOSOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, conforme 

especificações contidas no termo de referência —ANEXO 1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 

n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro 

de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 de agosto de 

2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 

alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.024/2019, bem como as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 04/09/2023, a partir das 08h. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 19/09/2023, às 08h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 19/09/2023, após às 08h. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 19/09/2023, às 10h. 

LOCAL: www.bnc.org.br . - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que o serviço ofertado atende 

integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - 

Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bnc.org.br . Demais informações, telefone: (46) 3232-

8331, e-mail: licitacaocoroneIvivida.pr.gov.br . 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR 
AULAS EM OFICINAS DE ARTESANATO, COM INSTRUTORES HABILITADOS PARA 
ATENDIMENTO AO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DE IDOSOS 
DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, conforme especificações contidas no termo de 

referência —ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado, nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO 

3.1. O valor total máximo para a presente licitação é de R$ 19.584,00 (dezenove mil 
quinhentos e oitenta e quatro reais), observados os valores máximos admitidos para cada 

item, conforme especificado no Anexo l do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade ITEM, podendo, se for o caso, ser utilizado a 

disputa simultânea com a quantidade de itens a ser definida pelo Pregoeiro, devendo a 

empresa acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: 

www.bnc.org.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. Encontra-se detalhada no Anexo 1—termo de referência, no item 2. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BNC. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026-4550 
ou e-mail contato@bnc.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5,3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 
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a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 9  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

1) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 

apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e 

no sítio da Controladoria Geral da União - 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 

declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 

estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 

necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 

a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 

j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo Iicitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mau: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  ou através do sistema da BNC, no campo próprio do 

sistema. 
6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
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6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  ou através do sistema da 

BNC, no campo próprio do sistema, no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bnc.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
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diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h do dia 19 de setembro de 2023 

(Horário de Brasília). 

8.3,1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § lQ da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 

preenchimento do campo próprio existente no sistema BNC, sendo 

obrigatório o preenchimento do "Valor Unitário" do item cotado, no 

campo próprio do sistema. 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor unitário do 

item. 

8.6.2. Considerando que não é exigido marca 

para este processo, porém o sistema BNC não 

permite gravar a proposta sem preencher o 

campo marca; visando a não identificação do 

licitante quando do preenchimento da proposta, 

o mesmo deverá se ater ao apresentar a 

marca/modelo do item cotado, não podendo se 
identificar. O mesmo poderá, por exemplo, usar 

os termos "conforme edital/conforme edital" 
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OU QUALQUER OUTRA EXPRESSÃO QUE NÃO 

IDENTIFIQUE O LICITANTE. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL BNC, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial conforme solicitado no subitem 8.6, neste momento, não deverá 

conter dados que identifiquem a Licitante. Os documentos de habilitação devem ser inseridos 

no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 

8.9.1. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 

antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 7 de 39 



Fls 

o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 0'L v'J' 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via Internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n2 200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada peio Decreto-Lei n 9  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

8.11.1.3. Documentos para Qualificação: 

a) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica do Profissional 

Responsável, expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito privado, compatível 

com o objeto da licitação, comprovando que este desempenhou de forma satisfatória a 

execução dos referidos serviços. 

b) Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 

na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a 

admissão até a data de abertura do presente edital; ou ainda como contratado, por meio 

de contrato. 
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8.11.1.4. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79 

da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92,  inciso 

III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.5. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 
enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

li citató rios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 
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9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h do dia 19 de setembro de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico n 2  69/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as 10h, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 
identifiquem o li c itante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  
10.024119., art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances, 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário, 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 
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10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 
UNITÁRIO DO ITEM. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 
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10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.19. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, o sistema automaticamente avaliará se 

existem microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do 

item do pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas 

ofertado é até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente 

classificada, desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance 

do desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira 

empresa previamente classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o 

lance ofertado pela empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) 

minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME 

ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 
10.19.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 

2, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.19.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 

de menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados da solicitação do 

pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 

complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 

licitacaocoronelvividagmail.com  com cópia para o e-mail iana@coronelvivida.pr.gov.br . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e- 
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maus que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por ITEM, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital, 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo- 

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

121. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 

de cada item, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-mail 

Iicitacaocoronelvividagmail.com  com cópia para o e-mail iana@coroneivivida.pr.gov.br , a 

PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 
desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 
12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 
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com o prazo de execução, onde a proposta vencedora terá seus preços assegurados 

durante a validade do contrato. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-Ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo, 
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13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante*,  com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
*caso  a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão social 
anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 

minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro; ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  com 

cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com:  ou preferencialmente através do 

sistema eletrônico, no horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A 

licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção 

de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/n 2, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08h (oito horas) 

às 12h (doze horas) e das 13h (treze horas) às 17h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 
15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
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15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 
15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das 

demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o contrato 

na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-mail à 

empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, 

para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, 

de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

contratada, aceito pelo município através do gestor e fiscal do contrato. 

16.4. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 

e para a formulação do contrato. 

16.5. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, bem 

como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por 

mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não mencionados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência—Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 11 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DOS LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

20.1. Dos locais de execução dos serviços estão fixadas detalhadamente no item 9 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 

para a formulação das propostas. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. As condições quanto a forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 04— FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 

Natureza da Despesa: 13.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Desoesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Servicos de Terceiros Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE P/A 	1 DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
03 10/04 3934 2.139 Promoção, Proteção, Defesa dos Direitos e 4005 4263 3.3.90.39.99.99 

Melhorias da Qualidade de vida da Pessoa Idosa 

10.004.08.241.00011.2.139  

03 10/04 934 2.139 Promoção, Proteção, Defesa dos Direitos e 4011 4319 3,3.90.39.99.99 

Melhorias da Qualidade de vida da Pessoa Idosa 

10.004.08.241.00011.2.139  

03 10/04 000 2.139 Promoção, Proteção, Defesa dos Direitos e 4018 4321 3.3.90.39.99.99 

Melhorias da Qualidade de Vida da Pessoa Idosa 
10.004.08.241.00011.2.139  

Obs.: Os recursos financeiros para fazer face às despesas com a contratação acima serão os 

seguintes: 

a) R$ 4.682,51 provenientes da Deliberação 01512022 - CEDI/PR - FIPAR - FUNDO DO 

IDOSO - DOTAÇÃO 4263 

b) R$ 10.000,00 proveniente do Bloco da Proteção Social Básica - Fonte 934 - 

DOTAÇÃO 4319 
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c) R$ 4.901,49 proveniente de recursos próprios do município - DOTAÇÃO 4321 

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

23.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 
23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

24.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais cominações legais. 

24.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

24.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

24.3. A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
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- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

24.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

24.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

24.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 

para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 

documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados 

na mesma. 

24.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

25. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

25.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 

à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

25.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2 8.666/93. 

25.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado. 

26. DA ANTICORRUPÇÃO 

26.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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27. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

27.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 16 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DE. 

28.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

28.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

28.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

28.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

28.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

28.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BNC, ou que eventualmente tenham 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 

prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

28.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais, não digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

28.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 
Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

28.7.3. Considerando o disposto no Art. 3 2  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
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competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - Autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

28.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

28.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

28.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

28.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

28.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

28.13. A anulação do procedimento licitatório induz o contrato, ressalvado o disposto no 

parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

28.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bnc.org.br , e estará 

disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

28.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

28.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 
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o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

28.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

28.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-maus que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

28.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

28.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

28.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 
SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

28.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

28.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

28.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

28.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 
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28.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

29. DOS ANEXOS 

29.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1—Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 79  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 99,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta do contrato. 

Coronel Vivida, 31 de agosto de 2023. 

Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  69/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 

1.1. Contratação de empresa para ministrar aulas em Oficinas de Artesanato, com instrutores 

habilitados para atendimento ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos de 

Idosos do município de Coronel Vivida, conforme especificações e quantidades estabelecidas 

abaixo: 

VALOR 
VAL OR 

MÁXIMO 
ITEM QTD UN DESCRIÇÃO UNITÁRIO 

PMCV 
R$ 

TOTAL 

R$ 

CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	PARA 

ADMINISTRACAO DE AULAS DE ARTESANATO 

1 1,00 UN 23608 COM FREO.UENCIA DE 08 HORAS SEMANAIS E 19.584,00 19.584,00 

NO MAXIMO 20 IDOSOS, PELO PERIODO DE 12 

MESES. 

R$ 19.584,00 (Dezenove mil quinhentos e oitenta e quatro reais), divididos em 12 (doze) 

parcelas mensais de R$ 1.632,00 (um mil seiscentos e trinta e dois reais). 

(*Requisição de Necessidades n 2  453/2023 do LC) 

2. Da Justificativa: 

2.1. Considerando as previsões da Tipificação dos Serviços Socioassistenciais do SUAS, no que 

se refere ao serviço de convivência e fortalecimento de vínculos as intervenções sociais para 

a terceira idade são pautadas nas características, interesses e demandas dessa faixa etária e 

considera que a vivencia em grupo, as experimentações artísticas, culturais, esportivas e de 

lazer e a valorização das experiências vividas, constituem formas privilegiadas de expressão, 

interação e proteção social, incluindo vivencias que valorizam suas experiências que 

estimulam e potencializam a condição de escolher e decidir. 

2.2. Tem por foco o desenvolvimento de atividades que contribuam no processo de 

envelhecimento saudável, no desenvolvimento da autonomia e de sociabilidades, no 

fortalecimento de vínculos familiares e do convívio comunitário e na prevenção de situações 

de risco social. 

2.3. Assim os serviços serão realizados em grupos organizados de modo a garantir as 

aquisições progressivas aos usuários, de acordo com seu ciclo de vida, a fim de complementar 

o trabalho social com as famílias. Possui caráter preventivo e proativo, pautado na defesa e 

afirmação dos direitos e no desenvolvimento de capacidades e potencialidades, com vistas ao 

alcance de alternativas para o enfrentamento da vulnerabilidade social. 

3. Das especificações das oficinas: 

3.1. As oficinas serão desenvolvidas, conforme descrição e cronograma estabelecidos pela 

Secretaria de Assistência Social: 
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3.1.1. Oficinas e Cronograma: 

Oficina Descrição Carga horária 

Artesanato Administração de aulas de artesanato, com 

no máximo 20 (vinte) idosos. 

08(oito) 	horas 

semanais. 

4. Da Avaliação dos Custos: 
4.1. O custo total estimado para a futura contratação é R$ 19.584,00 (dezenove mil 
quinhentos e oitenta e quatro reais) conforme mapa comparativo em anexo. 

4.2. Os custos estimados foram apurados a partir do mapa comparativo constante no 

processo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, 

corroborando que os valores estão dentro do praticado no mercado. 

4.3. Foram empregados contratos/atas de registro de preços de contratações similares de 

outros entes públicos, tendo como objetivo final a confecção do mapa comparativo de preços. 

4.4. A metodologia de pesquisa de preços foi embasada no Decreto Municipal n 9  6.529 de 05 

de fevereiro de 2019, o qual dispõe sobre as ferramentas para estabelecer o preço estimado 

ou de referência para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, pelos órgãos da 

Administração Pública direta e indireta do Município de Coronel Vivida-PR. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos Critérios: 
5.1. Tipo de licitação: Menor Preço. 

5.2. Critério de julgamento: Para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observando as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para Ampla Concorrência: 
6.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2  147/14: 

6.6.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo, concluiu-se, 

portanto, a necessidade de aplicação do art. 49, inc. III, da Lei Complementar 123/06, o qual 

estabelece que não se aplica as vantagens concedidas nos arts. 47 e 48 quando "o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado". 

7. Das Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir com todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada, efetuando 

o pagamento no valor correspondente ao serviço prestado, no prazo e na forma estabelecidos 

neste Termo de Referência, Edital e Contrato. 

7.2. Caberá à Secretaria Assistência Social, determinar metas físicas, qualitativas e 

assistenciais a serem cumpridas; o volume de prestação de serviços; a humanização do 

atendimento; a melhoria da qualidade dos serviços prestados à população e outros fatores. 
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7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.7. Todos os materiais para execução das oficinas, serão fornecidos pela Secretaria 

Assistência Social. 

8. Obrigações da Contratada: 

8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência, Edital e Contrato. 

8.2. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da execução dos serviços e qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessária. 

8.3. Certificar-se preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital e Contrato, não 

sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.4. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no contrato 

e na proposta de preços apresentada, aos quais se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.5. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2 8.666/93. 

8.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

8.7. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, de 

segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.8. Responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, feita por profissional empregado 

ou preposto, em razão da execução estabelecida em contrato. 

8.9. Para o desempenho dos serviços, objeto do presente Termo de Referência, a Contratada 

deverá manter profissional qualificado e designado a ocupar a devida função, sendo ela 

responsável pelos atos profissionais de seu indicado. 

8.10. A Contratada deverá justificar ao Contratante, por escrito, as razões técnicas alegadas 

quando da decisão de não realização de qualquer ato previsto em contrato. 

8.11. Permitir o acesso do Gestor, Fiscal, auditores e outros profissionais, eventual ou 

permanentemente designados, para supervisionar e acompanhar a execução dos serviços 

prestados. 

8.12. Caso o profissional que prestará os serviços venha a faltar ao serviço por qualquer 

hipótese, deverá repor as horas não trabalhadas, as quais serão em horários diversos aos dos 

constantes no contrato, ou caso não o faça serão descontados os dias faltosos. 
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8.13. A Contratada deverá apresentar para aprovação do Contratante, toda vez que for 

necessário, dados informativos sobre os serviços, de modo que permita sua perfeita 

identificação quanto à qualidade e procedência. 

8.14. Substituir, sempre que exigido pelo CONTRATANTE e independentemente de qualquer 

justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou 

comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina do 

CONTRATANTE ou ao interesse do Serviço Público, ou ainda entendido como inadequada para 

prestação de serviços. 

8.15. Cumprir horários e periodicidade para a execução dos serviços fixados através de turnos 

e tabelas indicados pelo CONTRATANTE, segundo suas conveniências e em consonância com 

a Fiscalização do Contrato. 

8.16. Assumir todas as responsabilidades e tomar medidas necessárias ao atendimento dos 

seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus prepostos. 

8.17. Repor, no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE, qualquer objeto do CONTRATANTE 

e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus empregados. 

8.18. Na hipótese de execução de serviços em desacordo com os requisitos estabelecidos, a 

Contratada se obriga a reparar a falha e, se houver necessidade, substituir em prazo a ser 

convencionado entre as partes, sem quaisquer ônus para o município. 

8.19. A Contratada deverá indicar profissional que possua habilidades artísticas para trabalhar 

junto ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos do Idoso, de Coronel Vivida. 

9. Dos Locais de execução dos serviços: 
9.1. As aulas serão realizadas no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos do 

Idoso, localizado na Rua Santa Catarina, s/n, bairro São Luiz, município de Coronel Vivida. 

9.2. O profissional deverá cumprir rigorosamente o horário de trabalho, conforme 
cronograma estabelecido pela Secretaria de Assistência Social. 
9.3. O profissional deverá propor tarefas que estimulem o desenvolvimento de habilidades 

artísticas, com o objetivo de oferecer uma alternativa de renda e independência financeira 

dentro das potencialidades de cada indivíduo, promover ações sobre as datas comemorativas 

- durante o ano, participar das atividades da Secretaria de Assistência Social como reuniões de 

família, interagir com a equipe, preencher documentos exigidos para registros de atividades. 

9.4. Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento 

dos trabalhos artesanais, comunicando sempre que necessário a falta dos mesmos, com 

antecedência. 

10. Documentos para Qualificação: 
10.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica do Profissional 
Responsável, expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito privado, compatível 

com o objeto da licitação, comprovando que este desempenhou de forma satisfatória a 

execução dos referidos serviços. 

10.2. Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 

na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a admissão 

até a data de abertura do presente edital; ou ainda como contratado, por meio de contrato. 
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11. Da Subcontratação: 

11.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do contrato 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

11.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

11.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Edital. 

12. Da Forma de Pagamento: 

12.1. O pagamento será efetuado até o 10  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

execução dos serviços e aceitação, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

12.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT). 

12.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras. 

12.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

13. Do Prazo de Vigência e Prorrogação: 

13.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, a 

critério da Administração junto à Secretaria de Assistência Social, tendo por fundamento no 

que couber as disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

13.2. A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua 

intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias. 

13.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, firmados 

através de termo aditivo. 

13.4. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da Secretaria 

contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento inicialmente 

contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que não altere o 

valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 
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14. Da Dotação Orçamentária: 

14.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

15. Da Anticorrupção: 

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n 2  8.429/1992), a Lei 

Federal n2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do Termo de Referência, seja de forma direta ou indireta quanto ao 

objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

16. Da Gestão e Fiscalização do Contrato: 

16.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal (is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2 7.484, de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
16.2. A administração indica como gestor do Contrato, a Secretária Municipal de Assistência 

Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479. 
16.3. A Administração indica como fiscal do Contrato, Gismaeli Tais Galeazzi, matrícula n 2  

19.046. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 

prestadas são verdadeiras. 

Fatima Vogel da Silva 
	

Gismaeli Tais Galeazzi 

Secretária de Assistência Social 
	

Secretaria de Assistência Social 

Gestor 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

ao processo. 

Coronel Vivida, 22 de agosto de 2023. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  69/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 
ME/EPP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 
Pregão Eletrônico n 2 69/2023 

A 	Empresa 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n2 
/ com endereço na Rua 	 / n 2 	 , CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone 
() _____- 

por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 
inscrito (a) no CPF n 	 e RG n 2  

DECLARA expressamente que: 
- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7 2  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  
8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 
IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 
90  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 
Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  69/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  69/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n (XXXXXX) e RG n (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  69/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  69/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE 

VENCEDOR. 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  69/2023 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n: 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do Item abaixo detalhado: 

VALOR VALOR 

COD. UNITÁRIO TOTAL 
ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 

PMCV PROPOSTO PROPOSTO 

R$ R$ 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ADMINISTRACAO 

DE AULAS DE ARTESANATO COM FREQ.UENCIA DE 08 
1 1,00 UN 23608 

HORAS SEMANAIS E NO MAXIMO 20 IDOSOS, PELO 
PERIODO_DE_12_MESES.  

O valor total do Item é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  69/2023 

MINUTA DO CONTRATO 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n2 - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Anderson 

Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir 

denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa ........................................................ 

estabelecida na rua ............................., na cidade de........................., Estado ..................../ CEP 

), inscrita no CNPJ sob n, 2  ............................................/ neste ato representada por 

seu representante legal, Sr................................., inscrito no CPF sob o n .......................e RG 

n ........................., a seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas 

da Lei Federal n2  10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n 9  1.708 de 18 de setembro de 

2003, Lei Federal n 9  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação 

complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência 

do Edital de Pregão Eletrônico n. 2  69/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
MINISTRAR AULAS EM OFICINAS DE ARTESANATO, COM INSTRUTORES HABILITADOS PARA 
ATENDIMENTO AO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DE IDOSOS 
DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, de acordo com as quantidades e demais especificações. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital do 

Pregão Eletrônico n 9  69/2023 juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
Pela execução dos serviços, referente ao objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA, o valor total de R$............... 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo primeiro: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência 

de 12 (doze) meses. 

Parágrafo segundo: Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Secretaria contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 

incisos do artigo 57 da Lei n2 8.666/93. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 
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não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer serviço que 

não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 11 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

As condições de pagamento estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 04— FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
Natureza da Despesa: 3.3.90,39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

03 10/04 3934 2.139 Promoção, Proteção, Defesa dos Direitos e 4005 4263 3.3.90.39.99.99 

Melhorias da Qualidade de Vida da Pessoa Idosa 

10.004.08.241.00011.2.139  

03 10/04 934 2.139 Promoção, Proteção, Defesa dos Direitos e 4011 4319 3.3.90.39.99.99 

Melhorias da Qualidade de Vida da Pessoa Idosa 
10.004.08.241.00011.2.139  

03 10/04 000 2.139 Promoção, Proteção, Defesa dos Direitos e 4018 4321 3.3.90.39.99.99 

Melhorias da Qualidade de Vida da Pessoa Idosa 
10.004.08.241.00011.2.139  
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Obs.: Os recursos financeiros para fazer face às despesas com a contratação acima serão os 
seguintes: 

a) R$ 4.682,51 provenientes da Deliberação 015/2022 - CEDI/PR - FIPAR - FUNDO DO 
IDOSO - DOTAÇÃO 4263 

b) R$ 10.000,00 proveniente do Bloco da Proteção Social Básica - Fonte 934 - 
DOTAÇÃO 4319 

c) R$ 4.901,49 proveniente de recursos próprios do município - DOTAÇÃO 4321 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 

Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 

cominações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 
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a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado 

ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 

à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n2 

8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 16 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

Praça Angelo Mezzomo, S/2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo primeiro: Nenhum produto fora das especificações deste Contrato poderá ser 

entregue, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar o 

fornecimento do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser 

realizado por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza 

trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 

das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que 

ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de Coronel Vivida, Estado do 

Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, não obstante qualquer 

mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um 

representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas 

em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência ao contrato) 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 69/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR AULAS EM OFICINAS DE 
ARTESANATO, COM INSTRUTORES HABILITADOS PARA ATENDIMENTO AO SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DE IDOSOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 04 de setembro de 2023 até às 08h 
do dia 19 de setembro de 2023. Abertura das propostas após as 08h do dia 19 de setembro de 2023. 
Início da disputa de preços às 10h do dia 19 de setembro de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 
19.584,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.bnc.org.br . O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou 
www.bnc.org.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 31 de agosto de 2023. Juliano Ribeiro, 
Presidente da CPL. 
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Cargo: PROFESSOR MUNICIPAL 

N' ordem 1 Nome 	 Classificação 	1 N -  Protocolo 
1 	1 Elizuine Alves 	 7 	 96 23 

Art. 20 Que a publicação deste, além do Jornal Correio do Povo de 
Laranjeiras do Sul - PR, do endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal. com . br/amp/ - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n°7691, de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 31 (trinta e um) dias do mês de agosto de 2023, 134° da República 
e 68° do Município. 

ANDERSON MAiVIQIJE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Presidente da Comissão 
Organizadora e 

SÂMARA DE MORA ES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Bruno Cesar Mulier Amaral 

Código Identificador:F 1 50EFC8 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 172/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n o  172/2023 - Pregão Eletrônico 
no  60/2023 - Contratante: Município de Coronel Vivida. Detentora: 
C.S. MANGUEIRAS HIDRAULICAS LTDA CNPJ n° 
5 1.199.415/0001-77. Objeto: Registro de preços para futuras e 
eventuais aquisições mangueiras, abraçadeiras, adaptadores, capas, 
conexões e tianges. Valor total estimado: R$ 233.732,96. Prazo: 12 
meses, de 30.08.2023 a 29.08.2024. 

Coronel Vivida, 29 de agosto de 2023. 

AN.DERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Maira Soares 

Código Identificador:FB44C1352 

ON 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 69/2023 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR 
AULAS EM OFICINAS DE ARTESANATO, COM INSTRUTORES 
HABILITADOS PARA ATENDIMENTO AO SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DE 
IDOSOS DO MUNICtPIO DE CORONEL VIVIDA. Início do 
cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 04 de setembro de 2023 
até às 08h do dia 19 de setembro de 2023. Abertura das propostas 
após as 08h do dia 19 de setembro de 2023. Início da disputa de 
preços às 10h do dia 19 de setembro de 2023. VALOR MAXIMO 
TOTAL: R$ 19.584,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no 
site www.bnc.org.br . O edital está disponível nos sites 
www.coroneivivida.pr.gov.br  ou www.bnc.org.br. Informações: (46) 
3232-8300. 

Coronel Vivida, 31 de agosto de 2023. 

JUL IA NO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:569013757 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
CONVOCAÇÃO ABERTURA PROPOSTA - CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA N° 05/2023 

CONVOCAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 0512023 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras de 
REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES com 
área de intervenção de 37.770,00m 2 , conforme planilhas, projetos e 
memorias em anexo. 
A Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria n° 
49/2022, convoca os interessados para participar da Sessão Pública 
para abertura do invólucro n° 02 - Proposta de Preços da proponente 
habilitada: F. Zancanaro Terraplenagem Ltda. 
Data: 04/09/2023 (segunda-feira) às 09hs. 
Local: Sede do município de Coronel Vivida, na sala de reuniões. 

Endereço: Praça Angelo Mezzomo, s/n, centro /$' 1PIO\. 

Coronel Vivida, 31 de agosto de 2023. 	f FLsL99 
JUL IA NO RIBEIRO, 	 \\.i 

Presidente da CPL. ;1  

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:60D5 19C7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADITIVOS 

Aditivo 02 - contrato n° 48/2021 - Dispensa de Licitação n° 24/2021 
- Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL DE CORONEL VIVIDA - ACIVI, 
CNPJ n° 77.486.090/0001-05. Prorroga-se a vigência do contrato por 
mais 12 (doze) meses, de 01 de setembro de 2023 a 31 de agosto de 
2024. O valor mensal pago permanece inalterado, ou seja, será pago o 
valor mensal de R$ 1.500,00, totalizando para este aditamento a 
quantia de R$ 18.000,00. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas. 

Coronel Vivida, 25 de agosto de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Aditivo n° 01 ao Contrato n° 111/2022 - Pregão Eletrônico n° 70/2022 
- Contratante: Município de Coronel Vivida juntamente com o Fundo 
Municipal de Saúde. Contratada: VITAE - CURSOS 
PROFISSIONALIZANTES LTDA, CNPJ sob n.° 11.589.175/0001 -  
00. Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 meses, 01 de 
setembro de 2023 a 31 de agosto de 2024. O valor mensal permanece 
inalterado, ou seja, R$ 1.080,00, totalizando para este aditamento o 
valor de R$ 12.960,00. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 28 de agosto de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Aditivo n° 01 ao Contrato n° 11212022 - Pregão Eletrônico n° 70/2022 
- Contratante: Município de Coronel Vivida juntamente com o Fundo 
Municipal de Saúde. Contratada: WELLINGTON JUSTINO DE 
SOUZA 04613921945, CNPJ sob n.° 11.884.268/0001-50. Prorroga-
se a vigência do contrato por mais 12 meses, 09 de setembro de 2023 
a 08 de setembro de 2024. O valor mensal permanece inalterado, ou 
seja, R$ 997,00, totalizando para este aditamento o valor de R$ 
11 .964,00. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 115 
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futura e eventual aquisição de materiais e insumos para o Laboratório Central 
de Cascavel.. Sessão Pública: 21 de setembro de 2023 às 09h00min. Local: 
www.gov.br/compras . UASG N. 987493. Tipo: Menor Preco por lote. Valor 
Total da Licitação: R$ 1.615.442,14. O Edital de licitação e demais documentos 
relativos ao certame estão disponíveis para acesso a qualquer hora e por 
qualquer interessado no Portal do Cidadão do Município de Cascavel/PR: 
httpa:i/cascavel.atende.net . CascaveliPR, 31 de agosto de 2023. Jane 
Angeli, Pregoeiro(a). 

94528/2023 

1 Cianorte 

MUNICÍPIO DE CIANORTE 

Aviso de Edital de Licitação - Tomada de Preços n°  10/2023 

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, para 

conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. 

Prefeito, e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, às 9h30min 

do dia 26 de Setembro de 2023, na Sala de Reuniões da Divisão de Licitações, 

sito no Centro Cívico, n °  100, Cianorte, Paraná, TOMADA DE PREÇOS, tipo 

menor preço. Objeto: Contratação de empresa especializada em Engenharia 

Elétrica para a execução de obra de iluminação pública para a ciclovia entre 

Cianorte e o Distrito de Vidigal no Município de Cianorte/PR. Valor Máximo: 

R$ 434.428,72 (quatrocentos e trinta e quatro mil, quatrocentos e vinte e oito 

reais e setenta centavos). Prazo para execução: 03 meses. O Edital e seus 

respectivos modelos, adendos e anexos, poderão ser examinados e/ou retirados 

no endereço acima indicado, no horário de expediente, ou no Portal da 

Transparência 	do 	Município 	de 	Cianorte 	através 	do 	link: 

http:/íip.cianorte.pr.gov.br:8082/portaltransparenciaílicitacoes . Informações 

adtcionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à 

Comissão de Licitações - Telefones 44-3619-6207, 3619-6208, 3619-6209. 

Cianorte, em 30 de agosto de 2023. 

Kelly Karolyne lckerl 

Chefe da Divisão de Licitações 

94050/2023 

1 Colombo 

Informações Complementares poderão ser obtidas na SEMAD/Coordenação de 

Licitações, sito a Rua XV de Novembro, n° 1 O - Centro - Colombo / PR ou pelos 

fones: (41) 3656-8080. 3656-8002 ou pelo site: www colotttbo.pr gov.br  

Colombo, 31 de agosto de 2023. 

Helder Luiz Lazarotto 

Prefeito Municipal 

94451/2023 

1 Conselheiro Mairinck 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICO N2 44/2023 

TIPO: REGISTRO DE PREÇO MENOR PREÇO POR LOTE/GLOBAL PARA FUTURA 

CONTRATAÇÃO 

O Município de Conselheiro Mairinck-Pr, por meio da Pregoeira Oficial, 

Senhorita Elsie de Souza Santos, designada pela Portaria n2 33/2023 torna 

público para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na 

modalidade de PREGÃO na forma ELETRÔNICA do tipo menor preço por 

lote/unitário (item), cujo objeto: Registro de preço para serviços de sondagem 

SPT (Standart Penetration Test), ensaios de Percolação de Solo, ensaios de 

Sondagem a Trado, compactação e ensaio de CBR - determinação do Índice de 

Suporte Califonia e ensaio de deflexão com Viga Benkelman. RECEBIMENTO 

DAS PROPOSTAS: Das 08:00 horas do dia 01 de Setembro de 2023 às 08:00 
horas do dia 18 de Setembro de 2023. ABERTURA E JULGAMENTO DAS 

PROPOSTAS: Das 08:00 horas às 08:30 horas do dia 18 de Setembro de 2023. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Ás 08:30 horas do dia 18 de 

Setembro de 2023. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: 

Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br  Qualquer dúvida em 

relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de 

uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou 

através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato(ibll.orp.br . 

www.consel hei romairinck.pr.ov.br  

Conselheiro Mairinck-Pr, 31 de Agosto de 2023. 
Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 

Elsie de Souza Santos 

Pregoeira 

94231/2023 

1 Cornélio Procópio 

o 

Aviso de Licitação 

Edital - Pregão Eletrônico N 07712023 - REPUBLICADO 

Objeto: Aquisição de Álcool Gel 70%, Papel Toalha e Papel l -ligiênico de Bobina 

com os suportes, onde os suportes de papel toalha e papel higiênico deverão ser em 

regime de comodato para atendimento das necessidades desta prefeitura. 

Recebimento das Propostas: das 09:00 horas do dia 04 de setembro de 2023 até às 

08:00 horas do dia 19 de setembro de 2023. 

Inicio da sessão de Disputa de Preços: às 09:00 horas do dia 19 de setembro de 

2023. (Horário de Brasília). 

Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - Acesso Identificado 

no link (bllcompras.org.br ). 

Preço Máximo: Constante no edital. 

Critério de Julgamento: Menor preço por "lote" 

Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 

Administração, sito a Rua XV de Novembro N°. 105, Centro, Colombo - Paraná, ou 

pelos fones: (041) 3656-8080 ou 3656-8138 ou pelo site: www.colombo.pr.gov.br . 

Colombo, 31 de agosto de 2023. 

Helder Luiz Lazarotto 

Prefeito Municipal 
94306/2023 

Aviso de Licitação 

Edital - Concorrência Pública W. 00212023 

Objeto: Registro de Preço para eventual necessidade de contratação de empresa para 

Revitalização de Vias Públicas, compreendendo fi -esagem de pavimento existente, 

pintura de ligação, fornecimento, transporte e aplicação de Concreto Betuminoso 

Usinado a Quente (CBUQ) com CAP 50/70, pintura de sinalização viária e serviços 

eventuais de execução de meio-fio, conserto de drenagem e de reforço de pavimento 

com remendo profundo onde necessário. 

Data: 05 de outubro de 2023 às 09:00 horas. 

Local de Abertura: Sala de Licitações da Prefeitura. 

Endereço: Rua XV de Novembro, 105 - Centro - Colombo/ PR. 

Preço Máximo: Constante no edital. 

Critério de Julgamento: Menor preço por Lote 

AVISO DE EDITAl. 
PREGÃO No 123123 - FORMA ELETRÔNICA 

MODALIDADE: Pregão do tipo menor preço, por item 
OBJETO: Registrar preços de gêneros alimentícios não perecíveis 
CADASTRO: Até 14m08m de 15/09/2023 
ABERTURA: As 14h09m de 15/09/2023. 
DISPUTA: A partir das 14h1Om de 15/0912023 
LOCAL: http:/íwww.bbrnnetlicitacoes.com.br  

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: www.comelioprocopio.pr.gov.br , http://www. 

bbmnetlicitacoes.com.br  
INFORMAÇÕES: (41) 3320-7800 - BBM. (43) 3520-8013 , 8007— PMCP 
* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

Cornélio Procópio-PR, 30/08/2023 
MEURY NAOMI MATUDA MARQUES 

Pregoeira 
94064/2023 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°69/2023 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR AULAS EM 
OFICINAS DE ARTESANATO, COM INSTRUTORES HABILITADOS 
PARA ATENDIMENTO AO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 

FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DE IDOSOS DO MUNICIPIO DE 
CORONEL VIVIDA. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 
04 de setembro de 2023 até às 08h do dia 19 de setembro de 2023. Abertura das 
propostas após as 08h do dia 19 de setembro de 2023. Inicio da disputa de 
preços às 10h do dia 19 de setembro de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 
19.584.00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao 

Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.hnc.org.hr . O edital está 
disponível nos sites www.eoronelvivida.or,gov,br ou www.bmtc.org.br . 
Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida. 31 de agosto de 2023. Juliano 
Ribeiro. Presidente da CPL. 

94289/2023 
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Detalhes processo licitatório 
informações Gerais 	 ---------- --- 	 .., 

Entidade Executora [MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA * 

Ano* 
1

2023 

N° licftação/disoensa/inexigibilidade 	69 

Recursos provenientes de organismos internacionais/ multilaterais de crédito - ---- --- 	 ----- 	 - 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidade* Pregão 

Número edital/processo* 115/2023 
.............. 

Descrição Resumida do Objeto* CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR AULAS EM OFICINAS DE 

ARTESANATO, COM INSTRUTORES HABILITADOS PARA ATENDIMENTO AO 

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DE IDOSOS DO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 	
/ 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária 1004082410001121393390393931 

Preço máximo/Referência de preço - 19584,00 
R$* .....-........ 

Data de Lançamento do Edital 1, 31/08/2023 

Data Abertura 19/09/2023 	Data Registro 	 01/09/2023 

NOVA Data Abertura 	 Data Registro da Retificação 

Data Cancelamento T 	Data Registro do Cancelamento 

Há iteris exclusivos para EPP/ME? Não 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 	 Percentual de participação: 0,00 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/entidades 

Voltar 

Para maiores informações, consulte o sitO da entidade:p://iw,coronelvivida,pggv br 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompraWeb.aspx 	 1/1 
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Onde Estou: 	INICIO 	LICITAÇÕES EM ANDAMENTO (EDITAL) 

DOCUMENTOS 

Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAL DE PUBLICAÇÕES - 13 

Ano: 	2023 

Categoria: 	Licitações 

Modalidade: 	Pregão 

Pregão Eletrônico n° 	6912023 	 3110812023 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR AULAS EM OFICINAS DE ARTESANATO, COM INSTRUTORES HABILITADOS PARA ATENDIMENTO AO 

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DE IDOSOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

Anexos 

LAvlso de Licitação 

» Pesquisar 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 69/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 115/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR AULAS EM OFICINAS DE 

ARTESANATO, COM INSTRUTORES HABILITADOS PARA ATENDIMENTO AO SERVIÇO 

DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DE IDOSOS DO MUNICÍPIO DE 

CORONEL VIVIDA. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 04/09/2023, a partir das 08h. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 19/09/2023, às 08h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 19/09/2023, após às 08h. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 19/09/2023, às 10h. 

LOCAL: www.bnc.org.br . - "Acesso Identificado" 

VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 19.584,00 (dezenove mil quinhentos e oitenta e quatro 

reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do Edital e seus anexos 

poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações e 

Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente, das 

08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / 
www.bnc.org.br  Demais informações, telefone: (46) 3232-8300, e-mail: 

licitacao(coronelvivida.or.gov.br . 

	

Coronel Vivida, 31 de agosto de 2023. 	f' 

..uliano Ribeiro 	 / 

Presidente da Conisso Permanente de Licitação 	)/0 SI 23 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  


